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e soluções de desenvolvimento urbano de baixo impacto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .52

Noções de Operação e Manutenção de Redes de 
Monitoramento e de Sistemas de Informação

1 Redes de monitoramento. 1.1 Estações climatológicas (precipitação, velocidade e direção do vento, radiação 
solar, umidade relativa do ar, pressão atmosférica e temperatura do ar). 1.2 Estações hidrometeorológicas: 
estações pluviométricas, estações fluviométricas, estações sedimentométricas, estações de monitoramento de 
qualidade das águas superficiais, estações de monitoramento de nível e de qualidade das águas subterrâneas. 1.3 
Instalação de estações e de poços de monitoramento. 1.4 Instalação de seção de réguas, construção e calibração 
de curva-chave. 1.5 Medição de vazão em rios: método convencional com molinete, método acústico Doppler 
(velocimétrico manual e perfilador de corrente automático). 1.6 Coleta, preservação e análise de amostras 
de água. 1.7 Operação manual de estações e leitura de dados. 1.8 Sensores e sondas multiparamétricas. 1.9 
Plataformas de coleta de dados (PCDs). 1.10 Telemetria e sistemas de transmissão de dados (satélite, GPRS, 
rádio). 1.11 Tratamento e consistência de dados.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .01
2 Sistemas de informação. 2.1 Elementos de cartografia digital: fundamentos da cartografia, escala, sistemas 
de coordenadas, georreferenciamento, confecção de mapas básicos e bases cartográficas digitais. 2.2 Noções 
de sensoriamento remoto: espectro eletromagnético, sensores ativos e passivos, transmissão e recepção de 
sinais, sistemas orbitais. 2.3 Sistemas de Informações Geográficas (SIG): tipos de dados, compatibilização 



e padronização de dados cartográficos, metadados. 2.4 Armazenamento de dados: formatos de arquivos, 
padronização e transferência de dados, bancos de dados. 2.5 Rede Hidrometeorológica Nacional. 2.6 Sistema 
de Informações sobre Recursos Hídricos do Distrito Federal – SIRH. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .28
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1 COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS DE GÊNEROS VARIADOS. 

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e rela-
cionadas entre si, formando um todo significativo capaz de 
produzir interação comunicativa (capacidade de codificar e 
decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para a 
estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa interli-
gação dá-se o nome de contexto. O relacionamento entre 
as frases é tão grande que, se uma frase for retirada de 
seu contexto original e analisada separadamente, poderá 
ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam referên-
cias diretas ou indiretas a outros autores através de cita-
ções. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação de 
um texto é a identificação de sua ideia principal. A partir daí, 
localizam-se as ideias secundárias - ou fundamentações -, 
as argumentações - ou explicações -, que levam ao escla-
recimento das questões apresentadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
  
1- Identificar os elementos fundamentais de uma ar-

gumentação, de um processo, de uma época (neste caso, 
procuram-se os verbos e os advérbios, os quais definem o 
tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de diferen-
ças entre as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com 
uma realidade.   

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras pala-

vras.

Condições básicas para interpretar
  
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros 

literários, estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do 

texto) e semântico; 

Observação – na semântica (significado das palavras) 
incluem-se: homônimos e parônimos, denotação e conota-
ção, sinonímia e antonímia, polissemia, figuras de lingua-
gem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.

- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirma-

ção...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
  
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do 

contexto, acrescentando ideias que não estão no texto, quer 
por conhecimento prévio do tema quer pela imaginação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se atenção 
apenas a um aspecto (esquecendo que um texto é um con-
junto de ideias), o que pode ser insuficiente para o entendi-
mento do tema desenvolvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias con-
trárias às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivo-
cadas e, consequentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica do 
escritor e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas numa 
prova de concurso, o que deve ser levado em consideração 
é o que o autor diz e nada mais.

  
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 

relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre 
si. Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através de 
um pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um pro-
nome oblíquo átono, há uma relação correta entre o que se 
vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia 

a dia e, entre eles, está o mau uso do pronome relativo e 
do pronome oblíquo átono. Este depende da regência do 
verbo; aquele, do seu antecedente. Não se pode esquecer 
também de que os pronomes relativos têm, cada um, valor 
semântico, por isso a necessidade de adequação ao ante-
cedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstância, 
a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, 
mas depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois 

o objeto possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 
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Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria 

aparecer o demonstrativo O).
  
Dicas para melhorar a interpretação de textos
- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do 

assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos candi-
datos na disputa, portanto, quanto mais informação você 
absorver com a leitura, mais chances terá de resolver as 
questões. 

- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa 
a leitura.

- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o tex-
to, pelo menos, duas vezes – ou quantas forem necessá-
rias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 
conclusão).

- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as 

do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor 

compreensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de 

cada questão.
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo 

geralmente mantém com outro uma relação de continua-
ção, conclusão ou falsa oposição. Identifique muito bem 
essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, 
a ideia mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” ou 
“incorreto”, evitando, assim, uma confusão na hora da 
resposta – o que vale não somente para Interpretação de 
Texto, mas para todas as demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia principal, 
leia com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, 
pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., cha-
mados vocábulos relatores, porque remetem a outros vo-
cábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portu-

gues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melho-

rar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-

-voce-interpretar-melhor-um.html        
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/questao-

-117-portugues.htm

QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM 
ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com 

mais de 65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. 
Para os menores, é exigida a certidão de nascimento e, 
para os idosos, a carteira de identidade. Basta apresentar 
um documento de identificação aos funcionários posiciona-
dos no bloqueio de acesso.  

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ 
gratuidades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações.  

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, 
assinale a alternativa correta.  

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade 
e os adultos com 65 anos em diante têm acesso livre ao 
Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os 
adultos com mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de 
idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre 
ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com 
cinco anos de idade e com 66 anos em diante, têm acesso 
livre ao Metrô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com 
até cinco anos de idade e com 65 anos em diante, têm 
acesso livre ao Metrô-DF.

1-) Dentre as alternativas apresentadas, a única que 
condiz com as informações expostas no texto é “Somente 
crianças com, no máximo, cinco anos de idade e adultos 
com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 - 
adaptada) “Se alguém que é gay procura Deus e tem boa 
vontade, quem  sou  eu  para  julgá‐lo?” a  declaração  
do  Papa  Francisco,  pronunciada durante uma entrevista 
à imprensa no final de sua  visita ao Brasil, ecoou como um 
trovão mundo afora. Nela existe mais forma que substância 
– mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como 
um trovão mundo afora. Essa comparação traz em si mes-
ma dois sentidos, que são  

(A) o barulho e a propagação.  
(B) a propagação e o perigo.  
(C) o perigo e o poder.  
(D) o poder e a energia.  
(E)  a energia e o barulho.  

2-) Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um 
trovão, provavelmente a intenção do autor foi a de mostrar 
o “barulho” que ela causou e sua propagação mundo afora. 
Você pode responder à questão por eliminação: a segun-
da opção das alternativas relaciona-se a “mundo afora”, ou 
seja, que se propaga, espalha. Assim, sobraria apenas a 
alternativa A!

RESPOSTA: “A”.
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3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE – IADES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor 

de Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de 
Brasília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada 
por Oscar Niemeyer, foi inaugurada oficialmente em 1969 e 
doada pela Terracap à Fundação Cultural de Brasília (hoje 
Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao ar livre. 
Foi o primeiro grande palco da cidade.  

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-cul-
tura/concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, com 
adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem 
compatível com o texto.  

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Os-
car Niemeyer, está localizada às margens do Lago Para-
noá, no Setor de Clubes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF 
em 1969. 

(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que 
hoje é a Secretaria de Cultura do DF. 

(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura 
do DF. 

(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

3-) Recorramos ao texto: “Localizada às margens do 
Lago Paranoá, no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao 
lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a Concha 
Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer”. As infor-
mações contidas nas demais alternativas são incoerentes 
com o texto.

RESPOSTA: “A”.

2 RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS 
TEXTUAIS. 

TIPOLOGIA TEXTUAL

A todo o momento nos deparamos com vários textos, 
sejam eles verbais ou não verbais. Em todos há a presença 
do discurso, isto é, a ideia intrínseca, a essência daquilo 
que está sendo transmitido entre os interlocutores. Estes 
interlocutores são as peças principais em um diálogo ou em 
um texto escrito.

É de fundamental importância sabermos classificar os 
textos com os quais travamos convivência no nosso dia a 
dia. Para isso, precisamos saber que existem tipos tex-
tuais e gêneros textuais.

Comumente relatamos sobre um acontecimento, um 
fato presenciado ou ocorrido conosco, expomos nossa opi-
nião sobre determinado assunto, descrevemos algum lugar 
que visitamos, fazemos um retrato verbal sobre alguém 
que acabamos de conhecer ou ver. É exatamente nessas 

situações corriqueiras que classificamos os nossos textos 
naquela tradicional tipologia: Narração, Descrição e Dis-
sertação.

As tipologias textuais caracterizam-se pelos aspec-
tos de ordem linguística

Os tipos textuais designam uma sequência definida 
pela natureza linguística de sua composição. São observa-
dos aspectos lexicais, sintáticos, tempos verbais, relações 
lógicas. Os tipos textuais são o narrativo, descritivo, argu-
mentativo/dissertativo, injuntivo e expositivo.

- Textos narrativos – constituem-se de verbos de ação 
demarcados no tempo do universo narrado, como também 
de advérbios, como é o caso de antes, agora, depois, entre 
outros: Ela entrava em seu carro quando ele apareceu. De-
pois de muita conversa, resolveram...

- Textos descritivos – como o próprio nome indica, 
descrevem características tanto físicas quanto psicológicas 
acerca de um determinado indivíduo ou objeto. Os tempos 
verbais aparecem demarcados no presente ou no pretérito 
imperfeito: “Tinha os cabelos mais negros como a asa da 
graúna...”

- Textos expositivos – Têm por finalidade explicar um 
assunto ou uma determinada situação que se almeje de-
senvolvê-la, enfatizando acerca das razões de ela aconte-
cer, como em: O cadastramento irá se prorrogar até o dia 
02 de dezembro, portanto, não se esqueça de fazê-lo, sob 
pena de perder o benefício.

- Textos injuntivos (instrucional) – Trata-se de uma 
modalidade na qual as ações são prescritas de forma se-
quencial, utilizando-se de verbos expressos no imperativo, 
infinitivo ou futuro do presente: Misture todos os ingrediente 
e bata no liquidificador até criar uma massa homogênea. 

- Textos argumentativos (dissertativo) – Demarcam-
-se pelo predomínio de operadores argumentativos, revela-
dos por uma carga ideológica constituída de argumentos e 
contra-argumentos que justificam a posição assumida acer-
ca de um determinado assunto: A mulher do mundo con-
temporâneo luta cada vez mais para conquistar seu espaço 
no mercado de trabalho, o que significa que os gêneros es-
tão em complementação, não em disputa.

GÊNEROS TEXTUAIS

São os textos materializados que encontramos em 
nosso cotidiano; tais textos apresentam características só-
cio-comunicativas definidas por seu estilo, função, compo-
sição, conteúdo e canal. Como exemplos, temos: receita 
culinária, e-mail, reportagem, monografia, poema, editorial, 
piada, debate, agenda, inquérito policial, fórum, blog, etc.

A escolha de um determinado gênero discursivo depen-
de, em grande parte, da situação de produção, ou seja, a 
finalidade do texto a ser produzido, quem são os locutores 
e os interlocutores, o meio disponível para veicular o texto, 
etc. 



Língua Portuguesa    A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

4

Os gêneros discursivos geralmente estão ligados a 
esferas de circulação. Assim, na esfera jornalística, por 
exemplo, são comuns gêneros como notícias, reportagens, 
editoriais, entrevistas e outros; na esfera de divulgação 
científica são comuns gêneros como verbete de dicionário 
ou de enciclopédia, artigo ou ensaio científico, seminário, 
conferência.

Fontes de pesquisa:
http://www.brasilescola.com/redacao/tipologia-textual.

htm
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Ce-

reja, Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform.  – São 
Paulo: Saraiva, 2010.

Português – Literatura, Produção de Textos & Gramá-
tica – volume único / Samira Yousseff Campedelli, Jésus 
Barbosa Souza. – 3. Ed. – São Paulo: Saraiva, 2002.

3 DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL. 

A ortografia é a parte da Fonologia que trata da correta 
grafia das palavras. É ela quem ordena qual som devem 
ter as letras do alfabeto. Os vocábulos de uma língua são 
grafados segundo acordos ortográficos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de apren-
der ortografia é realizar muitos exercícios, ver as palavras, 
familiarizando-se com elas. O conhecimento das regras é 
necessário, mas não basta, pois há inúmeras exceções e, 
em alguns casos, há necessidade de conhecimento de eti-
mologia (origem da palavra).

Regras ortográficas

O fonema s

S e não C/Ç

palavras substantivadas derivadas de verbos com radi-
cais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender - pretensão 
/ expandir - expansão / ascender - ascensão / inverter - in-
versão / aspergir - aspersão / submergir - submersão / di-
vertir - diversão / impelir - impulsivo / compelir - compulsório 
/ repelir - repulsa / recorrer - recurso / discorrer - discurso / 
sentir - sensível / consentir – consensual.

SS e não C e Ç 

nomes derivados dos verbos cujos radicais terminem 
em gred, ced, prim ou com verbos terminados por tir ou 
-meter: agredir - agressivo / imprimir - impressão / admitir 
- admissão / ceder - cessão / exceder - excesso / percutir 
- percussão / regredir - regressão / oprimir - opressão / com-
prometer - compromisso / submeter – submissão.

*quando o prefixo termina com vogal que se junta com 
a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simétrico - assimé-
trico / re + surgir – ressurgir.

*no pretérito imperfeito simples do subjuntivo. Exem-
plos: ficasse, falasse.

C ou Ç e não S e SS

vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açúcar.
vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: cipó, Ju-

çara, caçula, cachaça, cacique.
sufixos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, uçu, 

uço: barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, carniça, caniço, 
esperança, carapuça, dentuço.

nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção / de-
ter - detenção / ater - atenção / reter – retenção.

após ditongos: foice, coice, traição.
palavras derivadas de outras terminadas em -te, to(r): 

marte - marciano / infrator - infração / absorto – absorção.

O fonema z

S e não Z

sufixos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é subs-
tantivo, ou em gentílicos e títulos nobiliárquicos: freguês, 
freguesa, freguesia, poetisa, baronesa, princesa.

sufixos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, meta-
morfose.

formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, quis, 
quiseste.

nomes derivados de verbos com radicais terminados 
em “d”: aludir - alusão / decidir - decisão / empreender - 
empresa / difundir – difusão.

diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís - Lui-
sinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.

após ditongos: coisa, pausa, pouso, causa.
verbos derivados de nomes cujo radical termina com 

“s”: anális(e) + ar - analisar / pesquis(a) + ar – pesquisar.

Z e não S

sufixos “ez” e “eza” das palavras derivadas de adjeti-
vo: macio - maciez / rico – riqueza / belo – beleza.

sufixos “izar” (desde que o radical da palavra de ori-
gem não termine com s): final - finalizar / concreto – con-
cretizar.

consoante de ligação se o radical não terminar com “s”: 
pé + inho - pezinho / café + al - cafezal 

Exceção: lápis + inho – lapisinho.

O fonema j

G e não J

palavras de origem grega ou árabe: tigela, girafa, ges-
so.

estrangeirismo, cuja letra G é originária: sargento, gim.
terminações: agem, igem, ugem, ege, oge (com pou-

cas exceções): imagem, vertigem, penugem, bege, foge. 
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Exceção: pajem.

terminações: ágio, égio, ígio, ógio, ugio: sortilégio, li-
tígio, relógio, refúgio.

verbos terminados em ger/gir: emergir, eleger, fugir, 
mugir.

depois da letra “r” com poucas exceções: emergir, sur-
gir.

depois da letra “a”, desde que não seja radical termina-
do com j: ágil, agente.

J e não G

palavras de origem latinas: jeito, majestade, hoje.
palavras de origem árabe, africana ou exótica: jiboia, 

manjerona.
palavras terminadas com aje: ultraje.

O fonema ch

X e não CH

palavras de origem tupi, africana ou exótica: abacaxi, 
xucro.

palavras de origem inglesa e espanhola: xampu, lagar-
tixa.

depois de ditongo: frouxo, feixe.
depois de “en”: enxurrada, enxada, enxoval.

Exceção: quando a palavra de origem não derive de 
outra iniciada com ch - Cheio - (enchente)

CH e não X

palavras de origem estrangeira: chave, chumbo, chassi, 
mochila, espadachim, chope, sanduíche, salsicha.

As letras “e” e “i”

Ditongos nasais são escritos com “e”: mãe, põem. Com 
“i”, só o ditongo interno cãibra.

verbos que apresentam infinitivo em -oar, -uar são es-
critos com “e”: caçoe, perdoe, tumultue. Escrevemos com 
“i”, os verbos com infinitivo em -air, -oer e -uir: trai, dói, 
possui, contribui.

* Atenção para as palavras que mudam de sentido 
quando substituímos a grafia “e” pela grafia “i”: área (super-
fície), ária (melodia) / delatar (denunciar), dilatar (expandir) / 
emergir (vir à tona), imergir (mergulhar) / peão (de estância, 
que anda a pé), pião (brinquedo).

* Dica:
- Se o dicionário ainda deixar dúvida quanto à ortografia 

de uma palavra, há a possibilidade de consultar o Vocabu-
lário Ortográfico da Língua Portuguesa (VOLP), elaborado 
pela Academia Brasileira de Letras. É uma obra de referên-
cia até mesmo para a criação de dicionários, pois traz a gra-
fia atualizada das palavras (sem o significado). Na Internet, 
o endereço é www.academia.org.br.

Informações importantes
- Formas variantes são formas duplas ou múltiplas, 

equivalentes: aluguel/aluguer, relampejar/relampear/relam-
par/relampadar.

- Os símbolos das unidades de medida são escritos 
sem ponto, com letra minúscula e sem “s” para indicar plu-
ral, sem espaço entre o algarismo e o símbolo: 2kg, 20km, 
120km/h.

Exceção para litro (L): 2 L, 150 L.
- Na indicação de horas, minutos e segundos, não deve 

haver espaço entre o algarismo e o símbolo: 14h, 22h30min, 
14h23’34’’(= quatorze horas, vinte e três minutos e trinta e 
quatro segundos).

- O símbolo do real antecede o número sem espaço: 
R$1.000,00. No cifrão deve ser utilizada apenas uma barra 
vertical ($).

Fontes de pesquisa:
http://www.pciconcursos.com.br/aulas/portugues/orto-

grafia
SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa 

Sacconi. 30ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Ce-

reja, Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform.  – São 
Paulo: Saraiva, 2010.

Português: novas palavras: literatura, gramática, reda-
ção / Emília Amaral... [et al.]. – São Paulo: FTD, 2000.

Hífen

O hífen é um sinal diacrítico (que distingue) usado para 
ligar os elementos de palavras compostas (como ex-presi-
dente, por exemplo) e para unir pronomes átonos a verbos 
(ofereceram-me; vê-lo-ei). Serve igualmente para fazer a 
translineação de palavras, isto é, no fim de uma linha, se-
parar uma palavra em duas partes (ca-/sa; compa-/nheiro).

  
Uso do hífen que continua depois da Reforma Or-

tográfica:

1. Em palavras compostas por justaposição que formam 
uma unidade semântica, ou seja, nos termos que se unem 
para formarem um novo significado: tio-avô, porto-alegren-
se, luso-brasileiro, tenente-coronel, segunda-         -fei-
ra, conta-gotas, guarda-chuva, arco-íris, primeiro-ministro, 
azul-escuro.

2. Em palavras compostas por espécies botânicas e 
zoológicas: couve-flor, bem-te-vi, bem-me-quer, abóbora-      
-menina, erva-doce, feijão-verde.

3. Nos compostos com elementos além, aquém, recém 
e sem: além-mar, recém-nascido, sem-número, recém-

-casado.

4. No geral, as locuções não possuem hífen, mas algu-
mas exceções continuam por já estarem consagradas pelo 
uso: cor-de-rosa, arco-da-velha, mais-que-perfeito, pé-de-
-meia, água-de-colônia, queima-roupa, deus-dará.
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1 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATI-
VA DO BRASIL DE 1988. 1.1 PRINCÍPIOS FUN-

DAMENTAIS. 

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS. 

Os princípios constitucionais têm função ordenadora e 
ação imediata funcionando como critério de interpretação 
e de integração, dando coerência ao sistema, como ensina 
Jorge Miranda, em seu “Manual de Direito Constitucional”. 
Os princípios são normas-síntese ou normas-matriz.

Há três tipos de princípios: 
1. Princípios políticos constitucionais são os que 

traduzem as opções políticas fundamentais conformadoras 
da Constituição, dito de outra forma, são decisões políticas 
fundamentais sobre a forma de existência da Nação. 

2. Princípios jurídicos constitucionais são aqueles 
que informam a ordem jurídica constitucional, constituem 
desdobramentos dos princípios fundamentais. 

3. Princípios institucionais ou regionais são os que 
regem e modelam o sistema normativo das instituições 
constitucionais.

Assim, ensina Canotilho e Vital Moreira que 
os princípios fundamentais são variados e visam 
essencialmente a definir e caracterizar a coletividade 
política, o Estado e a enumeração das principais opções 
político-constitucionais. São, também, a síntese de todas 
as normas constitucionais.

Segundo José Afonso da Silva, podem ser assim 
discriminados: princípios relativos à existência, forma e 
tipo de Estado, à forma de governo, à organização dos 
poderes, à organização da sociedade, à vida política, ao 
regime democrático, às prestações positivas do Estado e, 
por fim, à comunidade internacional.

O primeiro princípio fundamental diz respeito à forma 
de Estado. O Brasil é uma federação, isto é, um Estado 
Federal composto de diversos outros Estados-membros 
que se unem para formar uma unidade nova. Essa unidade 
nova é a Federação. Nesse Estado, a União se apresenta 
externamente como Estado unitário (Federal). Os Estados-
membros gozam de autonomia política e administrativa, 
mas não de soberania. Incluem-se na federação o Distrito 
Federal e os Municípios.

No sistema federativo, as populações dos Estados 
estarão representadas numa das câmaras legislativas, em 
número proporcional. É o que acontece na Câmara dos 
Deputados, composta de representantes do povo. O art. 45 
da Constituição estabelece essa forma de representação 
e o § 1º diz que a lei complementar estabelecerá o seu 
número, procedendo-se aos ajustes necessários para que 
nenhum estado tenha mais de 70 representantes nem 
menos de 8. A Lei Complementar nº 78, de 30/12/93 fixou o 
número de deputados em 513. No ano anterior às eleições 
o IBGE fornecerá os dados estatísticos das populações 
e o Tribunal Superior Eleitoral estabelecerá o número de 
deputados por Estado e Distrito Federal.

Nesse sistema é necessária também uma segunda 
câmara legislativa, o Senado Federal que é composto de 
representantes dos Estados-membros e do Distrito Federal, 
em número igualitário. O art. 46 estabelece que cada Estado 
e o Distrito Federal terão 3 senadores, eleitos pelo sistema 
majoritário. O mandato dos senadores é de 8 anos, renovando-
se a representação a cada 4 anos, por um e dois terços.

Desse modo, a Câmara dos Deputados traz uma 
representação proporcional às populações dos Estados e 
o Senado Federal cuida do equilíbrio federativo.

O segundo princípio refere-se à forma de governo. A 
forma de governo adotada é a República. Isso significa 
que somos uma coletividade política com características 
de república, isto é, coisa pública, ou coisa do povo e para 
o povo. Isso traduz forma de governo, com características 
específicas inerentes à República:

1) O governante demanda ser legitimado por eleições 
populares;

2) Eleições são periódicas;
3) Temporariedade dos mandatos;
4) Existência de câmaras legislativas;
5) Igualdade de todos, sem qualquer vantagem própria 

das monarquias em que existe a nobreza e a plebe.

Os demais princípios estão estabelecidos nos incisos 
do art. 1º da Constituição e são:

1) Soberania – O fundamento soberania está inserido 
no conceito de Estado.

2) Cidadania – O fundamento da cidadania traduz 
que o titular dos direitos políticos é o povo, o cidadão que 
se integra na sociedade estatal. O governo, assim, está 
submetido à vontade popular.

3) Dignidade da pessoa humana – A dignidade da 
pessoa humana é outro fundamento essencial. Daí todo 
o capítulo dos direitos e garantias fundamentas, os dados 
referentes à ordem econômica que busca assegurar a 
todos uma existência digna, os fundamentos da ordem 
social, da educação, do exercício da cidadania.

4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa 
– Isso quer dizer que todo trabalho é digno, consagrada a 
liberdade de iniciativa na atividade econômica. Isso insere 
o Brasil nas economias abertas, em que não há dirigismo 
do Estado, em que os indivíduos serão os condutores da 
atividade econômica.

5) Pluralismo político – Refuta-se a idéia de partido 
único. Todas as doutrinas, idéias políticas ou filosóficas 
podem ser livremente manifestadas e constituídas e partidos 
políticos, desde que respeitado o sistema democrático.

Finalmente, estabelece-se que todo o poder emana 
do povo que deverá exercê-lo diretamente ou através 
de representantes eleitos. Aí está explicitado quem é o 
verdadeiro titular da soberania nacional: o povo.

Objetivos do Estado brasileiro estão relacionados no 
artigo 3º da Constituição e construir uma sociedade livre, 
justa e solidária, garantir o desenvolvimento nacional, 
erradicar a pobreza e a marginalização, reduzindo as 
desigualdades sociais e promover o bem de todos, sem 
quaisquer preconceitos ou outras formas de discriminação.
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Esses objetivos são os fundamentais, não todos, à 
toda evidência. Os enumerados são os fundamentais 
e que valem como prestações positivas e que deverão 
concretizar a democracia econômica, social e política. 
Todos esses objetivos do Estado se dirigem à dignificação 
da pessoa humana.

O art. 4º propõe o que deve ser o Brasil na ordem 
internacional. Assim, estão estabelecidos compromissos 
com a independência nacional e autodeterminação de 
todos os povos, a igualdade entre os Estados e a solução 
pacífica dos conflitos. Nessa linha, preconiza-se a não-
intervenção e a defesa da paz. De todas essas posturas 
frente a ordem internacional, sobreleva a referente à 
prevalência dos direitos humanos. Vale dizer que em 
todos os litígios, em todas as questões, a garantia dos 
direitos humanos é essencial para a postura que o Brasil 
deva adotar. Assim, registram-se também dentre as 
preocupações o progresso da humanidade através da 
cooperação entre os povos e a concessão de asilo político.

Por fim, importante salientar, consoante lição de José 
Afonso da Silva que “algumas são normas-síntese ou 
normas-matrizes cuja relevância consiste essencialmente 
na integração das normas de que são a súmula, ou que 
as desenvolvem, mas têm eficácia plena e aplicabilidade 
imediata, como as que contêm os princípios de soberania 
popular e de separação de Poderes (…) Outras normas 
dos princípios fundamentais são teleológicas, como a 
do inciso II do art. 3º. Outras são definições precisas de 
comportamento do Brasil como pessoa jurídica de direito 
internacional (art. 4º).”1

2 APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITU-
CIONAIS. 2.1 NORMAS DE EFICÁCIA PLENA, 

CONTIDA E LIMITADA. 2.2 NORMAS PROGRA-
MÁTICAS. CONSTITUCIONALISMO E NEO-

CONSTITUCIONALISMO: CARACTERÍSTICAS 
E EVOLUÇÃO HISTÓRICA. 

O Direito Constitucional, conforme mencionado, 
objetiva, de imediato, o estudo da constituição política do 
Estado. Entretanto, devemos ter em mente um maior campo 
de abrangência ou três ramos do Direito Constitucional.

Assim, temos o Direito Constitucional Particular que se 
refere ao estudo da Constituição de um estado determinado. 
Podemos falar em Direito Constitucional Brasileiro, 
Português, Espanhol, Alemão etc. Direito Constitucional 
Comparado que é o estudo sistematizado das normas 
jurídico-constitucionais dos diversos estados, verificando-
se as suas coincidências, singularidades e especificações. 
É mais um método de estudo do que uma posição efetiva 
de enfoque dogmático. Direito Constitucional Geral busca 
estabelecer princípios, conceitos, instituições encontradas 
em vários sistemas constitucionais particulares, dando-lhe uma 
visão unitária. Tende-se à universalização da ciência. Visa, na 
visão de Afonso Arinos, generalizar os princípios teóricos do 
1 Fonte: www.direitonet.com.br

Direito Constitucional Particular e, ao mesmo tempo, constatar 
pontos de contato e interdependência do direito de vários 
estados que adotam formas semelhantes de governo.

A designação Direito Constitucional surgiu no início 
do Século XIX na Itália, depois na Espanha. Em 1834, 
foi criada a cadeira na Faculdade de Direito de Paris. 
Em 1820, Benjamin Constant publicou Curso de Política 
Constitucional. No Brasil, criou-se a cadeira de direito 
público constitucional, em substituição à antiga Análise 
da Constituição e desdobrada, a partir de 1940, em Teoria 
Geral do Estado e Direito Constitucional.

Constitucionalismo

O Direito Constitucional está ligado aos movimentos 
constitucionalistas, que são movimentos políticos e 
históricos decorrentes dos antigos abusos encetados 
pelos governantes.

Diz Canotilho que o constitucionalismo é “uma teoria 
que ergue o princípio do governo limitado indispensável 
à garantia dos direitos em dimensão estruturante da 
organização político-social de uma comunidade. Neste 
sentido, o constitucionalismo moderno representará 
uma técnica específica de limitação do poder com fins 
garantísticos. O conceito de constitucionalismo transporta, 
assim, um claro juízo de valor. É, no fundo, uma teoria 
normativa da política, tal como a teoria da democracia, ou 
teoria do liberalismo”.

Por sua vez, André Ramos Tavares dá várias 
acepções ao constitucionalismo: “numa primeira acepção, 
emprega-se a referência ao movimento político-social 
com origens históricas bastante remotas que pretende, 
em especial, limitar o poder arbitrário. Numa segunda 
acepção, é identificado com a imposição de que haja 
cartas constitucionais escritas. Tem-se utilizado, numa 
terceira acepção possível, para indicar os propósitos mais 
latentes e atuais da função e posição das constituições 
nas diversas sociedades. Numa vertente mais estrita, 
o constitucionalismo é reduzido à evolução histórico-
constitucional de um determinado Estado.”

TEORIA DA CONSTITUIÇÃO

A Constituição é o primeiro documento na vida 
jurídica do Estado, sendo um documento essencial e 
imprescindível. Todo Estado a possui. A existência de uma 
Constituição se deu através do constitucionalismo, que 
significa, em essência, limitação do poder e supremacia 
da lei.

Assim, a Constituição é o conjunto de normas jurídicas 
que rege a organização fundamental do Estado (forma e 
sistema de governo, forma de estado e o regime político), 
além de definir os direitos fundamentais dos indivíduos 
e estabelecer determinados princípios e fins públicos a 
serem alcançados.

Uma Constituição, ao instituir o Estado:
- organiza o exercício do poder político;
- define os direitos fundamentais dos indivíduos;
- estabelece determinados princípios e traça fins 

públicos a ser alcançados.
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Desse reconhecimento de caráter jurídico, as normas 
constitucionais resultam de consequências especialmente 
relevantes, que faz a Constituição funcionar como 
parâmetro de validade de todas as demais normas 
jurídicas do sistema e, como consequência, nenhum 
ato jurídico pode subsistir validamente se for com ela 
incompatível.

Assim, somente após a Segunda Guerra Mundial 
é que veio a prevalecer o modelo americano de 
constitucionalismo, fundado na força normativa da 
Constituição, documento dotado de supremacia e protegido 
por mecanismos de controle de constitucionalidade. A 
supremacia constitucional é o postulado sobre o qual se 
assenta todo o constitucionalismo contemporâneo, onde 
nenhuma lei, ato normativo ou jurídico pode subsistir 
validamente se for incompatível com a Constituição.

No Brasil, a força normativa e a conquista de 
efetividade pela Constituição são fenômenos recentes, 
supervenientes ao regime militar, e que somente se 
consolidaram após a redemocratização e a promulgação 
da Constituição de 1988.

Direito constitucional é do ramo do direito público, 
sendo um sistema que tem por objeto dar um norte-
interpretativo a todo ordenamento jurídico. Por ser a 
constituição o fundamento de validade de todas normas 
infraconstitucionais, o tronco do qual derivam todos os 
demais ramos do direito.

Não é apenas um sistema, busca a forma adequada 
– de ler e interpretar as normas dos demais ramos do 
Direito, isto é, todas as normas infraconstitucionais.

Dessa forma, o direito constitucional fundamenta e 
orienta as normas supremas, originárias e estruturantes 
do Estado.

O direito constitucional positivo é composto do 
conjunto de normas jurídicas em vigor são dotadas de 
máxima hierarquia dentro do sistema.

Existem três perspectivas distintas em relação ao 
Direito constitucional, vejamos:

· Direito constitucional especial: tem a finalidade 
de estudar, interpretar e sistematizar as normas 
constitucionais em vigor de um determinado Estado.

· Direito constitucional comparado: tem por objeto o 
estudo comparativo e crítico das normas constitucionais 
em vigor ou não, de diversos Estados, que se subdivide 
em três categorias:

Temporal – compara as constituições de um mesmo 
Estado, mas de épocas diferentes (ex: Constituição 
federal de 1988 com a Constituição Imperial de 1824).

Especial – compara Constituições vigentes de 
Estados distintos (ex: Constituição brasileira de 1988 
com as Constituições de outros países).

Forma de Estado elegida – compara as constituições 
que adotam a forma de estado federada.

· Direito constitucional geral: busca compreender 
as características, sistematização e classificação das 
normas gerais do Direito Constitucional, além dos 
métodos de interpretação das Constituições.

Concepções de Constituição

- Constituição sob o prisma sociológico – esta 
concepção sociológica de Constituição foi elaborada pelo 
alemão Ferdinand Lassalle, em sua obra “A Essência da 
Constituição”.

Para ele, Constituição é a soma dos fatores reais 
de poder que regem a sociedade, ou seja, somente os 
valores presentes na sociedade. Se o texto constitucional 
for incompatível com a realidade da comunidade, essa 
norma escrita ou costumeira será esmagada como “mera 
folha de papel”, pela sua incompatibilidade com o que 
vige na sociedade.

Desse modo, para Lassalle, só é eficaz aquela 
Constituição que corresponda aos valores presentes no 
seio social.

- Constituição sob o aspecto político – foi 
elaborado pelo autor Carl Schimitt, elaborada na clássica 
obra “Teoria da Constituição”. Para ele, a Constituição 
corresponde à “decisão política fundamental”.

Assim, somente é constituição as normas 
materialmente constitucionais por organizar os elementos 
constitutivos do Estado (organização do Estado, 
separação dos poderes, direitos e garantias fundamentais 
etc.). Sob esse aspecto político, as normas que não trazem 
um conteúdo típico de uma Constituição, que não tratam 
que questões fundamentais de organização-política do 
Estado (ex: art. 242, § 2º, da CF/88), são apenas leis 
constitucionais, normas formalmente constitucionais, já 
que não possuem relevância jurídica e política.

- Constituição em sentido jurídico – foi elaborada 
pelo austríaco Hans Kelsen, autor da Teoria Pura do 
Direito, considerado um dos maiores juristas do século 
XX.

Nessa percepção a ordem jurídica é um sistema 
escalonado de normas, em cujo topo está a Constituição, 
fundamento de validade de todas as demais normas 
encontradas no ordenamento jurídico.

A Constituição se apresenta como norma superior 
que oriente e fundamenta, além de servir de parâmetro 
de validade para todas as normas infraconstitucionais do 
sistema.

No Brasil, a força normativa e a conquista de 
efetividade pela Constituição são fenômenos recentes, 
supervenientes ao regime ditatorial (militar), e que 
somente se consolidaram após a redemocratização e a 
promulgação da Constituição de 1988.

Na análise da concepção jurídica, temos dois sentidos 
para o conceito de Constituição, vejamos:

Lógico-jurídico – considera que a Constituição quanto 
às normas fundamentais e suprema é hipotética, ou seja, 
é pressuposta, foi imaginada antes de ser constituída.

Jurídico-positivo – a Constituição nesta visão é tida 
como norma suprema que fundamenta e dá validade a 
todo o ordenamento jurídico.

Em suma, a concepção puramente normativa 
da Constituição, as normas são hierarquizadas e 
estruturadas num ordenamento escalonado, onde 
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normas infraconstitucionais encontram seu fundamento 
de validade nas normas da constituição, que rege toda a 
estrutura normativa.

- Constituição sob o aspecto culturalista – as 
normas constitucionais são o produto da cultura, resultado 
da atividade humana.

Assim, esta modalidade busca agregar numa mesma 
perspectiva vários aspectos (econômicos, morais, 
sociológicos, filosóficos e jurídicos). Com isso, de acordo 
com a corrente majoritária, a Constituição sob a ótica 
culturalista, busca explorar todas as suas potencialidades 
e aspectos relevantes, por englobar todas as concepções 
anteriores estudadas, fazendo compreender o fenômeno 
constitucional.

Classificações constitucionais:
- Quando a origem:
· Democrática (promulgada) – a Constituição é 

elaborada e constituída com a participação do povo, de 
modo direto (plebiscito, referendo ou iniciativa popular) ou 
indireto (por meio de representantes eleitos pelo povo).

No Brasil, as Constituições de 1891, 1934, 1946 e 
1988 (continua em vigor), foram democráticas.

· Outorgada (ditatorial) – nesta modalidade a 
Constituição é imposta pelo governo sem nenhuma 
participação popular no momento em que é elaborada. 
Exemplo de Constituições brasileiras que foram impostas 
pelos governantes sem qualquer resquício de participar 
popular foram as de 1824, 1937, 1967 e a EC nº 1/1969.

· Cesarista (bonapartistas) – São Constituições 
criadas pelo detentor do poder, sem a participação do 
povo em sua elaboração, mas para esta Constituição 
entrar em vigor necessita da aprovação do povo, a fim de 
produzir seus efeitos.

Assim, podemos afirmar que é uma Constituição em 
que o governante a constrói, porém, para produzir seus 
efeitos na comunidade o povo deve apenas ratificar à 
vontade do chefe do poder do Estado.

· Dualistas (convencionada) – São Constituição 
formadas por textos constitucionais que nascem entre 
forças opositoras, princípios antagônicos. Exemplo 
típico desta modalidade de Constituição é monarquia 
enfraquecida e a burguesia em ascensão, que a 
constroem limitando o poder do rei, se submetendo aos 
esquemas constitucionais, nascendo, assim, uma relação 
de equilíbrio, cessando a monarquia absoluta.

Quanto à estabilidade (mutabilidade ou processo 
de modificação)

· Imutável (permanente) – São Constituições que não 
permitem mudança alguma em seu texto, pois não prevê 
procedimento de reforma, levando à eternidade suas 
normas constitucionais.

Atualmente, não existe mais esta modalidade, 
está completamente em desuso e é apenas um marco 
histórico.

· Transitoriamente imutável – Nesta modalidade o 
documento constitucional impede a reforma de seus 
dispositivos por certo período. A Constituição Imperial 

de 1824, estabeleceu em seu art. 174, que seu texto só 
poderia ser alterado após 4 (quatro) anos de sua vigência. 
Vejamos:

“ Art. 174. Se passados quatro annos, depois de 
jurada a Constituição do Brazil, se conhecer, que algum 
dos seus artigos merece roforma, se fará a proposição 
por escripto, a qual deve ter origem na Câmara dos 
Deputados, e ser apoiada pela terça parte delles.”.

· Fixa – No texto da constituição não há procedimento 
de reforma ou modificação da Constituição, somente 
o órgão que a criou que está fora da Constituição 
possui essa legitimidade de alteração do documento 
constitucional, isto é, o poder constituinte originário.

· Rígida – O documento constitucional prevê um 
processo de modificação (alteração) mais rigoroso 
(complexo) do que das leis infraconstitucionais para 
aprovação das emendas constitucionais, conforme 
disposto no art. 60, § 2º, da CF/88, “§ 2º A proposta será 
discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, 
em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em 
ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros”.

Assim, o rito para modificação da Constituição é mais 
dificultoso do que aquele estabelecido para legislação ordinária.

A doutrina majoritária compreende que a Constituição de 
1988, em vigor no Estado brasileiro, quanto à sua estabilidade 
é rígida, pelo procedimento diferenciado de alteração.

Por fim, alguns doutrinadores dizem que a 
Constituição é superrígida, contendo normas imutáveis 
(cláusulas pétreas), previstas no art. 60, § 4º, da 
CF/88, mas diante da realidade social não existe mais 
Constituição com normas imutáveis. Com isso, o que não 
pode é ter proposta de emenda tendente a abolir a forma 
federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal 
e periódico, a separação dos Poderes e os direitos e 
garantias individuais.

· Flexível – É aquela que pode ser modificada sem 
um procedimento específico, através de uma legislação 
infraconstitucional. Exemplo de Constituições assim é a 
Inglesa, a da Finlândia e da África do Sul.

· Transitoriamente flexível – é aquela que possui 
flexibilidade temporária, autoriza durante certo período a 
alteração de seu texto através de um procedimento mais 
simples, baseado no rito comum.

Semirrígida – Exemplo típico de Constituição 
semirrígida é a Imperial de 1824, onde parte do seu 
documento somente é modificado através de um rito 
mais complexo, enquanto outra parte é alterada por um 
procedimento menos complexo, menos dificultoso.

Vejamos a previsão na Carta Magna de 1824. “Art. 
178. E’ só Constitucional o que diz respeito aos limites, 
e attribuições respectivas dos Poderes Políticos, e aos 
Direitos Políticos, e individuaes dos Cidadãos. Tudo, 
o que não é Constitucional, póde ser alterado sem as 
formalidades referidas, pelas Legislaturas ordinárias”.

Quanto à forma:
· Escrita – As normas constitucionais estão codificadas 

e sistematizadas em um documento único, ou seja, sua 
fonte normativa é única (exemplo: CF/88).
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· Não escrita – as normas constitucionais não estão 
codificadas em um documento único, são encontradas em 
leis esparsas, costumes, convenções e jurisprudências 
dos tribunais sedimentados ao longo da história (exemplo: 
Constituição inglesa).

Quanto ao modo de elaboração:
· Dogmática – A Constituição é estruturada e criada 

em uma ocasião certa e determinada. O constituinte 
originário cria e organiza o Estado com as forçam que 
regem a comunidade, além dos princípios consagrados 
naquele período específico e os insere em seu texto, 
fazendo que ganhem força jurídica e normativa, de 
observância obrigatória (exemplo: Constituição Federal 
de 1988).

· Histórica – É a constituição que se constrói aos 
poucos, é um produto da gradativa evolução jurídica 
e histórica de uma sociedade (exemplo: Constituição 
Inglesa). Em termos de estabilidade, a Constituição 
histórica é mais duradoura e sólida, enquanto a dogmática 
apresenta sensível tendência à instabilidade pelo fato de 
conter normas de período já ultrapassado.

Quanto à extensão:
Analítica (prolixa) – As normas constitucionais são 

de conteúdo longo e detalhado para a organização e 
funcionamento do Estado. Como exemplo pode-se citar a 
Constituição do Brasil de 1988, que desenvolve em maior 
extensão o conteúdo dos princípios que adota.

Concisa (sintética) – É a Constituição elaborada 
de forma breve, tem por objeto apenas enunciar os 
princípios básicos para a estruturação do Estado. O 
documento constitucional é sucinto, elaborado de modo 
bastante resumido, estabelecendo apenas os princípios 
fundamentais de organização do Estado e da sociedade 
(exemplo: Constituição Americana de 1787, possuidora 
de apenas sete artigos (redigidos em 4.400 palavras, tão 
somente!).

Quanto ao conteúdo:
· Material – O texto constitucional é formado de 

apenas normas materialmente constitucionais, que tratam 
de questões fundamentais e integram a Constituição. 
São normas que regem a organização fundamental do 
Estado, além de consagrar os valores e fins públicos a 
serem realizados.

· Formal – É aquela que trata de normas 
materialmente constitucionais, bem como as normas 
formalmente constitucionais, que não têm o conteúdo 
típico de uma Constituição. São normas inseridas no 
texto constitucional que não possui relevância jurídica. 
No caso da Constituição brasileira de 1988, são exemplos 
de tal situação, dentre muitos, os dispositivos que tratam 
do regime jurídico dos serviços notariais (art. 236) ou do 
status federal do Colégio Pedro II, localizado no Rio de 
Janeiro (art. 242). Além de outras questões inseridas no 
corpo da Constituição que deveriam ter sido relegadas à 
legislação infraconstitucional, isto é, ao processo político 
ordinário e majoritário.

Na acepção formal, as normas constitucionais são 
aquelas inseridas na Constituição, independentemente do 
conteúdo. Todas as demais normas serão consideradas 
infraconstitucionais, ou seja, inferiores à Constituição.

Quanto à finalidade:
Garantia – Tem por objeto restringir o poder do 

Estado em relação aos indivíduos. Assim, protege-se 
aqui a vida privada dos povos da comunidade. Nesta 
acepção, o Estado delimita o poder, assegurando direitos 
e garantias aos indivíduos (Constituição Americana 1787 
e a Francesa de 1791).

Por fim, a finalidade desta Constituição é garantir 
as liberdades públicas contra a arbitrariedade estatal, 
limitando-se praticamente a isso.

Dirigente – É marcada pela presença de programas 
e projetos voltados à concretização de certos ideais 
políticos.

A Constituição federal de 1988 é dirigente, pois é 
marcada por conter normas programáticas, que traçam 
fins sociais a serem alcançados pela atuação futura dos 
poderes públicos.

São dessa categoria as regras que preconizam a 
redução das desigualdades regionais e sociais (art. 170, 
VII), o apoio à cultura (art. 215), o fomento às práticas 
desportivas (art. 217), o incentivo à pesquisa (art. 218), 
dentre outras.

Quanto à interpretação:
· Nominalista – Não precisa de nenhum método 

interpretativo para a Constituição ser compreendida, 
todas as possíveis ocorrências constitucionais já possuem 
resposta no próprio corpo constitucional.

· Semântica – Precisa de vários métodos de 
interpretação constitucional (gramatical, histórica, 
sistemática e teleológica), a fim de ser realmente 
compreendida, através processos hermenêuticos.

Quanto à correspondência com a realidade 
(critério ontológico – Karl Loewenstein):

· Normativa – É aquela em que o texto constitucional 
corresponde com a realidade vivida pelos indivíduos 
(exemplo: Constituição Americana de 1787).

· Nominativa – Nessa acepção, os dispositivos 
constitucionais não correspondem com a realidade. A 
Constituição, ainda, não produz seus normas com fins 
públicos almejados.

A Constituição brasileira de 1988, é nominativa, já 
que existe absoluta ausência de concordância entre o 
texto constitucional e a realidade.

· Semântica – As constituições outorgadas nunca 
pretenderam conquistar uma coerência apurada entre o 
texto e a realidade, mas apenas garantir a situação de 
dominação estável por parte do poder autoritário.

Quanto à ideologia:
· Eclética (heterogênea) – As normas constitucionais 

apresentam várias ideologias conciliatórias ou não.
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1 ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. 1.1 CONCEITOS. 1.2 ELEMENTOS. 

O Estado é a organização política, com o fim específi-
co e essencial de regulamentar, globalmente, as relações 
sociais entre os membros da população de seu território. 
O Estado Brasileiro é denominado “República Federativa 
do Brasil”, nome que traduz nossa forma de governo (a 
república).

O Governo é o conjunto de órgãos supremos, a quem 
a constituição incumbe o exercício do poder de político.

Já a Administração Pública é o conjunto de órgãos 
dependentes, subordinados ao Poder Político (Governo), 
organizados material, financeira e humanamente, para a 
execução das decisões políticas.

O Mestre JOSÉ AFONSO DA SILVA leciona que “A 
organização administrativa no Estado federal é complexa, 
porque a função administrativa é institucionalmente im-
putada a diversas entidades governamentais autônomas, 
que, no caso brasileiro, estão expressamente referidas no 
próprio art. 37, de onde decorre a existência de várias Ad-
ministrações Públicas: a federal (da União, a de cada Es-
tado (Administração estadual), a do Distrito Federal e a de 
cada Município (Administração municipal ou local), cada 
qual submetida a um Poder político próprio, expresso por 
uma organização governamental autônoma” — (in ‘Curso 
de Direito Constitucional Positivo’, 7ª ed.Saraiva, p.551).

O Estado, modernamente, é criação do homem, para 
instrumentar a realização das necessidades comuns e 
identidades de nacionais. Como criação dos indivíduos, o 
Estado há de se relacionar com eles com o máximo respei-
to às suas garantias e direitos. Naturalmente, esses direi-
tos e garantias individuais são bem definidos num estatuto 
maior, que exprime os poderes e os deveres do Estado, 
bem como a proteção dos indivíduos.

A Administração Publica é todo o aparato do Estado 
para realizar o mister (tarefa) para o qual foi criado, desde 
a proteção das fronteiras, segurança da paz, até as mí-
nimas necessidades comuns das pessoas, que também 
se compreendem naquela tarefa. Enfim, a administração 
pública é a gestão dos interesses da coletividade, realiza-
da pelo Estado, que, concretamente, age para satisfazer 
a conservação da estrutura social, do bem estar individual 
das pessoas e o progresso social.

Por isso o Prof.HELY LOPES MEIRELLES ensina que 
“A Administração é o instrumental de que dispõe o Estado 
para por em prática as opções políticas do Governo. Isto 
não quer dizer que a Administração não tenha poder de 
decisão. Tem. Mas o tem somente na área de suas atri-
buições e nos limites legais de sua competência executi-
va, só podendo opinar e decidir sobre assuntos jurídicos, 
técnicos, financeiros, ou de conveniência e oportunidade 
administrativas, sem qualquer faculdade de opção políti-
ca sobre a matéria” — (in “Direito Administrativo Brasileiro 
Administrativo Brasileiro Administrativo Brasileiro Adminis-
trativo Brasileiro”, 5ª ed.RT, p.44).

Elementos do Estado

O Estado é composto de três elementos inseparáveis: 
seu povo (as pessoas, seres humanos que o integram), 
seu Território (o espaço de terra, dentro dos respectivos 
limites, que constitui seu corpo físico) e o Governo Sobe-
rano (o poder absoluto com que aquele povo se autode-
termina e se auto-organiza, impondo-se perante outros 
Estados).

Poderes do Estado

O Estado moderno, perfilhando a clássica divisão de 
Montesquieu, tem sua estruturação político constitucio-
nal tripartida em Poderes, com os quais norteará a sua 
organização e seu desideratum: “Poder Executivo”, “Poder 
Legislativo” e “Poder Judiciário”. Cada um desses pode-
res “administrará” (realizará suas tarefas) em uma distinta 
área:

( O Executivo executará as leis e realizará obras e ser-
viços, para o atendimento das necessidades da popula-
ção. 

( O Legislativo “administrará” a fiscalização da ativida-
de do Executivo e do Judiciário e, ainda, traçará as regras 
(leis) de convivência social. 

( O Judiciário prestará o serviço de resolver todos os 
conflitos entre os interesses das pessoas, aplicando a lei 
correta para cada caso; atuará, ainda, no controle dos atos 
administrativos tanto do Legislativo, quanto do Executivo.

Estrutura Administrativa

Essa a razão pela qual a estruturação administrati-
va é correlacionada com a organização do Estado e sua 
respectiva forma de governo. No caso brasileiro em que o 
Estado é Federativo, sob governo Republicano Presiden-
cialista, numa democracia representativa, assegurando-se 
autonomia à União, aos Estados Membros e aos Municí-
pios — a estrutura administrativa se desenvolverá nesses 
quatro distintos níveis governamentais quatro distintos ní-
veis governamentais quatro distintos níveis governamen-
tais quatro distintos níveis governamentais.

Assim, rigorosamente, quatro são as espécies de Ad-
ministração Pública:

1)a Administração Pública Municipal, que zelará pelos 
interesses da população local, atuando nos limites do ter-
ritório do município;

2)a Administração Pública Estadual, que promoverá 
todas as iniciativa para satisfazer os interesses da popula-
ção de sua região (Estado), atuando nos limites do territó-
rio do Estado-membro;

3)a Administração Pública do Distrito Federal, que se 
empenhará em atender os interesses da população resi-
dente na área territorial do Distrito Federal;

4)a Administração Pública Federal, representada pela 
União, que terá por dever administrar os interesses nacio-
nais em geral, atuando em toda a extensão do território 
nacional
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Entidades Políticas e Administrativas

Toda organização administrativa é correlacionada com 
a estrutura do Estado e sua respectiva forma de gover-
no. No caso brasileiro em que o Estado é Federativo, sob 
governo Republicano Presidencialista, numa democracia 
representativa — opera-se a repartição a quatro entidades 
políticas: União, aos Estados Membros, Distrito Federal e aos 
Municípios — cada uma delas com autonomia administrativa.

É o que estabelece o art.18 da Constituição Federal, 
ao proclamar que “A organização político-administrativa da 
República Federativa do Brasil compreende a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autôno-
mos, nos termos desta Constituição”.

Atente-se a que nossa estruturação federativa, dentre 
as Entidades Políticas, inusitadamente, inclui os municí-
pios os dentre seus componentes — algo estranho para a 
concepção doutrinária de que uma Federação é uma for-
ma de estado, que se caracteriza pela existência de vários 
Estados (quase-Países), que, internamente são bastante 
autônomos, mas, perante os demais Países, apresentam-
-se reunidos sob um único poder central soberano.

Por isso, nossa estrutura federativa — com quatro 
Entidades Políticas — é tachada pelos Constitucionalistas 
como arrematada anomalia, argumentando que os Municí-
pios não passam de divisão territorial e administrativa dos 
Estados-membros — conforme se vê na crítica de JOSÉ 
AFONSO DA SILVA, de que “Foi equívoco o constituin-
te incluir os Municípios como componente da federação. 
Município é divisão política do Estado-membro. E agora 
temos uma federação de Municípios e Estados, ou uma 
federação de Estados? faltam outros elementos para a ca-
racterização de federação de Municípios” — (in ‘Curso de 
Direito Constitucional Positivo’, 7ª ed.Rev.Trib., pg.91).

Inspiração da Constituição dos Estados Unidos da 
América, a repartição do poder estatal entre as Entidades 
Políticas visa a descentralizar o poder estatal, minimizan-
do os riscos de uma excessiva concentração de poder po-
lítico e, mais que isso, aproximando o Poder Político das 
peculiaridades regionais de um território, e locais, no caso 
brasileiro, com a inclusão do Município dentre as Entida-
des Políticas

Entidades Administrativas

Como se confere no texto do mesmo art.18 da Cons-
tituição Federal — “A organização político-administrativa 
administrativa da República Federativa do Brasil com-
preende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição” 
— o legislador constituinte não só reconheceu essas qua-
tro Entidades como parte da organização política, como 
cometeu a elas a própria organização administrativa da 
República Federativa do Brasil.

Já as atividade pela qual as autoridades satisfazem 
necessidades do interesse público, valendo-se das prerro-
gativas do poder — estas são desempenhas pelas Entida-
des Administrativas — vale dizer, pelos Órgãos e Agentes 
Públicos, de cada uma daquelas Entidades Políticas — 
que comporão a Administração Pública propriamente dita.

Efetivamente, o ordenamento jurídico constitucional 
reparte a tarefa administrativa às Entidades Administrati-
vas — fazendo expressa a competência da União, e resi-
dual a competência dos Estados-membros: a competência 
destes é tudo que não seja da competência da União.

Destaque-se aqui a similitude constitucional do Distri-
to Federal aos Estados-membros, e que também integra 
ainda organização federativa, como uma das Entidades 
Administrativas, gozando de igual autonomia, e dotado de 
personalidade jurídico-política e competência própria (arts. 
23 e 32, § 1°, da CF).

Mas, como Entidade Administrativa, a União também 
é dotada de alguma competência (ou poderes) implícita, 
assim entendida aquela que é decorrência lógica de suas 
competências expressas, ou aquela imprescindível para 
que suas competências possam ser exercidas.

Também o Município é reconhecido como Entidade 
Administrativa, inclusive gozando de autonomia — a ponto 
de elaborar sua própria constituição (Lei Orgânica, ou Car-
ta Municipal: art. 29, caput, CF) — e dispõe de competên-
cias tanto enumeradas (arts. 23 e 30, inc.Il a IX, CF), como 
de outras não enumeradas, traduzidas numa fórmula ge-
nérica de caber-lhe o atendimento ao “interesse local” (art. 
30, inc. I, CF), ou, na concepção consagrada, a realização 
do peculiar e predominante interesse local.

Enfim, como ensina o Mestre JOSÉ AFONSO DA 
SILVA, “A organização administrativa no Estado federal 
é complexa, porque a função administrativa é institucio-
nalmente imputada a diversas entidades governamentais 
autônomas, que, no caso brasileiro, estão expressamente 
referidas no próprio art.37, de onde decorre a existência 
de várias Administrações Públicas: a federal (da União, a 
de cada Estado (Administração estadual), a do Distrito Fe-
deral e a de cada Município (Administração municipal ou 
local), cada qual submetida a um Poder político próprio, 
expresso por uma organização governamental autônoma” 
— (in ‘Curso de Direito Constitucional Positivo’, 7ª ed.Sa-
raiva, pg.551).

Assim, a Administração Publica é todo o aparato de 
que se valem as Entidades Administrativas — cada uma 
delas na esfera de suas competências — para realizar seu 
o mister (tarefa), desde a proteção das fronteiras, seguran-
ça da paz, no âmbito federal, passando pelas realização 
das necessidades regionais, até as mínimas necessidades 
locais, comuns das pessoas, que também se compreen-
dem naquela tarefa.

O Prof.DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO 
anota que “por administração, genericamente, pode-se 
entender:

Atividades de pessoas gerindo interesses na prosse-
cução de determinados objetivos... administração pública 
como o conjunto de atividades preponderantemente exe-
cutórias, praticas pelas pessoas jurídicas de direito público 
ou por suas delegatárias, gerindo interesses públicos, na 
prossecução dos fins legalmente cometidos ao Estado” 
— (in “Curso de Direito Administrativo”, 10ª ed.Forense, 
pg.81).
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Organização do Estado Organização do Estado Organização

O Brasil é um Estado federal, e, assim, nossa Constituição impõe-lhe uma organização quaternária, ou seja, reco-
nhece autonomia política a quatro níveis de Administração, desempenhada por quatro distintas Entidades — também 
chamadas de pessoas jurídicas de direito público interno: 

(a) a União
(b) os Estados-Membros
(c) os Municípios e 
(d) o Distrito Federal.

2 DIREITO ADMINISTRATIVO. 2.1 CONCEITO. 2.2 OBJETO. 2.3 FONTES.

O conceito de Direito Administrativo é marcado por divergências doutrinárias, o que ocorre pelo fato de que cada autor 
evidencia os critérios que considera relevantes para a construção da definição mais apropriada para seara jurídica.

Antes de adentrar o cerne da acepção do Direito Administrativo, é importante compreender que o Estado desempenha 
três funções essenciais, quais sejam, Legislativa, Administrativa e Jurisdicional. Os poderes Legislativo, Executivo 
e Judiciário, independentes, mas harmônicos entre si, foram criados para desempenhar as funções do Estado. Assim, é 
possível verificar o seguinte:

Funções do Estado:
→ Legislativa;
→ Administrativa;
→ Jurisdicional.

Poderes criados para desempenhar as funções do Estado:
→ Legislativo;
→ Executivo;
→ Judiciário.

É correto afirmar que cada poder exerce, de forma precípua, uma das funções de Estado, é o que chamamos de fun-
ção típica. Dessa forma, é possível apontar a estrutura a seguir:

Poder:  Função Típica:  Atribuição:
Legislativo Legislativa Elaborar o regramento jurídico estatal.
Executivo Administrativa Administração, gestão estatal.
Judiciário Jurisdicional Julgar, solucionar conflitos através da interpretação e aplicação das 

leis.

Não obstante o exercício de sua função típica, cada poder também pode exercer as funções destinadas precipuamen-
te a outro poder, é o que se convencionou chamar de exercício de função atípica. Observe: 

Poder: Função Típica:  Atribuição Típica: Exemplos de exercício da função atípica
Legislativo Legislativa Elaborar o regramento jurídico 

estatal.
Função Atípica (Típica do Judiciário): 
Julgar Presidente da República por crime 

de responsabilidade.
Executivo Executiva Administração, gestão estatal. Função Atípica (Típica do Legislativo): 

Edição de Medida Provisória pelo Chefe 
do Executivo.

Judiciário Jurisdicional Julgar,solucionar conflitos 
através da interpretação e 

aplicação das leis.

Função Atípica (Típica do Executivo): 
Licitar para realizar a aquisição de 
equipamentos utilizados em âmbito 

interno.
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Feitas as pontuações necessárias, passemos à aná-
lise dos critérios utilizados para conceituação do Direito 
Administrativo:

• Critério Legalista ou Exegético: Segundo este crité-
rio, Direito Administrativo seria o conjunto de leis que regu-
lam a Administração Pública, a Administração do Estado.

É falho em razão da sua incompletude, pois o Direito 
Administrativo não é composto apenas por leis, mas tam-
bém por princípios e outros elementos;

• Critério do Poder Executivo: De acordo com tal crité-
rio, Direito Administrativo se restringiria a ramo do direito 
que regula os atos to Poder Executivo.

Critério equivocado, pois, conforme já explanado, os 
poderes também podem exercer funções atípicas.

• Critério do Serviço Público: Disciplina que o Direito 
Administrativo é responsável por regular a instituição, or-
ganização e prestação dos serviços públicos.

É insuficiente, uma vez que, além de regular o servi-
ço público, o Direito Administrativo exerce outras funções, 
como o Poder de Polícia (assunto tratado adiante);

• Critério das Relações Jurídicas: Ensina que o Direito 
Administrativo nada mais seria do que o conjunto normati-
vo que disciplina as relações entre a Administração Públi-
ca e os administrados.

Não persevera em virtude do fato de que o Direito Ad-
ministrativo não está pautado somente na relação entre 
Administração Pública e administrados. Trata-se de um 
ramo muito mais amplo que também abarca, por exem-
plo, a relação existe entre a Administração Pública e os 
servidores públicos, baseada em regime específico de su-
bordinação.

• Critério Teleológico ou Finalístico: Considera que Di-
reito Administrativo é formado por princípios jurídicos que 
norteiam a atividade do Estado, visando o cumprimento de 
seus fins.

É insuficiente, considerando que o Direito Administrati-
vo não é formado apenas por princípios, mas também por 
normas e outros elementos.

• Critério Negativista ou Residual: Defende que Direi-
to Administrativo é toda a atividade exercida pelo Estado, 
com exceção de suas funções legislativa e jurisdicional.

É insuficiente, uma vez que não é possível desenvol-
ver um conceito apenas a partir das características, fun-
ções e atributos que o objeto conceituado não possui.

• Critério da Administração Pública: Adotado pela 
doutrina majoritária, compreende o Direito Administrativo 
como sendo o conjunto de normas que regulam a Admi-
nistração Pública. Considera a Administração Pública pelo 
prisma dos três poderes, desde que estejam desempe-
nhando a função administrativa.

• Administração Pública sobre o prisma objetivo, ma-
terial ou funcional: Leva em consideração as atividades 
realizadas pela Administração Pública através de seus 
agentes, órgãos e entidades quando no exercício da fun-
ção administrativa.

• Administração Pública sobre o prisma subjetivo, for-
mal ou orgânico: Leva em consideração os sujeitos que 
desempenham a função administrativa. Nesse sentido, 
Administração Pública seria o conjunto de agentes, órgãos 
e pessoas jurídicas que desempenham função administra-
tiva.

Seguem algumas definições doutrinárias de Direito 
Administrativo: 

‘‘O Direito Administrativo é o conjunto das normas ju-
rídicas de direito público que disciplinam as atividades 
administrativas necessárias à realização dos direitos fun-
damentais e a organização e o funcionamento das estru-
turas estatais e não estatais’’ (Marçal Justen Filho, 2011, 
apud CARVALHO, p.38, 2017)

‘‘O ramo do direito público que tem por objeto os 
órgãos, agentes e pessoas jurídicas administrativas que 
integram a administração pública, a atividade jurídica não 
contenciosa que exerce e os bens de que se utiliza para a 
consecução de seus fins de natureza pública’’ (Maria Syl-
via Zanella Di Pietro, 2008, apud CARVALHO, p.38, 2017) 

‘‘ O conjunto de normas e princípios que, visando sem-
pre ao interesse público, regem as relações jurídicas en-
tre as pessoas e órgãos do Estado e entre este e as cole-
tividades a que devem servir’’ (CARVALHO FILHO, 2015)

Importante! Perceba que os conceitos classificam 
o Direito Administrativo como Ramo do Direito Público e 
fazem referência ao interesse público. Nesse sentido, im-
porta esclarecer que, ao contrário do Direito Privado, que 
regula as relações jurídicas entre particulares, o Direito 
Público, por meio de seu aparato, visa regular os interesse 
da sociedade, efetivando o interesse público.

Fontes

Fonte, semanticamente compreendida como lugar de 
onde advém determinado objeto, de Acordo com Alexan-
dre Mazza (2016), no direito, adquire a dimensão de fatos 
jurídicos dos quais as normas se originam. 

As fontes do direito se classificam em primarias (tam-
bém chamadas de diretas e imediatas), e secundárias, 
também chamadas de mediatas ou indiretas.

A lei é a única fonte direta do Direito Administrativo, ao 
passo que jurisprudência, doutrina, costumes e princípios 
gerais do direito constituem o grupo das fontes secundá-
rias.

• Fonte Primária, direta ou imediata: 
Lei (amplamente considerada): Importa esclarecer 

que, por lei, compreende-se toda norma que contenha ex-
pressão da vontade popular, tais quais: Constituição Fe-
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deral, Emendas Constitucionais, Constituições Estaduais, 
Leis Orgânicas, Leis Ordinárias, Leis Complementares, 
Leis Delegadas, Decretos Legislativos, Resoluções e Me-
didas Provisórias (MAZZA, 2016).

A lei, em virtude do princípio da legalidade (analisado 
a seguir), é a única fonte vocacionada a orientar o Direito 
Administrativo no que diz respeito a criação de direitos e 
deveres, de forma que todas as outras fontes estão subor-
dinadas a ela.

• Fontes secundárias, indiretas ou imediatas: 
Jurisprudência: Jurisprudência é reiteração de deci-

sões do tribunal sobre determinada matéria, apesar de não 
possuir força de lei, exerce um papel importante no Direito 
Administrativo, sobretudo diante de situações específicas 
para as quais não existe regulamentação legal.

 Importa advertir que caso o entendimento jurispru-
dencial esteja previsto em Súmula Vinculante, o mesmo 
possuirá força de lei.

Sobre Súmulas Vinculantes: De acordo com o art. 
103 - A da Constituição Federal ‘‘ o Supremo Tribunal Fe-
deral poderá, de ofício ou mediante provocação, por de-
cisão de dois terços de seus membros, após decisões 
reiteradas que versam sobre matéria constitucional, 
aprovar súmulas que terão efeito vinculante em relação 
aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração 
pública direta e indireta.’’

Doutrina: Escritas por estudiosos e juristas renoma-
dos, auxiliam na interpretação do sentido e alcance das 
normas jurídicas, esclarecem pontos obscuros, tecem crí-
ticas ao texto legal e orientam a confecção de novas nor-
mas.

Costumes: Condutas exercidas de forma reiterada 
por parte dos agentes públicos diante de determinados ca-
sos concretos. De acordo com Matheus Carvalho (2017), 
tais práticas são realizadas em caso de lacuna da lei e, em 
razão dos princípios da boa fé e da moralidade adminis-
trativa, podem vir a gerar direitos para os administrados.

Princípios Gerais do Direito: De acordo com Ma-
theus Carvalho (2017), tratam-se de normas genéricas e 
não positivadas que, de alguma forma, inteiram as bases 
do direito. O administrativista aponta como exemplo a má-
xima que diz que ‘‘ninguém deve ser punido sem ser ouvi-
do previamente’’. 

Nota-se que a máxima em questão, inegavelmente, 
remete aos princípios da ampla defesa e do contraditório.

Importante! O Direito Administrativo é um ramo não 
codificado do direito, o que importa dizer que consiste num 
conjunto de leis esparsas, não reunidas em documento 
único como é o caso do Código Civil e do Código Penal, 
por exemplo.

Princípios

Alexandre Mazza (2017) define princípios como sendo 
regras condensadoras dos valores fundamentais de um 
sistema, cuja função é informar e enformar o ordenamento 
jurídico e o modo de atuação dos aplicadores e intérpre-
tes do direito. De acordo com o administrativista, a função 
de informar deve-se ao fato de que os princípios possuem 
um núcleo valorativo essencial da ordem jurídica, ao passo 
que a função de enformar é caracterizada pelos contornos 
que conferem a determinada seara jurídica.

Mazza (2017) atribui dupla funcionalidade aos prin-
cípios, quais sejam, a função hermenêutica e a função 
integrativa. No que toca a função hermenêutica, os princí-
pios são responsáveis por esclarecer o conteúdo dos de-
mais dispositivos legais, quando os mesmos se mostrarem 
obscuros no ato de tutela dos casos concretos. Por meio 
da função integrativa, por sua vez, os princípios cumprem 
a tarefa de suprir eventuais lacunas legais observadas em 
matérias específicas e/ou diante das particularidades que 
permeiam a aplicação das normas aos casos concretos.

Os princípios possuem papel importantíssimo para o 
Direito Administrativo. Uma vez que trata-se de ramo ju-
rídico não codificado, os princípios, além de exercerem 
função hermenêutica e integrativa, cumprem o papel de 
alinhavar os dispositivos legais esparsos que compõe a 
seara do Direito Administrativo, conferindo-lhe coerência 
e unicidade.

Os princípios do Direito Administrativo podem ser ex-
pressos, ou seja, positivados, escritos na lei, ou implíci-
tos, não positivados, não expressamente escritos na lei. 
Importa esclarecer que não existe hierarquia (grau de 
importância ou superioridade) entre os princípios ex-
pressos e implícitos, de forma que os últimos não são 
inferiores aos primeiros. Prova de tal afirmação, é o fato de 
que os dois princípios (ou supraprincípios) que dão forma 
o Regime Jurídico Administrativo, são implícitos.

• Regime Jurídico Administrativo: O Regime Ju-
rídico Administrativo é formado por todos os princípios 
e demais dispositivos legais que compõe o Direito Ad-
ministrativo. Entretanto, é correta a afirmação de que 
as bases desse regime são lançadas por dois princípios 
centrais, ou supraprincípios, são eles: Supremacia do 
Interesse Público e Indisponibilidade do Interesse Pú-
blico.

→ Supremacia do Interesse Público: Também deno-
minado supremacia do interesse público sobre o privado, o 
supraprincípio invoca a necessidade da sobreposição dos 
interesses da coletividade sobre os individuais. A defesa 
do interesse público confere ao Estado uma série de prer-
rogativas (‘‘vantagens’’ atribuídas pelo Direito Público) que 
permite uma atuação desigual em relação ao particular.

São exemplos de prerrogativas da Administração Pú-
blica: A imprescritibilidade dos bens públicos, ou seja, a 
impossibilidade de aquisição de bens da Administração 
Pública mediante ação de usucapião; a possibilidade que 
a Administração Pública possui de rescindir os contratos 
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1 CONCEITO DE INTERNET E INTRANET. 2 
CONCEITOS E MODOS DE UTILIZAÇÃO DE 
TECNOLOGIAS, FERRAMENTAS, APLICATI-
VOS E PROCEDIMENTOS ASSOCIADOS A 

INTERNET/INTRANET. 2.1 FERRAMENTAS E 
APLICATIVOS COMERCIAIS DE NAVEGAÇÃO, 
DE CORREIO ELETRÔNICO, DE GRUPOS DE 
DISCUSSÃO, DE BUSCA, DE PESQUISA E DE 
REDES SOCIAIS. 2.2 NOÇÕES DE SISTEMA 
OPERACIONAL (AMBIENTE WINDOWS). 2.3 
ACESSO À DISTÂNCIA A COMPUTADORES, 

TRANSFERÊNCIA DE INFORMAÇÃO E ARQUI-
VOS, APLICATIVOS DE ÁUDIO, VÍDEO E MUL-
TIMÍDIA. 2.4 EDIÇÃO DE TEXTOS, PLANILHAS 

E APRESENTAÇÕES (AMBIENTES MICROSOFT 
OFFICE). 

CONCEITOS DE TECNOLOGIAS 
RELACIONADAS À INTERNET E INTRANET, BUSCA 
E PESQUISA NA WEB, MECANISMOS DE BUSCA NA 

WEB.

O objetivo inicial da Internet era atender necessidades 
militares, facilitando a comunicação. A agência norte-
americana ARPA – ADVANCED RESEARCH AND 
PROJECTS AGENCY e o Departamento de Defesa 
americano, na década de 60, criaram um projeto que 
pudesse conectar os computadores de departamentos de 
pesquisas e bases militares, para que, caso um desses 
pontos sofresse algum tipo de ataque, as informações e 
comunicação não seriam totalmente perdidas, pois estariam 
salvas em outros pontos estratégicos.

O projeto inicial, chamado ARPANET, usava uma 
conexão a longa distância e possibilitava que as mensagens 
fossem fragmentadas e endereçadas ao seu computador 
de destino. O percurso entre o emissor e o receptor da 
informação poderia ser realizado por várias rotas, assim, caso 
algum ponto no trajeto fosse destruído, os dados poderiam 
seguir por outro caminho garantindo a entrega da informação, 
é importante mencionar que a maior distância entre um ponto 
e outro, era de 450 quilômetros. No começo dos anos 80, 
essa tecnologia rompeu as barreiras de distância, passando a 
interligar e favorecer a troca de informações de computadores 
de universidades dos EUA e de outros países, criando assim 
uma rede (NET) internacional (INTER), consequentemente 
seu nome passa a ser, INTERNET.

A evolução não parava, além de atingir fronteiras 
continentais, os computadores pessoais evoluíam em forte 
escala alcançando forte potencial comercial, a Internet deixou 
de conectar apenas computadores de universidades, passou 
a conectar empresas e, enfim, usuários domésticos. Na 
década de 90, o Ministério das Comunicações e o Ministério 
da Ciência e Tecnologia do Brasil trouxeram a Internet para 
os centros acadêmicos e comerciais. Essa tecnologia 
rapidamente foi tomando conta de todos os setores sociais 
até atingir a amplitude de sua difusão nos tempos atuais.

Um marco que é importante frisar é o surgimento do 
WWW que foi a possibilidade da criação da interface gráfica 
deixando a internet ainda mais interessante e vantajosa, 
pois até então, só era possível a existência de textos.

Para garantir a comunicação entre o remetente e o 
destinatário o americano Vinton Gray Cerf, conhecido 
como o pai da internet criou os protocolos TCP/IP, que são 
protocolos de comunicação. O TCP – TRANSMISSION 
CONTROL PROTOCOL (Protocolo de Controle de 
Transmissão) e o IP – INTERNET PROTOCOL (Protocolo de 
Internet) são conjuntos de regras que tornam possível tanto 
a conexão entre os computadores, quanto ao entendimento 
da informação trocada entre eles.

A internet funciona o tempo todo enviando e recebendo 
informações, por isso o periférico que permite a conexão 
com a internet chama MODEM, porque que ele MOdula 
e DEModula sinais, e essas informações só podem ser 
trocadas graças aos protocolos TCP/IP.

1. Protocolos Web
Já que estamos falando em protocolos, citaremos 

outros que são largamente usados na Internet:
- HTTP (Hypertext Transfer Protocol): Protocolo de 

transferência de Hipertexto, desde 1999 é utilizado para 
trocar informações na Internet. Quando digitamos um site, 
automaticamente é colocado à frente dele o http://

Exemplo: https://www.apostilasopcao.com.br/
Onde:
http:// → Faz a solicitação de um arquivo de hipermídia 

para a Internet, ou seja, um arquivo que pode conter texto, 
som, imagem, filmes e links.

- URL (Uniform Resource Locator): Localizador Padrão 
de recursos, serve para endereçar um recurso na web, 
é como se fosse um apelido, uma maneira mais fácil de 
acessar um determinado site.

Exemplo: https://www.apostilasopcao.com.br onde:

http:// Faz a solicitação de um arquivo de
hiper mídia para a Internet.

www

Estipula que esse recurso está na rede 
mundial de computadores (veremos 
mais sobre www em um próximo tópi-
co).

a p o s t i l a s o -
pçao

É o endereço de domínio. Um endereço 
de domínio representará sua empresa 
ou seu espaço na Internet.

.com

Indica que o servidor onde esse site 
está
hospedado é de finalidades comer-
ciais.

.br Indica queo servidor está no Brasil.

Encontramos, ainda, variações na URL de um site, que 
demonstram a finalidade e organização que o criou, como:

.gov - Organização governamental
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.edu - Organização educacional

.org - Organização

.ind - Organização Industrial

.net - Organização telecomunicações

.mil - Organização militar

.pro - Organização de profissões

.eng – Organização de engenheiros
E também, do país de origem:
.it – Itália
.pt – Portugal
.ar – Argentina
.cl – Chile
.gr – Grécia

Quando vemos apenas a terminação .com, sabemos que 
se trata de um site hospedado em um servidor dos Estados 
Unidos.

-  HTTPS (Hypertext transfer protocol secure): Seme-
lhante ao HTTP, porém permite que os dados sejam trans-
mitidos através de uma conexão criptografada e que se 
verifique a autenticidade do servidor e do cliente através de 
certificados digitais.

-  FTP (File Transfer Protocol): Protocolo de transfe-
rência de arquivo, é o protocolo utilizado para poder subir 
os arquivos para um servidor de internet, seus programas 
mais conhecidos são, o Cute FTP, FileZilla e LeechFTP, ao 
criar um site, o profissional utiliza um desses programas FTP 
ou similares e executa a transferência dos arquivos criados, 
o manuseio é semelhante à utilização de gerenciadores de 
arquivo, como o Windows Explorer, por exemplo.

-  POP (Post Office Protocol): Protocolo de Posto dos 
Correios permite, como o seu nome o indica, recuperar o seu 
correio num servidor distante (o servidor POP). É necessário 
para as pessoas não ligadas permanentemente à Internet, 
para poderem consultar os mails recebidos offline. Existem 
duas versões principais deste protocolo, o POP2 e o POP3, 
aos quais são atribuídas respectivamente as portas 109 e 
110, funcionando com o auxílio de comandos textuais radi-
calmente diferentes, na troca de e-mails ele é o protocolo de 
entrada.

-  IMAP (Internet Message Access Protocol): É um 
protocolo alternativo ao protocolo POP3, que oferece muitas 
mais possibilidades, como, gerir vários acessos simultâneos 
e várias caixas de correio, além de poder criar mais critérios 
de triagem. 

-  SMTP (Simple Mail Transfer Protocol): É o protocolo 
padrão para envio de e-mails através da Internet. Faz a vali-
dação de destinatários de mensagens. Ele que verifica se o 
endereço de e-mail do destinatário está corretamente digita-
do, se é um endereço existente, se a caixa de mensagens 
do destinatário está cheia ou se recebeu sua mensagem, na 
troca de e-mails ele é o protocolo de saída.

- UDP (User Datagram Protocol): Protocolo que atua 
na camada de transporte dos protocolos (TCP/IP). Permite 
que a aplicação escreva um datagrama encapsulado num 
pacote IP e transportado ao destino. É muito comum lermos 
que se trata de um protocolo não confiável, isso porque ele 
não é implementado com regras que garantam tratamento 
de erros ou entrega.

2. Provedor
O provedor é uma empresa prestadora de serviços 

que oferece acesso à Internet. Para acessar a Internet, é 
necessário conectar-se com um computador que já esteja 
na Internet (no caso, o provedor) e esse computador deve 
permitir que seus usuários também tenham acesso a Internet.

No Brasil, a maioria dos provedores está conectada 
à Embratel, que por sua vez, está conectada com outros 
computadores fora do Brasil. Esta conexão chama-se link, 
que é a conexão física que interliga o provedor de acesso 
com a Embratel. Neste caso, a Embratel é conhecida como 
backbone, ou seja, é a “espinha dorsal” da Internet no Brasil. 
Pode-se imaginar o backbone como se fosse uma avenida 
de três pistas e os links como se fossem as ruas que estão 
interligadas nesta avenida. Tanto o link como o backbone 
possui uma velocidade de transmissão, ou seja, com qual 
velocidade ele transmite os dados.

Esta velocidade é dada em bps (bits por segundo). 
Deve ser feito um contrato com o provedor de acesso, que 
fornecerá um nome de usuário, uma senha de acesso e um 
endereço eletrônico na Internet.

3. Home Page
Pela definição técnica temos que uma Home Page 

é um arquivo ASCII (no formato HTML) acessado de 
computadores rodando um Navegador (Browser), que 
permite o acesso às informações em um ambiente gráfico 
e multimídia. Todo em hipertexto, facilitando a busca de 
informações dentro das Home Pages.

4. Plug-ins
Os plug-ins são programas que expandem a capacidade 

do Browser em recursos específicos - permitindo, por 
exemplo, que você toque arquivos de som ou veja filmes 
em vídeo dentro de uma Home Page. As empresas de 
software vêm desenvolvendo plug-ins a uma velocidade 
impressionante. Maiores informações e endereços sobre 
plug-ins são encontradas na página:

http://www.yahoo.com/Computers_and_Internet/
Software/ Internet/World_Wide_Web/Browsers/Plug_Ins/
Indices/

Atualmente existem vários tipos de plug-ins. Abaixo 
temos uma relação de alguns deles:

-  3D e Animação (Arquivos VRML, MPEG, QuickTi-
me, etc.).

-   Áudio/Vídeo (Arquivos WAV, MID, AVI, etc.).
- Visualizadores de Imagens (Arquivos JPG, GIF, 

BMP, PCX, etc.).
- Negócios e Utilitários.
- Apresentações.

INTRANET

A Intranet ou Internet Corporativa é a implantação de 
uma Internet restrita apenas a utilização interna de uma 
empresa. As intranets ou Webs corporativas, são redes de 
comunicação internas baseadas na tecnologia usada na 
Internet. Como um jornal editado internamente, e que pode 
ser acessado apenas pelos funcionários da empresa.



Noções de Informática    A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

3

A intranet cumpre o papel de conectar entre si 
filiais e departamentos, mesclando (com segurança) as 
suas informações particulares dentro da estrutura de 
comunicações da empresa.

O grande sucesso da Internet, é particularmente da 
World Wide Web (WWW) que influenciou muita coisa na 
evolução da informática nos últimos anos.

Em primeiro lugar, o uso do hipertexto (documentos 
interligados através de vínculos, ou links) e a enorme 
facilidade de se criar, interligar e disponibilizar documentos 
multimídia (texto, gráficos, animações, etc.), democratizaram 
o acesso à informação através de redes de computadores. 
Em segundo lugar, criou-se uma gigantesca base de 
usuários, já familiarizados com conhecimentos básicos 
de informática e de navegação na Internet. Finalmente, 
surgiram muitas ferramentas de software de custo zero 
ou pequeno, que permitem a qualquer organização ou 
empresa, sem muito esforço, “entrar na rede” e começar 
a acessar e colocar informação. O resultado inevitável foi 
a impressionante explosão na informação disponível na 
Internet, que segundo consta, está dobrando de tamanho 
a cada mês.

Assim, não demorou muito a surgir um novo conceito, 
que tem interessado um número cada vez maior de 
empresas, hospitais, faculdades e outras organizações 
interessadas em integrar informações e usuários: a 
intranet. Seu advento e disseminação promete operar uma 
revolução tão profunda para a vida organizacional quanto o 
aparecimento das primeiras redes locais de computadores, 
no final da década de 80.

1. O que é Intranet?
O termo “intranet” começou a ser usado em meados 

de 1995 por fornecedores de produtos de rede para 
se referirem ao uso dentro das empresas privadas de 
tecnologias projetadas para a comunicação por computador 
entre empresas. Em outras palavras, uma intranet consiste 
em uma rede privativa de computadores que se baseia nos 
padrões de comunicação de dados da Internet pública, 
baseadas na tecnologia usada na Internet (páginas HTML, 
e-mail, FTP, etc.) que vêm, atualmente fazendo muito 
sucesso. Entre as razões para este sucesso, estão o custo 
de implantação relativamente baixo e a facilidade de uso 
propiciada pelos programas de navegação na Web, os 
browsers.

2. Objetivo de construir uma Intranet
Organizações constroem uma intranet porque ela é uma 

ferramenta ágil e competitiva. Poderosa o suficiente para 
economizar tempo, diminuir as desvantagens da distância 
e alavancar sobre o seu maior patrimônio de capital com 
conhecimentos das operações e produtos da empresa.

3. Aplicações da Intranet
Já é ponto pacífico que apoiarmos a estrutura de 

comunicações corporativas em uma intranet dá para 
simplificar o trabalho, pois estamos virtualmente todos na 
mesma sala. De qualquer modo, é cedo para se afirmar 
onde a intranet vai ser mais efetiva para unir (no sentido 

operacional) os diversos profissionais de uma empresa. 
Mas em algumas áreas já se vislumbram benefícios, por 
exemplo:

- Marketing e Vendas - Informações sobre produtos, 
listas de preços, promoções, planejamento de eventos;

- Desenvolvimento de Produtos - OT (Orientação de 
Trabalho), planejamentos, listas de responsabilidades de 
membros das equipes, situações de projetos;

- Apoio ao Funcionário - Perguntas e respostas, sis-
temas de melhoria contínua (Sistema de Sugestões), ma-
nuais de qualidade;

- Recursos Humanos - Treinamentos, cursos, apos-
tilas, políticas da companhia, organograma, oportunidades 
de trabalho, programas de desenvolvimento pessoal, bene-
fícios.

Para acessar as informações disponíveis na Web 
corporativa, o funcionário praticamente não precisa ser 
treinado. Afinal, o esforço de operação desses programas 
se resume quase somente em clicar nos links que remetem 
às novas páginas. No entanto, a simplicidade de uma 
intranet termina aí. Projetar e implantar uma rede desse tipo 
é uma tarefa complexa e exige a presença de profissionais 
especializados. Essa dificuldade aumenta com o tamanho 
da intranet, sua diversidade de funções e a quantidade de 
informações nela armazenadas.

4. A intranet é baseada em quatro conceitos:
- Conectividade - A base de conexão dos computa-

dores ligados por meio de uma rede, e que podem transferir 
qualquer tipo de informação digital entre si;

- Heterogeneidade - Diferentes tipos de computa-
dores e sistemas operacionais podem ser conectados de 
forma transparente;

- Navegação - É possível passar de um documento a 
outro por meio de referências ou vínculos de hipertexto, que 
facilitam o acesso não linear aos documentos;

-  Execução Distribuída - Determinadas tarefas de 
acesso ou manipulação na intranet só podem ocorrer gra-
ças à execução de programas aplicativos, que podem estar 
no servidor, ou nos microcomputadores que acessam a rede 
(também chamados de clientes, daí surgiu à expressão que 
caracteriza a arquitetura da intranet: cliente-servidor).

- A vantagem da intranet é que esses programas são 
ativados através da WWW, permitindo grande flexibilidade. 
Determinadas linguagens, como Java, assumiram grande 
importância no desenvolvimento de softwares aplicativos 
que obedeçam aos três conceitos anteriores.

5. Mecanismos de Buscas
Pesquisar por algo no Google e não ter como retorno 

exatamente o que você queria pode trazer algumas horas 
de trabalho a mais, não é mesmo? Por mais que os 
algoritmos de busca sejam sempre revisados e busquem 
de certa forma “adivinhar” o que se passa em sua cabeça, 
lançar mão de alguns artifícios para que sua busca seja 
otimizada poupará seu tempo e fará com que você tenha 
acesso a resultados mais relevantes.
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Os mecanismos de buscas contam com operadores para 
filtro de conteúdo. A maior parte desse filtros, no entanto, 
pode não interessar a você, caso não seja um praticante de 
SEO. Contudo, alguns são realmente úteis e estão listados 
abaixo. Realize uma busca simples e depois aplique os 
filtros para poder ver o quanto os resultados podem ser mais 
especializados em relação ao que você procura.

5.1. -palavra_chave
Retorna uma busca excluindo aquelas em que a 

palavra chave aparece. Por exemplo, se eu fizer uma busca 
por computação, provavelmente encontrarei na relação 
dos resultados informaçõe sobre “Ciência da computação“. 
Contudo, se eu fizer uma busca por computação -ciência, os 
resultados que tem a palavra chave ciência serão omitidos.

5.2. +palavra_chave
Retorna uma busca fazendo uma inclusão forçada de 

uma palavra chave nos resultados. De maneira análoga ao 
exemplo anterior, se eu fizer uma busca do tipo computação, 
terei como retorno uma gama mista de resultados. Caso eu 
queira filtrar somente os casos em que ciências aparece, 
e também no estado de SP, realizo uma busca do tipo 
computação + ciência SP.

5.3. “frase_chave”
Retorna uma busca em que existam as ocorrências dos 

termos que estão entre aspas, na ordem e grafia exatas ao 
que foi inserido. Assim, se você realizar uma busca do tipo 
“como faser” – sim, com a escrita incorreta da palavra FAZER, 
verá resultados em que a frase idêntica foi empregada.

5.4. palavras_chave_01 OR palavra_chave_02
Mostra resultado para pelo menos uma das palavras 

chave citadas. Faça uma busca por facebook OR msn, 
por exemplo, e terá como resultado de sua busca, páginas 
relevantes sobre pelo menos um dos dois temas - nesse 
caso, como as duas palavras chaves são populares, os dois 
resultados são apresentados em posição de destaque.

5.5. filetype:tipo
Retorna as buscas em que o resultado tem o tipo 

de extensão especificada. Por exemplo, em uma busca 
filetype:pdf jquery serão exibidos os conteúdos da palavra 
chave jquery que tiverem como extensão .pdf. Os tipos de 
extensão podem ser: PDF, HTML ou HTM, XLS, PPT, DOC.

5.6. palavra_chave_01 * palavra_chave_02
Retorna uma “busca combinada”, ou seja, sendo o * 

um indicador de “qualquer conteúdo”, retorna resultados 
em que os termos inicial e final aparecem, independente do 
que “esteja entre eles”. Realize uma busca do tipo facebook 
* msn e veja o resultado na prática.

6. Áudio e Vídeo
A popularização da banda larga e dos serviços de 

e-mail com grande capacidade de armazenamento está 
aumentando a circulação de vídeos na Internet. O problema 
é que a profusão de formatos de arquivos pode tornar a 
experiência decepcionante.

A maioria deles depende de um único programa 
para rodar. Por exemplo, se a extensão é MOV, você 
vai necessitar do QuickTime, da Apple. Outros, além de 
um player de vídeo, necessitam do “codec” apropriado. 
Acrônimo de “COder/DECoder”, codec é uma espécie de 
complemento que descomprime - e comprime - o arquivo. 
É o caso do MPEG, que roda no Windows Media Player, 
desde que o codec esteja atualizado - em geral, a instalação 
é automática.

Com os três players de multimídia mais populares - 
Windows Media Player, Real Player e Quicktime -, você 
dificilmente encontrará problemas para rodar vídeos, tanto 
offline como por streaming (neste caso, o download e a 
exibição do vídeo são simultâneos, como na TV Terra).

Atualmente, devido à evolução da internet com os mais 
variados tipos de páginas pessoais e redes sociais, há 
uma grande demanda por programas para trabalhar com 
imagens. E, como sempre é esperado, em resposta a isso, 
também há no mercado uma ampla gama de ferramentas 
existentes que fazem algum tipo de tratamento ou conversão 
de imagens.

Porém, muitos destes programas não são o que se 
pode chamar de simples e intuitivos, causando confusão 
em seu uso ou na manipulação dos recursos existentes. 
Caso o que você precise seja apenas um programa para 
visualizar imagens e aplicar tratamentos e efeitos simples 
ou montar apresentações de slides, é sempre bom dar uma 
conferida em alguns aplicativos mais leves e com recursos 
mais enxutos como os visualizadores de imagens.

Abaixo, segue uma seleção de visualizadores, muitos 
deles trazendo os recursos mais simples, comuns e fáceis 
de se utilizar dos editores, para você que não precisa 
de tantos recursos, mas ainda assim gosta de dar um 
tratamento especial para as suas mais variadas imagens.

O Picasa está com uma versão cheia de inovações que 
faz dele um aplicativo completo para visualização de fotos e 
imagens. Além disso, ele possui diversas ferramentas úteis 
para editar, organizar e gerenciar arquivos de imagem do 
computador.

As ferramentas de edição possuem os métodos mais 
avançados para automatizar o processo de correção de 
imagens. No caso de olhos vermelhos, por exemplo, o pro-
grama consegue identificar e corrigir todos os olhos verme-
lhos da foto automaticamente sem precisar selecionar um 
por um. Além disso, é possível cortar, endireitar, adicionar 
textos, inserir efeitos, e muito mais.

Um dos grandes destaques do Picasa é sua poderosa 
biblioteca de imagens. Ele possui um sistema inteligente de 
armazenamento capaz de filtrar imagens que contenham 
apenas rostos. Assim você consegue visualizar apenas as 
fotos que contém pessoas.

Depois de tudo organizado em seu computador, você 
pode escolher diversas opções para salvar e/ou compar-
tilhar suas fotos e imagens com amigos e parentes. Isso 
pode ser feito gravando um CD/DVD ou enviando via Web. 
O programa possui integração com o PicasaWeb, o qual 
possibilita enviar um álbum inteiro pela internet em poucos 
segundos.
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O IrfanView é um visualizador de imagem muito leve e 
com uma interface gráfica simples porém otimizada e fácil 
de utilizar, mesmo para quem não tem familiaridade com 
este tipo de programa. Ele também dispõe de alguns recur-
sos simples de editor. Com ele é possível fazer operações 
como copiar e deletar imagens até o efeito de remoção de 
olhos vermelhos em fotos. O programa oferece alternativas 
para aplicar efeitos como texturas e alteração de cores em 
sua imagem por meio de apenas um clique.

Além disso sempre é possível a visualização de ima-
gens pelo próprio gerenciador do Windows.

7. Transferência de arquivos pela internet
FTP (File Transfer Protocol – Protocolo de Transferên-

cia de Arquivos) é uma das mais antigas formas de intera-
ção na Internet. Com ele, você pode enviar e receber arqui-
vos para, ou de computadores que se caracterizam como 
servidores remotos. Voltaremos aqui ao conceito de arquivo 
texto (ASCII – código 7 bits) e arquivos não texto (Binários 
– código 8 bits). Há uma diferença interessante entre en-
viar uma mensagem de correio eletrônico e realizar trans-
ferência de um arquivo. A mensagem é sempre transferida 
como uma informação textual, enquanto a transferência de 
um arquivo pode ser caracterizada como textual (ASCII) ou 
não-textual (binário).

Um servidor FTP é um computador que roda um pro-
grama que chamamos de servidor de FTP e, portanto, é 
capaz de se comunicar com outro computador na Rede que 
o esteja acessando através de um cliente FTP.

FTP anônimo versus FTP com autenticação existem 
dois tipos de conexão FTP, a primeira, e mais utilizada, é a 
conexão anônima, na qual não é preciso possuir um user-
name ou password (senha) no servidor de FTP, bastando 
apenas identificar-se como anonymous (anônimo). Neste 
caso, o que acontece é que, em geral, a árvore de diretório 
que se enxerga é uma sub-árvore da árvore do sistema. Isto 
é muito importante, porque garante um nível de segurança 
adequado, evitando que estranhos tenham acesso a todas 
as informações da empresa. Quando se estabelece uma 
conexão de “FTP anônimo”, o que acontece em geral é que 
a conexão é posicionada no diretório raiz da árvore de dire-
tórios. Dentre os mais comuns estão: pub, etc, outgoing e 
incoming. O segundo tipo de conexão envolve uma autenti-
cação, e portanto, é indispensável que o usuário possua um 
username e uma password que sejam reconhecidas pelo 
sistema, quer dizer, ter uma conta nesse servidor. Neste 
caso, ao estabelecer uma conexão, o posicionamento é no 
diretório criado para a conta do usuário – diretório home, e 
dali ele poderá percorrer toda a árvore do sistema, mas só 
escrever e ler arquivos nos quais ele possua.

Assim como muitas aplicações largamente utilizadas 
hoje em dia, o FTP também teve a sua origem no sistema 
operacional UNIX, que foi o grande percursor e responsável 
pelo sucesso e desenvolvimento da Internet.

8. Algumas dicas
1. Muitos sites que aceitam FTP anônimo limitam o nú-

mero de conexões simultâneas para evitar uma sobrecarga 
na máquina. Uma outra limitação possível é a faixa de ho-

rário de acesso, que muitas vezes é considerada nobre em 
horário comercial, e portanto, o FTP anônimo é temporaria-
mente desativado.

2. Uma saída para a situação acima é procurar “sites 
espelhos” que tenham o mesmo conteúdo do site sendo 
acessado.

3. Antes de realizar a transferência de qualquer arquivo 
verifique se você está usando o modo correto, isto é, no 
caso de arquivos-texto, o modo é ASCII, e no caso de arqui-
vos binários (.exe, .com, .zip, .wav, etc.), o modo é binário. 
Esta prevenção pode evitar perda de tempo.

4. Uma coisa interessante pode ser o uso de um ser-
vidor de FTP em seu computador. Isto pode permitir que 
um amigo seu consiga acessar o seu computador como um 
servidor remoto de FTP, bastando que ele tenha acesso ao 
número IP, que lhe é atribuído dinamicamente.

9. Grupos de Discussão e Redes Sociais
São espaços de convivências virtuais em que grupos 

de pessoas ou empresas se relacionam por meio do envio 
de mensagens, do compartilhamento de conteúdo, entre 
outras ações.

As redes sociais tiveram grande avanço devido a evolu-
ção da internet, cujo boom aconteceu no início do milênio. 
Vejamos como esse percurso aconteceu:

Em 1994 foi lançado o GeoCities, a primeira comuni-
dade que se assemelha a uma rede social. O GeoCities 
que, no entanto, não existe mais, orientava as pessoas 
para que elas próprias criassem suas páginas na internet.

Em 1995 surge o The Globe, que dava aos internautas 
a oportunidade de interagir com um grupo de pessoas.

No mesmo ano, também surge uma plataforma que 
permite a interação com antigos colegas da escola, o 
Classmates.

Já nos anos 2000, surge o Fotolog, uma plataforma 
que, desta vez, tinha como foco a publicação de fotografias.

Em 2002 surge o que é considerada a primeira verda-
deira rede social, o Friendster.

No ano seguinte, é lançado o LinkedIn, a maior rede 
social de caráter profissional do mundo.

E em 2004, junto com a maior de todas as redes, o 
Facebook, surgem o Orkut e o Flickr.

Há vários tipos de redes sociais. A grande diferença 
entre elas é o seu objetivo, os quais podem ser:

•  Estabelecimento de contatos pessoais (relações 
de amizade ou namoro).

•  Networking: partilha e busca de conhecimentos 
profissionais e procura emprego ou preenchimento de va-
gas.

•  Partilha e busca de imagens e vídeos.
•  Partilha e busca de informações sobre temas va-

riados.
•  Divulgação para compra e venda de produtos e 

serviços.
•  Jogos, entre outros.

Há dezenas de redes sociais. Dentre as mais conhe-
cidas, destacamos:
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1Conhecimentos sobre 
o Distrito Federal e sobre a RIDE

1 REALIDADE ÉTNICA, SOCIAL, HISTÓRICA, 
GEOGRÁFICA, CULTURAL, POLÍTICA E ECO-

NÔMICA DO DISTRITO FEDERAL E DA REGIÃO 
INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO DO DIS-
TRITO FEDERAL E ENTORNO (RIDE), INSTITU-

ÍDA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 94/1998 E 
SUAS ALTERAÇÕES.

A construção e a inauguração de Brasília, em 1960, 
como capital federal, foi um dos marcos deixados na his-
tória do Brasil pelo governo Juscelino Kubitschek (1956- 
1960).

Essa mudança, visando um projeto especifico, busca-
va ampliar a integração nacional, mas JK, no entanto, não 
foi o primeiro a propô-la, assim como Goiás nem sempre 
foi o lugar projetado para essa experiência.

Desejo de transferência (séc. XVIII e XIX)

As primeiras capitais do Brasil, Salvador e Rio de Ja-
neiro, tiveram como característica fundamental o fato de 
serem cidades litorâneas, explicado pelo modelo de ocu-
pação e exploração empreendido pelos portugueses an-
teriormente no continente africano e asiático. À medida 
que a importância econômica da colônia aumentava para 
a manutenção do reino português, as incursões para o in-
terior se tornavam mais frequentes.

A percepção da fragilidade em ter o centro administra-
tivo próximo ao mar, no entanto, fez que muitos intelectu-
ais e políticos portugueses discutissem a transferência da 
capital da colônia e até mesmo do império para regiões 
mais interiores do território.

Um dos mais importantes apoiadores desse projeto foi 
Sebastião José de Carvalho e Melo, o Marquês de Pom-
bal, em 1751. A transferência também era uma das ban-
deiras de movimentos que questionavam o domínio por-
tuguês, como a Inconfidência Mineira, ou de personagens 
que, após a independência do Brasil, desejavam o fortale-
cimento da unidade do país e o desenvolvimento econômi-
co das regiões interioranas, como o Triângulo Mineiro ou 
o Planalto Central

Com a primeira constituição republicana (1891), a mu-
dança ganhou maior visibilidade e mais apoiadores, tanto 
que em seu 3º artigo havia determinação de posse pela 
União de 14.400 quilômetros quadrados na região central 
do país pra a futura instalação do Distrito Federal.

Comissão Cruls e as décadas seguintes

Depois da Proclamação da República em 1889, o país 
se encontrava imerso em um cenário de euforia com a mu-
dança de regime e da crença no progresso e no futuro. 
Para definir o lugar onde se efetivaria a determinação da 
futura capital, em 1892, o presidente Floriano Peixoto criou 
uma comissão para concretizar esses estudos, chefiada 
pelo cientista Luis Cruls, de quem a expedição herdou o 
nome.

A expedição partiu de trem do Rio de Janeiro até 
Uberaba (estação final da Estrada de Ferro Mogiana) e 
dali a pé e em lombo de animais até o Planalto Central. 
Com pesquisadores de diversas áreas, foi feito um levan-
tamento amplo (topográfico, climatológico, geográfico, 
hidrológico, zoológico etc.) da região, mapeando-se a 
área compreendida pelos municípios goianos de Formo-
sa, Planaltina e Luziânia. O relatório final permitiu que 
fosse definida a área onde futuramente seria implantada 
a capital

Uma segunda missão de estudos foi empreendida 
nos locais onde a implantação de uma cidade seria con-
veniente dentro do quadrilátero definido anteriormente.

A saída de Floriano Peixoto do governo em 1896 fez 
com que os trabalhos da Comissão Exploradora do Pla-
nalto Central do Brasil fossem interrompidos. No entanto, 
mesmo não contando com a existência de Goiânia, os 
mapas nacionais já traziam o quadrilátero Cruls e o Futu-
ro Distrito Federal.

Apesar do enfraquecimento do ímpeto mudancista, 
eventos isolados deixavam claro o interesse de que essa 
região recebesse a capital da federação.

Em 1922, nas comemorações do centenário da In-
dependência nacional, foi lançada a pedra fundamental 
próximo à cidade de Planaltina.

Na década de 1940, foram retomados os estudos na 
região pelo governo de Dutra (1945-50) e, no segundo 
governo de Getúlio Vargas (1950-1954), o processo se 
mostrou fortalecido com o levantamento de cinco sítios 
para a escolha do local da nova capital. Mesmo com a 
morte de Vargas, o projeto avançou, mas a passos lentos, 
até a posse de Juscelino Kubitschek.

Governo JK

Desde seu governo como prefeito de Belo Horizonte 
(também projetada e implantada em 1897), Juscelino fi-
cou conhecido pela quantidade e o ímpeto das obras que 
tocava, sendo chamado à época de prefeito-furacão. O 
projeto de Brasília entrou no plano de governo do então 
presidente como uma possibilidade de atender a deman-
da da época.

Mesmo não constando no plano original, ao ser ques-
tionado sobre seu interesse em cumprir a constituição du-
rante um comício em Jataí-GO, Juscelino sentiu-se impe-
lido a criar uma obra que garantisse a obtenção dos ob-
jetivos buscados pela sociedade brasileira na época: de-
senvolvimento e modernização do país. Entrando como a 
meta 31 posteriormente sendo chamada de meta síntese 
– Brasília polarizou opiniões. Em Goiás existia interesse 
na efetivação da transferência, apesar da oposição exis-
tente em alguns jornais, assim como no Rio de Janeiro, 
onde ocorria uma campanha aberta contra os defensores 
da NovaCap (nome da estatal responsável por coordenar 
as obras de Brasília e que, por extensão, virou uma alu-
são a própria cidade). Com o compromisso assumido por 
JK em Jataí, Brasília passou a materializar-se imediata-
mente, mas a cada passo político ou técnico dado, uma 
onda de acusações era lançada contra a iniciativa.
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Construída em pouco mais de 3 anos (de outubro de 
1956 a abril de 1960), Brasília tornou-se símbolo do espí-
rito da época. Goiás, por outro lado, tornou-se a base para 
a construção, sendo que Planaltina, Formosa, Corumbá 
de Goiás, Pirenópolis e, principalmente, Anápolis tiveram 
suas dinâmicas modificadas, econômica e socialmente.

História do Distrito Federal

Brasília começou a existir na primeira Constituinte no 
Império Brasileiro, em 1823, numa proposta colocada por 
José Bonifácio de Andrada e Silva, argumentando quanto 
à necessidade da mudança da Capital para um ponto mais 
central do interior do país e sugerindo ainda para a cidade 
o próprio nome que a tornou famosa em todo o mundo.

A vocação mística de Brasília se inicia quando é in-
corporada à sua história a visão soft do santo italiano, São 
João Bosco – Dom Bosco. Ele dizia ter sonhado com uma 
espécie de terra prometida para uma civilização do futuro, 
que nasceria situada entre os paralelos 15° e 20°, às mar-
gens de um lago.

No dia 7 de Setembro de 1922 é lançada a pedra fun-
damental de Brasília, próxima a Planaltina. Por inspiração 
e iniciativa do Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, 
em 1956, foi criada a NOVACAP – Companhia Urbaniza-
dora na Nova Capital, empresa pública à qual foi confiada 
a responsabilidade e competência para planejar e exe-
cutar a construção da nova capital, na região do cerrado 
goiano. Tudo surge a partir do sinal da cruz traçado por 
Lúcio Costa, o encarregado do urbanismo da cidade.

Articulado com a equipe de Lúcio Costa, um grupo de 
arquitetos encabeçado por Oscar Niemeyer projetou, em 
curto espaço de tempo, todos os prédios públicos e grande 
parte dos residenciais da nova cidade.

No dia 21 de Abril de 1960, a estrutura básica da ci-
dade está edificada, muitos prédios ainda são apenas es-
queletos, mas os candangos (nome dado aos primeiros 
habitantes da nova cidade), liderados por seu presidente, 
festejam ruidosamente a inauguração da cidade, fazendo 
o coração do Brasil pulsar forte para dar vida à nova civili-
zação sonhada por Dom Bosco. Nasce Brasília – a Capital 
da Esperança.

Ao lado os principais responsáveis pela construção de 
Brasília: Oscar Niemeyer, Israel Pinheiro, Lúcio Costa e 
Juscelino Kubitschek.

Geografia e Política regional

O Distrito Federal possui 5.801,9 km², está localizado 
na região Centro-Oeste e possui como limites, Planaltina 
de Goiás (Norte), Formosa (Nordeste e Leste), Minas ge-
rais (Leste), Cristalina e Luziânia (Sul), Santo Antônio do 
Descoberto (Oeste e Sudoeste), Corumbá de Goiás (Oes-
te) e Padre Bernardo (Noroeste).

Suas características são: planalto de topografias sua-
ves e vegetação de cerrados, com altitude média de 1.172 
metros, clima tropical e os rios principais são o Paranoá, 
Preto, Santo Antônio do Descoberto e São Bartolomeu. A 
hora local em relação a Greenwich (Inglaterra) é de – 3 
horas.

O Distrito Federal é dividido em RAs (Regiões Adminis-
trativas). O governo é chefiado pelo Governador do Distrito 
Federal, auxiliado pela Câmara Legislativa composta por 
24 deputados distritais. No Congresso, o Distrito Federal 
é representado por 3 senadores e 8 deputados federais. 
Para cada região administrativa é nomeado um adminis-
trador. Essas regiões administrativas são formadas pela 
área urbana e pela da zona rural de cada uma delas.

O Distrito Federal é formado pelo Plano Piloto, que 
engloba as asas sul e norte. São áreas próximas e que 
formam a cidade de Brasília as regiões administrativas do 
lago sul, lago norte, setor sudoeste, octogonal, cruzeiro 
velho e cruzeiro novo. Um pouco mais distante das áreas 
centrais, ficam as demais regiões administrativas (antiga-
mente chamadas de “cidades satélites”), que são cidades 
de pequeno e médio portes, localizadas a uma distância 
variável entre de 6 e 25 km do Plano Piloto.

São elas: Gama, Taguatinga, Brazlândia, Sobradinho, 
Planaltina, Paranoá, Núcleo Bandeirante, Ceilândia, Gua-
rá, Samambaia, Santa Maria, São Sebastião, Recanto das 
Emas, Riacho Fundo I e II e Candangolândia. 

Essas cidades satélites possuem administração pró-
pria, sob coordenação do Governador do Distrito Federal 
e da SUCAR – Secretaria de Estado de Coordenação das 
Administrações Regionais.

Os órgãos do governo federal, embaixadas, residên-
cias oficiais e prédios públicos federais, estão localizados 
no Plano Piloto, nas asa sul e norte e lago sul, em sua 
grande maioria. Brasília (Plano Piloto) é dividida em áreas 
para facilitar a concentração de empresas de um mesmo 
segmento, tais como: Setor Bancário, Setor Comercial, 
Setor Hospitalar, Setor de Diversões, Setor de Autarquias, 
Setor de Clubes, Setor de Embaixadas, áreas residenciais, 
comerciais locais, dentre outras.

As ruas e avenidas em geral são largas, bem conser-
vadas e fluem bem o tráfego dos veículos apesar da cida-
de possuir a terceira maior frota de veículos dentre todas 
cidades brasileiras. As principais são o Eixo Monumental 
(divide as asas sul e norte e onde se localizam os Minis-
térios, Congresso Nacional e diversos órgãos do governo 
local e federal), Eixo Rodoviário (pista central de alta ve-
locidade, e os eixos paralelos de menor velocidade, que 
atravessam a asa sul e asa norte de uma ponta a outra), 
a W-3 (W de oeste em inglês, “west” – avenida comercial 
com muitas lojas, sinais e trânsito complicado e atraves-
sam também as asas sul e norte por completo) e a L-2 (L 
de leste, que atravessa a asa sul e norte na região leste, 
onde se concentram escolas, entidades diversas, igrejas, 
hospitais, etc).

O povo de Brasília

Para a construção de Brasília, vieram pessoas de vá-
rias regiões do país. Eram os pioneiros, em busca de me-
lhores condições de vida, deslumbrados pela possibilidade 
de trabalho e atraídos pela proposta de uma remuneração 
melhor. Eles viveram na chamada “Cidade Livre”, hoje Nú-
cleo Bandeirante e também na Vila Planalto. Muitas cons-
truções – diversas delas em madeira, são conservadas até 
hoje e fazem parte do patrimônio histórico da cidade.
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Assim, a cidade recebeu sotaques, cultura e costumes 
de indivíduos que vinham de todas as regiões do Brasil, 
mobilizadas rapidamente para a execução deste grandio-
so empreendimento histórico.

A população da cidade é predominantemente jovem. 
Talvez por suas diferenças culturais e diversidade de cos-
tumes, esses jovens não incorporaram à sua pronúncia 
qualquer dos sotaques regionais trazidos de tantos locais.

Às festas, aos costumes, ao folclore, à cultura, certa-
mente devem permanecer enraizados os regionalismos 
mais fortemente ensaiados aqui pelas correntes migrató-
rias vindas de todos os pontos cardeais. O tempo e essa 
gente vêm definindo o que fica e o que sai de lá. Esses 
jovens vão, progressivamente, marcando a identidade cul-
tural da cidade.

Sua economia

A atividade econômica mais importante da cidade é 
sua própria proposta inspiradora, ou seja, sua função ad-
ministrativa. Por isso seu planejamento industrial é estu-
dado com muita cautela pelo Governo do Distrito Federal.

É intenção preservar a cidade, incentivando o seu 
desenvolvimento de indústrias não poluentes como a in-
dústria de softwares, de cinema, vídeo, gemologia, entre 
outras, com ênfase na preservação ambiental e na manu-
tenção do equilíbrio ecológico.

A agricultura e avicultura ocupam lugar de destaque 
na economia brasiliense. Um cinturão verde na Região 
Geoeconômica de Brasília abastece a cidade e já exporta 
alimentos para outros locais.

O Plano Piloto de Brasília hoje, possui a maior renda 
per capita do Brasil e a melhor média nacional de habitan-
tes/ telefone, habitantes/veículo dentre outros índices.

Seu clima

Costuma-se racionalizar a informação sobre o clima 
de Brasília, dizendo-se que lá existem apenas dois perí-
odos climáticos no ano: o seco e o chuvoso, o primeiro, 
de abril a meados de outubro e o segundo, de meados de 
outubro a março. Invariavelmente, o mês mais seco do ano 
é agosto. O mês mais frio é julho.

No restante do ano, o clima é ameno e agradável, com 
temperatura média de 24 graus. Raramente a temperatura 
atinge 30° de máxima e 15° de mínima. O normal é oscilar 
entre 22 e 28 graus.

Sua vida e o turismo

A qualidade de vida da população de Brasília, situa-se 
dentro dos mais avançados padrões de excelência. Cer-
tamente, por ser sede político e administrativa da Repú-
blica, Brasília está dotada de infraestrutura básicas como 
segurança, assistência à saúde, escolas e transportes, em 
nível de eficiência encontrado em poucos locais do país. 
Possui um moderno aeroporto internacional – 3ª cidade do 
país em movimento de tráfego aéreo -, metrô, uma enorme 
frota de ônibus urbano e transporte rodoviário para todo o 
país.

O trânsito já foi mais fácil, mas ainda permite se deslo-
car de grandes distâncias em poucos minutos, que fazem 
com que a gente da cidade adquira certos costumes pouco 
peculiares a outras populações de grandes centros.

Em 2007 atingiu a incrível marca de um milhão de veí-
culos emplacados. A renda per capita atingiu R$ 14.405,00 
ao ano – mais que o dobro da média nacional – e acima 
de 1/5 da população possui renda média mensal acima de 
US$ 1,350.00 (2007).

Os parques da cidade e da água mineral (32.000 hec-
tares), são locais de grande concentração de pessoas de 
todas as classes, principalmente nos finais de semana e 
nos feriados prolongados.

Diversas atividades físicas e culturais são desenvol-
vidos no Parque da Cidade – um dos maiores do mundo. 
Também há opções ao redor da cidade, como é o caso do 
Salto do Itiquira, perto de Formosa-GO, e Pirenópolis-GO, 
cidade histórica distante duas horas de carro de Brasília.

Outro hábito muito peculiar aos habitantes da cidade 
é o das recepções aos amigos, realizadas em recinto do-
méstico ou em clubes sociais e esportivos. A cidade possui 
clubes de alto nível, geralmente à beira do Lago Paranoá, 
proporcionando inúmeras opções esportivas e de lazer 
para as famílias. A cidade possui a 3ª maior frota registra-
da de lanchas, barcos e embarcações náuticas em geral 
de todo o país.

Brasília possui também no Plano Piloto – Lagos Sul e 
Norte -, a maior concentração brasileira e quem sabe mun-
dial, de piscinas em casas de alto padrão de qualidade, 
também ao redor do Lago Paranoá. Pistas modernas, bem 
conservadas e limpas cercam toda a cidade.

Outros destaques também são os monumentos e pré-
dios públicos, de formas modernas e arrojadas e as cons-
truções históricas, como o Catetinho – primeira residência 
oficial do presidente da república.

Como atrativos também se destacam a Torre de TV 
com vista panorâmica para toda a cidade, feiras de arte-
sanatos, o autódromo internacional Nélson Piquet com 
grandes atividades esportivas nacionais e internacionais, 
a Ermida Dom Bosco, Igreja Dom Bosco, Catedral, Jardim 
Botânico e o Jardim Zoológico.

A cidade possui excepcional infraestrutura hoteleira, a 
maioria hotéis e flats de 4 e 5 estrelas – a maior concen-
tração nacional, quantidade adequada de táxis, empresas 
de turismo, locadoras de veículos e passeios turísticos de 
helicóptero.

Entretanto, como toda cidade grande, existem também 
favelas, grandes concentrações de áreas com população 
de baixa renda, principalmente no entorno. O turista que 
se dirige à cidade de carro, percebe logo isso nas imedia-
ções da cidade.

Isso, em razão de promessas políticas de governado-
res do Distrito Federal, que incentivaram o êxodo de outras 
regiões para a cidade o que acabou causando o aumento 
do desemprego e da violência. Para combater isso, Brasí-
lia possui a mais moderna frota de veículos de fiscalização 
de trânsito e segurança pública do país e também propor-
cionalmente a maior quantidade de homens policiais civis 
e militares nas ruas, apesar da concentração se dar princi-
palmente no plano piloto.
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Sua arquitetura

Patrimônio Cultural da Humanidade. Este é o título 
maior conferido à arquitetura de Brasília, pela Organiza-
ção das Nações Unidas – ONU. Lúcio Costa, seu projetista 
urbanístico, e Oscar Niemeyer, o arquiteto das mais im-
portantes edificações de Brasília, conseguiram a harmonia 
plena entre volumes, espaços e formas

A linha do horizonte foi preservada como característica 
do relevo natural e a cidade é apenas cortada no azul de-
gradê do seu céu. Os extensos gramados verdes e os jar-
dins coloridos são o tom natural conferindo às edificações, 
que parecem não ter peso sobre o solo

As linhas arquitetônicas adotadas para as fachadas e 
colunas de sustentação dos prédios são de beleza ímpar. 
As fachadas envidraçadas dos modernos edifícios comer-
ciais, espelham a cidade, multiplicando o reflexo das belas 
imagens arquitetônicas como um sonho futurista.

A criação do Distrito Federal como sede da República 
Federativa é idéia que surgiu nos EUA, como forma de 
evitar rivalidades entre o norte e o sul do país. Foi criado, 
então, o distrito de Colúmbia, que não é nem Estado e nem 
Município.

Na América Latina vários países como a Argentina, o 
México, a Venezuela e o Brasil seguiram este exemplo.

No séc. XIX o antigo DF (Rio de Janeiro) era um mu-
nicípio da província de mesmo nome. A partir de 1834 foi 
desmembrado da aludida província para constituir o cha-
mado Município Neutro, sede da corte e do governo cen-
tral. O Rio foi capital única do Brasil desde 1765 até 1961.

Mas foi em 1891 que se transformou em DF, enquanto 
o Rio de Janeiro passou a ser Estado-Membro. Rui Barbo-
sa dizia que o DF era um semi-Estado ou um quase-Es-
tado. Em 21.04.60, concretizando uma ideia lançada já na 
CF 1891, a Capital foi transferida para o Planalto Central. 

O antigo DF passou a constituir um novo Estado, o 
Estado da Guanabara, tendo a cidade do Rio de Janeiro 
como Capital.

A Capital do Estado do Rio de Janeiro, por sua vez, era 
Niterói. O primeiro governador da Guanabara foi Carlos 
Lacerda. Em 1975 ocorreu a fusão dos Estados da Gua-
nabara e do Rio de Janeiro, preservando-se o nome Rio 
de Janeiro e estabelecendo a cidade do Rio como Capital.

O atual DF tem 5.814 Km2 e uma população de aproxi-
madamente 1.800.000 habitantes. É composto pela cidade 
de Brasília e mais 18 regiões administrativas, entre elas 
Ceilândia, Taguatinga, Samambaia e Planaltina.

A cultura em Brasília se confunde com a própria cida-
de já que ela é patrimônio Cultural da Humanidade. São 
112,25 quilômetros quadrados de área tombada e o único 
bem contemporâneo a receber esta distinção. Nela estão 
monumentos e edifícios que são marco da arquitetura e 
urbanismo modernos.

Brasília foi inscrita na lista da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco) 
em 7 de dezembro de 1987. Estes lugares são reconheci-
dos como patrimônio de todo o mundo, independente do 
território onde estejam. O objetivo é a sua preservação 
para as futuras gerações.

Ela foi reconhecida como patrimônio por conta da sua 
concepção modernista, baseada nas ideias de Lúcio Costa, 
que integravam a escala monumental, dos grandes espaços 
e construções, à intenção bucólica, de convivência ao redor 
das áreas verdes. Oscar Niemeyer projetou grandes monu-
mentos que se integraram ao plano urbanístico, com o me-
lhor da expressão arquitetônica integrada à arte.

É por esse motivo que a cultura de Brasília também se 
mistura à sua história, à história de sua construção e à arqui-
tetura e ao urbanismo.

Monumentos históricos

Fazem parte dos equipamentos culturais públicos de 
Brasília o Catetinho, primeira residência oficial de Juscelino 
Kubitschek por aqui, e o Museu Vivo da Memória Candanga, 
antigo Hospital Juscelino Kubitschek de Oliveira (HJKO). Am-
bas construções preservam peças, objetos e fotos da época 
da construção da Casa do Cantador, Ceilândia – DF. Foto: 
Tony Winston/Agência Brasília

A migração de habitantes de diversas regiões do país 
para a construção de Brasília, além da convergência natural 
por ser a capital do país, criou na cidade um caldeirão cultural 
que reuniu fragmentos de diversos estados e culminou numa 
identidade própria.

É possível ver essa mistura do patrimônio imaterial, por 
exemplo, em uma visita à Feira da Torre de TV. Além de diver-
sos artigos à venda, a praça de alimentação reúne tradições 
culinárias de diversas partes do país.

A cultura popular também foi homenageada com a cons-
trução da Casa do Cantador, em Ceilândia. O espaço é dedi-
cado às apresentações de repentistas e à literatura de cordel.

É forte ainda o movimento hip hop em diferentes regiões 
do Distrito Federal. Junta-se ainda a importância do rock de 
Brasília para a música brasileira.

A Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Fe-
deral e Entorno (RIDE/DF) foi criada pela Lei Complemen-
tar nº 94, de 19 de fevereiro de 1998 e regulamentada pelo 
Decreto nº 2.710, de 04 de agosto de 1998, alterado pelo 
Decreto nº 3.445, de 04 de maio de 2000.

A RIDE tem como objetivo articular e harmonizar as 
ações administrativas da União, dos Estados e dos municí-
pios para a promoção de projetos que visem à dinamização 
econômica e provisão de infraestruturas necessárias ao de-
senvolvimento em escala regional.

Enquanto institucionalidade legalmente constituída, a 
RIDE tem prioridade no recebimento de recursos públicos 
destinados a investimentos que estejam de acordo com os 
interesses consensuados entre os entes. Esses recursos de-
vem contemplar demandas por equipamentos e serviços pú-
blicos, fomentar arranjos produtivos locais, propiciar o orde-
namento territorial e assim promover o seu desenvolvimento 
integrado.

Competência

Articular, harmonizar e viabilizar as ações administrati-
vas da União, do Distrito Federal, dos Estados de Goiás e 
de Minas Gerais, e dos municípios que a compõem para a 
promoção de projetos que visem à dinamização econômica e 
provisão de infraestruturas necessárias ao desenvolvimento 
em escala regional.
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Abrangência

É constituída pelo Distrito Federal, pelos municípios de 
Abadiânia, Água Fria de Goiás, Águas Lindas de Goiás, Ale-
xânia, Cabeceiras, Cidade Ocidental, Cocalzinho de Goiás, 
Corumbá de Goiás, Cristalina, Formosa, Luziânia, Mimoso 
de Goiás, Novo Gama, Padre Bernardo, Pirenópolis, Planal-
tina, Santo Antônio do Descoberto, Valparaíso de Goiás e 
Vila Boa, no Estado de Goiás, e de Unaí, Buritis e Cabeceira 
Grande, no Estado de Minas Gerais.

LEI COMPLEMENTAR Nº 94, DE 19 DE FEVEREIRO 
DE 1998

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrada 
de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE e 
instituir o Programa Especial de Desenvolvimento do Entorno 
do Distrito Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, para efei-
tos de articulação da ação administrativa da União, dos Esta-
dos de Goiás e Minas Gerais e do Distrito Federal, conforme 
previsto nos arts. 21, inciso IX, 43 e 48, inciso IV, da Cons-
tituição Federal, a Região Integrada de Desenvolvimento do 
Distrito Federal e Entorno - RIDE.

§ 1º  A Região Administrativa de que trata este artigo é 
constituída pelo Distrito Federal, pelos Municípios de Abadi-
ânia, Água Fria de Goiás, Águas Lindas de Goiás, Alexânia, 
Alto Paraíso de Goiás, Alvorada do Norte, Barro Alto, Cabe-
ceiras, Cavalcante, Cidade Ocidental, Cocalzinho de Goiás, 
Corumbá de Goiás, Cristalina, Flores de Goiás, Formosa, 
Goianésia, Luziânia, Mimoso de Goiás, Niquelândia, Novo 
Gama, Padre Bernardo, Pirenópolis, Planaltina, Santo Antô-
nio do Descoberto, São João d’Aliança, Simolândia, Valpara-
íso de Goiás, Vila Boa e Vila Propício, no Estado de Goiás, 
e de Arinos, Buritis, Cabeceira Grande e Unaí, no Estado de 
Minas Gerais.(Redação dada pela Lei Complementar nº 163, 
de 2018)

§ 2º Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir 
de desmembramento de território de Município citado no § 1º 
deste artigo passarão a compor, automaticamente, a Região 
Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno.

Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a criar um Con-
selho Administrativo para coordenar as atividades a serem 
desenvolvidas na Região Integrada de Desenvolvimento do 
Distrito Federal e Entorno.

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Con-
selho de que trata este artigo serão definidas em regulamen-
to, dele participando representantes dos Estados e Municí-
pios abrangidos pela RIDE.

Art. 3º Consideram-se de interesse da RIDE os serviços 
públicos comuns ao Distrito Federal e aos Municípios que a 
integram, especialmente aqueles relacionados às áreas de 
infraestrutura e de geração de empregos.

Art. 4º É o Poder Executivo autorizado a instituir o Pro-
grama Especial de Desenvolvimento do Entorno do Distrito 
Federal.

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvol-
vimento do Entorno do Distrito Federal, ouvidos os órgãos 
competentes, estabelecerá, mediante convênio, normas 
e critérios para unificação de procedimentos relativos aos 
serviços públicos, abrangidos tanto os federais e aqueles 
de responsabilidade de entes federais, como aqueles de 
responsabilidade dos entes federados referidos no art. 1º, 
especialmente em relação a:

I - tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério da Fa-
zenda;

II - linhas de crédito especiais para atividades priori-
tárias;

III - isenções e incentivos fiscais, em caráter temporá-
rio, de fomento a atividades produtivas em programas de 
geração de empregos e fixação de mão-de-obra.

Art. 5º Os programas e projetos prioritários para a re-
gião, com especial ênfase para os relativos à infraestrutu-
ra básica e geração de empregos, serão financiados com 
recursos:

I - de natureza orçamentária, que lhe forem destinados 
pela União, na forma da lei;

II - de natureza orçamentária que lhe forem destinados 
pelo Distrito Federal, pelos Estados de Goiás e de Minas 
Gerais, e pelos Municípios abrangidos pela Região Inte-
grada de que trata esta Lei Complementar;

III - de operações de crédito externas e internas.
Art. 6º A União poderá firmar convênios com o Distri-

to Federal, os Estados de Goiás e de Minas Gerais, e os 
Municípios referidos no § 1º do art. 1º, com a finalidade de 
atender o disposto nesta Lei Complementar.

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

EXERCÍCIOS

01. Pela Lei Complementar Federal no 94/1998, o Pro-
grama Especial de Desenvolvimento do Entorno do Dis-
trito Federal, estabelecerá, mediante convênio, normas e 
critérios para unificação de procedimentos relativos aos 
serviços públicos, abrangidos tanto os federais e aqueles 
de responsabilidade de entes federais, como aqueles de 
responsabilidade dos entes federados referidos no art. 1o 
da mesma lei, especialmente em relação a:

I. operações de crédito e câmbio, ouvida a Receita Fe-
deral.

II tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério da Fa-
zenda.

III linhas de crédito especiais para atividades prioritá-
rias.

IV isenções e incentivos fiscais, em caráter temporá-
rio, de fomento a atividades produtivas em programas de 
geração de empregos e fixação de mão-de-obra.

Está correto o que consta em
A.II e III, apenas.
B.I, II, III e IV.
C.II, III e IV, apenas.
D.III, apenas.
E.IV, apenas
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1 LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. 
1.1 FUNDAMENTOS DA ORGANIZAÇÃO DOS 
PODERES E DO DISTRITO FEDERAL. 1.2 OR-
GANIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL. 1.3 OR-
GANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO 

FEDERAL. 

LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
TÍTULO I

DOS FUNDAMENTOS DA ORGANIZAÇÃO DOS 
PODERES E DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1º O Distrito Federal, no pleno exercício de sua au-
tonomia política, administrativa e financeira, observador os 
princípios constitucionais, reger-se-á por esta Lei Orgânica.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos da Constituição Federal e desta Lei Orgânica.

Art. 2º O Distrito Federal integra a união indissolúvel da 
República Federativa do Brasil e tem como valores funda-
mentais:

I - a preservação de sua autonomia como unidade fede-
rativa;

II - a plena cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
NOVA REDAÇÃO DADA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO 

ART. 2º PELA EMENDA À LODF Nº 65/2013 – DODF DE 
11/09/13.

Parágrafo único. Ninguém será discriminado ou pre-
judicado em razão de nascimento, idade, etnia, raça, cor, 
sexo, características genéticas, estado civil, trabalho ru-
ral ou urbano, religião, convicções políticas ou filosóficas, 
orientação sexual, deficiência física, imunológica, sensorial 
ou mental, por ter cumprido pena, nem por qualquer parti-
cularidade ou condição, observada a Constituição Federal.

Art. 3º São objetivos prioritários do Distrito Federal:
I - garantir e promover os direitos humanos assegura-

dos na Constituição Federal e na Declaração Universal dos 
Direitos Humanos;

II - assegurar ao cidadão o exercício dos direitos de ini-
ciativa que lhe couberem, relativos ao controle da legalida-
de e legitimidade dos atos do Poder Público e da eficácia 
dos serviços públicos;

III - preservar os interesses gerais e coletivos;
IV - promover o bem de todos;
V - proporcionar aos seus habitantes condições de vida 

compatíveis com a dignidade humana, a justiça social e o 
bem comum;

VI - dar prioridade ao atendimento das demandas da 
sociedade nas áreas de educação, saúde, trabalho, trans-
porte, segurança pública, moradia, saneamento básico, la-
zer e assistência social;

VII - garantir a prestação de assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

VIII - preservar sua identidade, adequando as exigên-
cias do desenvolvimento à preservação de sua memória, 
tradição e peculiaridades;

IX - valorizar e desenvolver a cultura local, de modo a 
contribuir para a cultura brasileira.

INCLUÍDO O INCISO X – PELA EMENDA A LEI ORGÂ-
NICA Nº 06, DE 14 DE OUTUBRO DE 1996, PUBLICADA 
NO DODF ,DE 22.10.96

X - assegurar, por parte do poder público, a proteção 
individualizada à vida e à integridade física e psicológica 
das vítimas e testemunhas de infrações penais e de sues 
respectivos familiares.

INCLUÍDO PELA - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 12, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 1996, PUBLICADA NO DODF 
DE 19.12.96

XI - zelar pelo conjunto urbanístico de Brasília, tombado 
sob a inscrição nº 532 do Livro do Tombo Histórico, res-
peitadas as definições e critérios constantes do Decreto nº 
10.829, de 2 de outubro de 1987, e da Portaria nº 314, de 
8 de outubro de 1992, do então Instituto Brasileiro do Patri-
mônio Cultural - IBPC, hoje Instituto do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional - IPHAN.

ACRESCENTADO O INCISO XII AO ART. 3º PELA 
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 73, DE 23/04/14 – DODF 
DE 25/04/14.

XII – promover, proteger e defender os direitos da crian-
ça, do adolescente e do jovem.

ACRESCENTADO O INCISO XIII AO ART. 3º PELA 
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 103, DE 06/12/17 – DODF 
DE 11/12/17.

XIII - valorizar a vida e adotar políticas públicas de saú-
de, de assistência e de educação preventivas do suicídio.

ACRESCENTADO O INCISO XIV AO ART. 3º PELA 
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 115, DE 08/10/19– DODF 
DE 11/10/19.

XIV - promover a inclusão digital, o direito de acesso 
à Internet, o exercício da cidadania em meios digitais e 
a prestação de serviços públicos por múltiplos canais de 
acesso.

Art. 4º É assegurado o exercício do direito de petição ou 
representação, independentemente de pagamento de taxas 
ou emolumentos, ou de garantia de instância.

Art. 5º A soberania popular será exercida pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para 
todos e, nos termos da lei, mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
III - iniciativa popular.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º Brasília, Capital da República Federativa do Bra-
sil, é a sede do governo do Distrito Federal.

Art. 7º São símbolos do Distrito Federal a bandeira, o 
hino e o brasão.
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Parágrafo único. A lei poderá estabelecer outros símbo-
los e dispor sobre seu uso no território do Distrito Federal.

Art. 8º O território do Distrito Federal compreende o es-
paço físico geográfico que se encontra sob seu domínio e 
jurisdição.

Art. 9º O Distrito Federal, na execução de seu programa 
de desenvolvimento econômico-social, buscará a integra-
ção com a região do entorno do Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO  DIS-

TRITO FEDERAL

Art. 10. O Distrito Federal organiza-se em Regiões Ad-
ministrativas, com vistas à descentralização administrativa, 
à utilização racional de recursos para o desenvolvimento 
sócio-econômico e à melhoria da qualidade de vida.

§ 1º A lei disporá sobre a participação popular no pro-
cesso de escolha do Administrador Regional.

§ 2º A remuneração dos Administradores Regionais não 
poderá ser superior à fixada para os Secretários de Gover-
no do Distrito Federal.

FICA ACRESCENTADO O § 3º AO ART. 10 PELA 
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 60, DE 2011 – DODF DE 
26/12/11.

§ 3° A proibição de que trata o art. 19, § 8°, aplica-se à 
nomeação de administrador regional.

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SE-
CRETÁRIO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” 
POR “SECRETÁRIO DE ESTADO DO DISTRITO FEDE-
RAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 DE 
29/11/05 – DODF DE 09/12/05.

Art. 11. As Administrações Regionais integram a estru-
tura administrativa do Distrito Federal.

Art. 12. Cada Região Administrativa do Distrito Federal 
terá um Conselho de Representantes Comunitários, com 
funções consultivas e fiscalizadoras, na forma da lei.

Art. 13. A criação ou extinção de Regiões Administrati-
vas ocorrerá mediante lei aprovada pela maioria absoluta 
dos Deputados Distritais.

ACRESCENTADO O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 
13 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 83, DE 
20/08/14 – DODF DE 25/08/14.

Parágrafo único. Com a criação de nova região admi-
nistrativa, fica criado, automaticamente, conselho tutelar 
para a respectiva região.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 14. Ao Distrito Federal são atribuídas as compe-
tências legislativas reservadas aos Estados e Municípios, 
cabendo-lhe exercer, em seu território, todas as competên-
cias que não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal.

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 15. Compete privativamente ao Distrito Federal:

I - organizar seu Governo e Administração;
II - criar, organizar ou extinguir Regiões Administrativas, 

de acordo com a legislação vigente;
III - instituir e arrecadar tributos, observada a competên-

cia cumulativa do Distrito Federal;
IV - fixar, fiscalizar e cobrar tarifas e preços públicos de 

sua competência;
V - dispor sobre a administração, utilização, aquisição e 

alienação dos bens públicos;
VI - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, os serviços de interesse local, in-
cluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VII - manter, com a cooperação técnica e financeira da 
União, programas de educação, prioritariamente de ensino 
fundamental e pré-escolar;

VIII - celebrar e firmar ajustes, consórcios, convênios, 
acordos e decisões administrativas com a União, Estados e 
Municípios, para execução de suas leis e serviços;

IX - elaborar e executar o plano plurianual, as diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual;

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO X DO ART. 15 
PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 49, DE 17/10/07 – 
DODF 22/10/07.

X — elaborar e executar o Plano Diretor de Ordena-
mento Territorial, a Lei de Uso e Ocupação do Solo e Pla-
nos de Desenvolvimento Local, para promover adequado 
ordenamento territorial, integrado aos valores ambientais, 
mediante planejamento e controle do uso, parcelamento e 
ocupação do solo urbano;

XI - autorizar, conceder ou permitir, bem como regular, 
licenciar e fiscalizar os serviços de veículos de aluguéis;

XII - dispor sobre criação, transformação e extinção de 
cargos, empregos e funções públicas;

XIII - dispor sobre a organização do quadro de seus ser-
vidores; instituição de planos de carreira, na administração 
direta, autarquias e fundações públicas do Distrito Federal; 
remuneração e regime jurídico único dos servidores;

XIV - exercer o poder de polícia administrativa;
XV - licenciar estabelecimento industrial, comercial, 

prestador de serviços e similar ou cassar o alvará de licença 
dos que se tornarem danosos ao meio ambiente, à saúde, 
ao bem-estar da população ou que infringirem dispositivos 
legais;

XVI - regulamentar e fiscalizar o comércio ambulante, 
inclusive o de papéis e de outros resíduos recicláveis;

XVII - dispor sobre a limpeza de logradouros públicos, 
remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos;

XVIII - dispor sobre serviços funerários e administração 
dos cemitérios;

XIX - dispor sobre apreensão, depósito e destino de 
animais e mercadorias apreendidas em decorrência de 
transgressão da legislação local;

XX - disciplinar e fiscalizar, no âmbito de sua compe-
tência, competições esportivas, espetáculos, diversões 
públicas e eventos de natureza semelhante, realizados em 
locais de acesso público;

XXI - dispor sobre a utilização de vias e logradouros 
públicos;

XXII - disciplinar o trânsito local, sinalizando as vias ur-
banas e estradas do Distrito Federal;
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XXIII - exercer inspeção e fiscalização sanitária, de 
postura ambiental, tributária, de segurança pública e do tra-
balho, relativamente ao funcionamento de estabelecimento 
comercial, industrial, prestador de serviços e similar, no âm-
bito de sua competência, respeitada a legislação federal;

XXIV - adquirir bens, inclusive por meio de desapropria-
ção, por necessidade, utilidade pública ou interesse social, 
nos termos da legislação em vigor;

XXV - licenciar a construção de qualquer obra;
XXVI - interditar edificações em ruína, em condições 

de insalubridade e as que apresentem as irregularidades 
previstas na legislação específica, bem como fazer demolir 
construções que ameacem a segurança individual ou cole-
tiva;

XXVII - dispor sobre publicidade externa, em especial 
sobre exibição de cartazes, anúncios e quaisquer outros 
meios de publicidade ou propaganda, em logradouros pú-
blicos, em locais de acesso público ou destes visíveis.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA COMUM

Art. 16. É competência do Distrito Federal, em comum 
com a União:

I - zelar pela guarda da Constituição Federal, desta Lei 
Orgânica, das leis e das instituições democráticas;

II - conservar o patrimônio público;
III - proteger documentos e outros bens de valor histó-

rico e cultural, monumentos, paisagens naturais notáveis e 
sítios arqueológicos, bem como impedir sua evasão, des-
truição e descaracterização;

IV - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas;

V - preservar a fauna, a flora e o cerrado;
VI - proporcionar os meios de acesso à cultura, à edu-

cação e à ciência;
VII -prestar serviços de assistência à saúde da popu-

lação e de proteção e garantia a pessoas portadoras de 
deficiência com a cooperação técnica e financeira da União;

VIII - combater as causas da pobreza, a subnutrição 
e os fatores de marginalização, promovendo a integração 
social dos segmentos desfavorecidos;

IX - fomentar a produção agropecuária e organizar o 
abastecimento alimentar;

X - promover programas de construção de moradias e 
a melhoria das condições habitacionais e de saneamento 
básico;

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões 
de direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e 
minerais em seu território;

XII - estabelecer e implantar política para a segurança 
do trânsito.

ACRESCENTADO O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 
16 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 
31/07/14 – DODF DE 12/08/14.

Parágrafo único. Lei complementar deve fixar norma 
para a cooperação entre a União e o Distrito Federal, tendo 
em vista o equilíbrio do desenvolvimento e o bem-estar no 
âmbito do território do Distrito Federal.

SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA CONCORRENTE

Art. 17. Compete ao Distrito Federal, concorrentemente 
com a União, legislar sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico 
e urbanístico;

II - orçamento;
III - junta comercial;
IV - custas de serviços forenses;
V - produção e consumo;
VI - cerrado, caça, pesca, fauna, conservação da natu-

reza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do 
meio ambiente e controle da poluição;

VII - proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, 
paisagístico e turístico;

VIII - responsabilidade por danos ao meio ambiente, ao 
consumidor e a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, espeleológico, turístico e paisagístico;

IX - educação, cultura, ensino e desporto;
X - previdência social, proteção e defesa da saúde;
XI - assistência jurídica nos termos da legislação em 

vigor;
NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO XI DO ART. 

17 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 
31/07/14 – DODF DE 12/08/14.

XI – defensoria pública e assistência jurídica nos ter-
mos da legislação em vigor;

XII - proteção e integração social das pessoas portado-
ras de deficiência;

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO XII DO ART. 
17 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 
31/07/14 – DODF DE 12/08/14.

XII – proteção e integração social das pessoas com de-
ficiência;

XIII - proteção à infância e à juventude;
XIV - manutenção da ordem e segurança internas;
XV - procedimentos em matéria processual;
XVI - organização, garantias, direitos e deveres da po-

lícia civil.
§ 1º O Distrito Federal, no exercício de sua competên-

cia suplementar, observará as normas gerais estabelecidas 
pela União.

§ 2º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, o Dis-
trito Federal exercerá competência legislativa plena, para 
atender suas peculiaridades.

§ 3º A superveniência de lei federal sobre normas ge-
rais suspende a eficácia de lei local, no que lhe for contrário.

CAPÍTULO IV
DAS VEDAÇÕES

Art. 18. É vedado ao Distrito Federal:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-

-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles 
ou seus representantes relações de dependência ou alian-
ça, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse 
público;

II - recusar fé aos documentos públicos;
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III - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com 
recursos públicos, quer pela imprensa, rádio, televisão, ser-
viço de alto-falante ou qualquer outro meio de comunica-
ção, propaganda político-partidária ou com fins estranhos à 
administração pública;

IV - doar bens imóveis de seu patrimônio ou constituir 
sobre eles ônus real, bem como conceder isenções fiscais 
ou remissões de dívidas, sem expressa autorização da Câ-
mara Legislativa, sob pena de nulidade do ato.

CAPÍTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 19 PELA 
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 106, DE 13/12/2017 – 
DODF DE 19/12/2017.

Art. 19. A Administração Pública direta e indireta de 
qualquer dos poderes do Distrito Federal obedece aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, pu-
blicidade, razoabilidade, motivação, participação popular, 
transparência, eficiência e interesse público, e também ao 
seguinte

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO I DO ART. 19 PELA 
EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – 
DODF DE 12/08/14.

I – os cargos, os empregos e as funções públicas são 
acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos es-
tabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma 
da legislação;

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO ART. 
19 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 
31/07/14 – DODF DE 12/08/14.

II – a investidura em cargo ou emprego público depen-
de de aprovação prévia em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexi-
dade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressal-
vadas as nomeações para cargo em comissão declarado, 
em lei, de livre nomeação e exoneração;

III - o prazo de validade do concurso público será de até 
dois anos, prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, o aprovado em concurso público de provas ou 
de provas e títulos será convocado com prioridade sobre 
novos concursados, para assumir cargo ou emprego na 
carreira;

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO V DO ARTIGO 19 
PELA EMENDA À LEI ORGÂNCIA Nº 50, DE 17/10/07 – 
DODF DE 22/10/07.

NOTA: VIDE LEI Nº 4.858, DE 29/06/12 – DODF DE 
02/07/12 QUE REGULAMENTA ESTE INCISO V DESTE 
ARTIGO 19.

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamen-
te por servidores ocupantes de cargo efetivo, e pelo me-
nos cinqüenta por cento dos cargos em comissão, a serem 
preenchidos por servidores de carreira nos casos e condi-
ções previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições 
de direção, chefia e assessoramento;

VI - REVOGADO O INCISO VI DO ART. 19PELA 
EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – 
DODF DE 12/08/14.

VII - a lei reservará percentual de cargos e empregos 
públicos para portadores de deficiência, garantindo as 
adaptações necessárias a sua participação em concursos 
públicos, bem como definirá critérios de sua admissão;

VIII - a lei estabelecerá os casos de contratação de pes-
soal por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público;

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO IX DO ART. 
19PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 
31/07/14 – DODF DE 12/08/14.

IX – a remuneração dos servidores públicos e o subsí-
dio de que trata o art. 33, § 5º, somente podem ser fixados 
ou alterados por lei específica, observada a iniciativa priva-
tiva em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre 
na mesma data e sem distinção de índices;

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO X DO ART. 
19PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 46, DE 11/07/06 – 
DODF 14/07/06.

X – para fins do disposto no art. 37, XI, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, fica estabelecido que a 
remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, fun-
ções e empregos públicos, dos membros de qualquer dos 
Poderes e dos demais agentes políticos do Distrito Federal, 
bem como os proventos de aposentadorias e pensões, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos De-
sembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e Territórios, na forma da lei, não se aplicando o disposto 
neste inciso aos subsídios dos Deputados Distritais;

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SE-
CRETÁRIO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” 
POR “SECRETÁRIO DE ESTADO DO DISTRITO FEDE-
RAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 DE 
29/11/05 – DODF DE 09/12/05.

XI - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;

NOTA: VIDE LEI Nº 3.894, DE 12/07/06 – DODF DE 
13/07/06, QUE FIXA TETO DE REMUNERAÇÃO NO ÂM-
BITO DO DISTRITO FEDERAL.

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO XII DO ART. 
19PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 
31/07/14 – DODF DE 12/08/14.

XII – é vedada a vinculação ou equiparação de quais-
quer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração 
de pessoal do serviço público;

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO XIII DO ART. 
19PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 
31/07/14 – DODF DE 12/08/14.

XIII – os acréscimos pecuniários percebidos por servi-
dor público não são computados nem acumulados para fins 
de concessão de acréscimos ulteriores;

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO XIV DO ART. 
19PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 
31/07/14 – DODF DE 12/08/14.

XIV – o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de 
cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o 
disposto:
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a) nos incisos X e XIII deste artigo e no art. 125, V;
b) nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, da 

Constituição Federal;
NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO INCISO XV 

DO ART. 19PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 
80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14.

XV – é vedada a acumulação remunerada de cargos 
públicos, exceto quando houver compatibilidade de horá-
rios e observado, em qualquer caso, o disposto no inciso X:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou 

científico;
NOVA REDAÇÃO DADA À ALÍNEA “C” DO INCISO XV 

DO ART. 19PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 78/2014 
– DODF DE 06/05/2014.

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissio-
nais de saúde, com profissões regulamentadas;

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO XVI DO ART. 
19PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 
31/07/14 – DODF DE 12/08/14.

XVI – a proibição de acumular estende-se a empregos 
e funções e abrange autarquias, fundações, empresas pú-
blicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Po-
der Público;

XVII - a administração fazendária e seus agentes fis-
cais, aos quais compete exercer privativamente a fiscaliza-
ção de tributos do Distrito Federal, terão, em suas áreas 
de competência e jurisdição, precedência sobre os demais 
setores administrativos, na forma da lei;

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO XVIII DO ART. 
19PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 
31/07/14 – DODF DE 12/08/14.

XVIII – somente por lei específica pode ser:
a) criada autarquia e autorizada a instituição de empre-

sa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, 
cabendo a lei complementar, neste último caso, definir as 
áreas de sua atuação;

b) transformada, fundida, cindida, incorporada, privati-
zada ou extinta entidade de que trata a alínea a;

XIX - depende de autorização legislativa, em cada 
caso, a criação de subsidiárias das entidades mencionadas 
no inciso anterior, assim como a participação de qualquer 
delas em empresa privada;

XX - ressalvada a legislação federal aplicável, ao ser-
vidor público do Distrito Federal é proibido substituir, sob 
qualquer pretexto, trabalhadores de empresas privadas em 
greve;

XXI - todo agente público, qualquer que seja sua cate-
goria ou a natureza do cargo, emprego, função, é obrigató-
rio a declarar seus bens na posse, exoneração ou aposen-
tadoria;

XXII - lei disporá sobre cargos que exijam exame psico-
técnico para ingresso e acompanhamento psicológico para 
progressão funcional.

INCLUÍDO O INCISO XXIII PELA - EMENDA A LEI OR-
GÂNICA Nº 21, DE 12/12/97 - PUBLICADA NO DODF DE 
26.12.97

XXIII - aos integrantes da carreira de Fiscalização e Ins-
peção é garantida a independência funcional no exercício 
de suas atribuições, exigido nível superior de escolaridade 
para ingresso na carreira.

§ 1º É direito do agente público, entre outros, o acesso 
à profissionalização e ao treinamento como estímulo à pro-
dutividade e à eficiência.

§ 2º A lei estabelecerá a punição do servidor público 
que descumprir os preceitos estabelecidos neste artigo.

INCLUÍDO O § 3º - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 04, 
DE 15/03/96 - PUBLICADA NO DODF DE 25.03.96

§ 3º São obrigados a fazer declaração pública anual de 
seus bens, sem prejuízo do disposto no art. 97, os seguin-
tes agentes públicos:

I - Governador;
II - Vice-Governador;
III - Secretários de Governo;
NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SE-

CRETÁRIO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” 
POR “SECRETÁRIO DE ESTADO DO DISTRITO FEDE-
RAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 DE 
29/11/05 – DODF DE 09/12/05.

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO IV DO § 3º DO 
ART. 19PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, 
DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14.

IV – diretores de empresas públicas, sociedades de 
economia mista, autarquias e fundações;

V - Administradores Regionais;
VI - Procurador-Geral do Distrito Federal
VII - Conselheiros do Tribunal de Contas do Distrito Federal;
VIII - Deputados Distritais.
ACRESCENTADO O INCISO IX AO § 3º DO ART. 

19PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 
31/07/14 – DODF DE 12/08/14.

IX – Defensor Público-Geral do Distrito Federal.
FICA ACRESCENTADO O § 4º AO ART. 19PELA 

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 46, DE 11/07/06 – DODF 
14/07/06.

§ 4º Para efeito do limite remuneratório de que trata 
o inciso XI, não serão computadas as parcelas de caráter 
indenizatório previstas em lei.

FICA ACRESCENTADO O § 5º AO ART. 19PELA 
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 46, DE 11/07/06 – DODF 
14/07/06.

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 5º DO ART. 19 PELA 
EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 99, DE 17/05/17 – 
DODF DE 25/05/17. EFEITOS A PARTIR DE 23/08/2017.

§ 5º Aplica-se o disposto no inciso X a todas as empre-
sas públicas e às sociedades de economia mista distritais, 
e suas subsidiárias.

FICA ACRESCENTADO O § 6º AO ARTIGO 19PELA 
EMENDA À LEI ORGÂNCIA Nº 50, DE 17/10/07– DODF 
DE 22/10/07.

§ 6º Do percentual definido no inciso V deste artigo 
excluem-se os cargos em comissão dos gabinetes parla-
mentares e lideranças partidárias da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal.

ACRESCENTADO O § 7ºPELA EMENDA À LEI ORGÂ-
NICA Nº 59, DE 24/12/10 – DODF DE 13/1/11.
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1 AS REFORMAS ADMINISTRATIVAS E A RE-
DEFINIÇÃO DO PAPEL DO ESTADO; REFORMA 
DO SERVIÇO CIVIL (MÉRITO, FLEXIBILIDADE 

E RESPONSABILIZAÇÃO) E REFORMA DO 
APARELHO DO ESTADO. 

Reforma do Estado

A reforma do Estado, iniciada em 1995, com o início do 
Governo Fernando Henrique Cardoso, estabelece mudan-
ças na ordem econômica, nos direitos sociais, nos sistemas 
político, judiciário e tributário, produzindo efeitos imediatos 
sobre a vida dos cidadãos, servidores ou agentes públicos.

Esta reforma, baseada no estabelecido pelo Plano Di-
retor da Reforma do Aparelho do Estado, aprovado em no-
vembro de 1995 pela Câmara da Reforma do Estado do 
Conselho de Governo que apresenta um verdadeiro diag-
nóstico da “crise” por que passa o Estado Brasileiro e a Ad-
ministração Pública, define objetivos e estabelece diretrizes 
para que o Governo Fernando Henrique Cardoso possa 
intervir com o objetivo de efetuar uma reforma da adminis-
tração pública.

Este documento cria condições para uma verdadeira re-
construção da administração pública em bases modernas e 
racionais, preparando a administração pública brasileira para 
o cenário globalizado que ora se apresenta a nível mundial e 
seus desafios.

A “Reforma do Aparelho do Estado”, que ora testemu-
nhamos, trará profundas mudanças a médio e, principal-
mente, longo prazo sobre as formas de organização adota-
das pelo Estado para atender aos seus fins.

A reforma visa atingir os objetivos do neoliberalismo, 
que é o estabelecimento do “Estado Mínimo”, reduzido, em 
oposição ao Estado “inchado” e paternalista que dominou a 
Administração Pública do Brasil no último século.

Realmente, desde o período do pós-guerra, o Brasil 
nunca esteve tão descentralizado (igualando-se a indicado-
res das federações de países desenvolvidos), e tampouco 
teve um plano de estabilização tão profícuo, onde a ideia 
central é a de que os dois processos podem ser compatíveis 
e consistentes.

Poderes muito concentrados, exagerada burocratiza-
ção, nepotismo, empreguismo, excesso de cargos de con-
fiança e desmedido controle político fizeram parte do Esta-
do Burocrático que hoje a reforma se dispõe a sepultar.

Durante os anos 90, o Brasil atravessou os primeiros 
estágios rumo a uma moderna reorganização capitalista, 
baseada neste novo caráter do Estado. Sua transição eco-
nômica tem sido gradual, mas o país tem tentado se preca-
ver contra possíveis retrocessos.

Para muitos o Brasil parece, finalmente, ter encontrado 
uma direção e estar saindo do caminho legado por duas 
décadas frustrantes e perdidas de estagnação econômica 
e perturbação política. Apesar de nem todos concordarem 
que as mudanças são mais positivas do que negativas, é 
possível admitir que mudanças profundas vêm acontecen-
do, em vista do período que o país simplesmente deixou de 
crescer.

O modelo econômico do Brasil mudou radicalmente. 
Na nova economia, os investidores têm a liberdade de fa-
zer suas próprias escolhas de investimento, baseados nas 
mudanças de mercado.

Através do Plano Real, o país conseguiu derrubar a 
inflação, reduziu dramaticamente o papel do Estado na 
economia, e vem encorajando maiores investimentos do 
setor privado para garantir um crescimento sustentável a 
longo prazo. Desde julho de 1994, com a introdução da 
nova moeda, a inflação despencou de uma taxa mensal de 
50% ao mês na primeira metade deste mesmo ano para 
apenas 6,2% no ano de 2000.

A estabilização econômica, a longo prazo, com maior 
crescimento, depende da contínua privatização do setor 
público e do sucesso do Programa de Ajuste Fiscal intro-
duzido em outubro de 1998, em resposta à crise financeira 
mundial.

O país obteve progressos em suas reformas apesar da 
crise asiática, no fim de 1997, da Rússia, durante o ano de 
1998, passou por uma turbulência que o levou à liberação 
do câmbio e, em 2001, enfrenta com pulso firme a crise na 
Argentina, dando sinais de que está conseguindo segurar 
os possíveis abalos externos que vez ou outra insistem em 
sacolejar nossa ainda “pré-adolescente” economia.

O Brasil tem uma responsabilidade particular para ad-
ministrar sua economia de modo consistente com o bem-
-estar econômico e social de seu povo. Por isso, o orça-
mento federal é uma ferramenta importantíssima para a 
implementação de políticas federais e prioridades da so-
ciedade, devendo permitir gastos adequados para a satis-
fação das necessidades atuais da nação.

Isto inclui o papel do Governo Federal auxiliando, por 
meio de investimentos, os indivíduos, comunidades e Es-
tados, não devendo desperdiçar recursos em atividades 
esbanjadoras e destrutivas, como gastos militares, por 
exemplo.

A fim de alcançar um ambiente econômico justo e está-
vel e encorajar o desenvolvimento humano e dos recursos 
materiais, o Brasil deve se engajar numa forma de imple-
mentar um sistema de impostos mais progressivo e global, 
sanando as atuais falhas que permitem a concentração de 
riqueza. Também deve adotar políticas monetárias e fis-
cais que promovam a produção sustentável com preços 
estáveis e aumento das oportunidades de emprego.

Evidentemente que não existem milagres, pois investi-
mento também requer produção.

Por outro lado, diante das mudanças que vêm acon-
tecendo, a sociedade civil e o setor privado surgem como 
novos aliados do Estado antes chamado “paternalista”. 
Este último ainda é o principal agente em todo o processo 
de desenvolvimento de uma nação, mas já não mais adota 
soluções dentro de um “vácuo” onde agia como ator prin-
cipal e exclusivo.

A participação da sociedade civil e do setor privado, 
neste sentido, constrói uma “confiança social” que, em 
contrapartida, determinam uma estabilidade e transparên-
cia necessários para superar as dificuldades a serem ven-
cidas através da ação em conjunto.
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O “novo” Estado ambicionado pela sociedade brasi-
leira pressupõe um modelo capaz de assumir um projeto 
nacional de desenvolvimento e, por isso mesmo, de um 
Estado que seja democrático e socialmente controlado.

A reforma de um Estado que introduz um novo mode-
lo de gestão cria condições para a implementação de um 
novo tipo de desenvolvimento econômico-social, fundado 
nos valores da democracia. Assim, a democratização do 
Estado é uma consequência natural da reforma do Estado, 
e evidentemente, a salvaguarda do exercício da cidadania.

Reforma Administrativa

Como visto, o Governo Federal lançou, em 1995, o 
Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado, o qual 
definiu os objetivos e diretrizes para a reforma da adminis-
tração pública brasileira.

A importância da Reforma Administrativa reside nas 
implicações desta reestruturação para a nação, como a re-
dução da interferência do Estado na economia, a redução 
do déficit público e a melhoria na qualidade e eficiência 
dos serviços públicos e prováveis alterações nos mecanis-
mos de controle dos recursos públicos.

A reforma administrativa do Estado exige, basicamen-
te, mudança no ordenamento jurídico, nos regulamentos 
e nas técnicas e formas de trabalho da administração pú-
blica, com o objetivo primordial de melhorar a qualidade e 
a eficiência dos serviços prestados à sociedade. O fim é o 
cidadão.

Para isso, são necessários vários projetos envolvendo 
tanto o Estado quanto a sociedade, e seu sucesso está 
intimamente ligado a uma reforma também da visão dos 
agentes públicos e sua forma de administrar, deixando de 
lado a tradicional burocracia do passado que permeia a 
Administração Pública brasileira há décadas e que se ca-
racteriza mais como um atraso do que um progresso na 
arte de bem administrar.

Estas reformas devem envolver, basicamente, a des-
centralização do Estado, estímulo à privatização de ativi-
dades econômicas competitivas sustentáveis em regime 
de mercado, transferência de funções do poder central 
para entes intermediários e locais, eficiência nas ativi-
dades administrativas, incentivo à gestão direta pela co-
munidade de serviços sociais e assistenciais, o chamado 
Terceiro Setor, sem a dependência direta do Estado, mas 
com seu apoio e sua assistência (organizações não go-
vernamentais, associações de utilidade pública, escolas 
comunitárias), investimento na capacitação profissional 
de agentes e servidores administrativos, criação de car-
reiras específicas para altos gestores, simplificação dos 
procedimentos e tramitação de processos administrativos 
(desburocratização), uma reeducação para os princípios 
públicos administrativos (ética administrativa), ampliação 
dos mecanismos de participação popular na atividade ad-
ministrativa e de controle social da administração pública, 
dentre outros.

Estas mudanças, por consequência, trarão os benefí-
cios almejados em prol do objetivo maior do Estado: sua 
função social.

Economicamente, a reforma trará a diminuição do “dé-
ficit” público, ampliará a poupança pública e a capacidade 
financeira do Estado para concentrar recursos em áreas 
onde deve intervir diretamente.

Na esfera social, aumentará a eficiência dos serviços 
da Administração junto à sociedade ou financiados pelo Es-
tado, proporcionando melhora no atendimento ao cidadão e 
atingindo as comunidades de baixa renda.

Politicamente, a reforma do Estado ampliará a partici-
pação do cidadão na gestão dos bens públicos e estimulará 
programas de ação social comunitária. Para a própria má-
quina administrativa, trará eficácia para as ações do Esta-
do, que gerencia a vida da nação, trabalhando diretamente 
sobre o controle dos resultados.

Para isso, entretanto, há que se ter, especialmente, 
abertura de espírito e consciência para com as necessida-
des primazes da sociedade, ou como bem demonstra Paulo 
Modesto em seu trabalho “Reforma Administrativa e Marco 
Legal das Organizações Sociais no Brasil - As Dúvidas dos 
Juristas sobre o Modelo das Organizações Sociais” :

“Com efeito, parece possível interpretar e refletir sobre 
o que representa o programa das organizações sociais para 
a redefinição do modo de intervenção do Estado no âm-
bito social apenas se adotarmos uma atitude de abertura, 
de ânimo desarmado, negação da mentalidade burocrática 
antes referida, que desconfia do novo e o renega de plano, 
adulterando o seu sentido próprio a partir de antigos esque-
mas conceituais”.

As modificações que advirão com uma ampla Reforma 
Administrativa deixarão marcas profundas nas relações da 
sociedade com o governo, ampliando o princípio da cidada-
nia e alterando as relações de poder no Estado.

Constituição Federal e reforma

A Assembleia Nacional Constituinte produziu, em ou-
tubro de 1988, uma Carta Magna analítica, extensiva, que 
incorporou diversos princípios, direitos e garantias nunca 
antes vistos nas constituições anteriores.

Nascida após duas décadas de ditadura, a Constituição 
Federal de 1988 veio responder aos anseios da sociedade 
que exigia um conjunto de normas capaz de assegurar direi-
tos e garantias do cidadão frente a um Estado e uma ordem 
econômica sustentados por um inócuo autoritarismo. Era 
urgente e necessária uma Carta Magna que configurasse 
um novo cenário de desenvolvimento das relações políticas 
e sociais.

A chamada “Constituição Cidadã”, que instaurou o Es-
tado Democrático de Direito no Brasil, presenteou a socie-
dade brasileira com um precioso instrumento para a prote-
ção dos direitos e garantias individuais, bem como do patri-
mônio público.

Dedicou, ainda, particular atenção à Administração Pú-
blica. Os contínuos, constantes e corriqueiros danos prati-
cados, durante décadas, contra o patrimônio público levou 
o constituinte a erigir um conjunto de princípios e de regras 
capazes não só de dificultar os ataques ao erário público, 
mas em dotar a sociedade de instrumentos para, em ocor-
rendo aqueles, reparar e coibi-los, punindo o agente infrator.
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Entretanto, ela também trouxe problemas. O Con-
gresso Constituinte, ao mesmo tempo em que criava um 
importante instrumento para a consagração da cidadania, 
promoveu, nas palavras de Fernando Henrique Cardoso, 
“um surpreendente engessamento do aparelho estatal, ao 
estender para os serviços do Estado e para as próprias 
empresas estatais praticamente as mesmas regras buro-
cráticas rígidas adotadas no núcleo estratégico do Esta-
do.” 

Sem dúvida, a nova Constituição retirou do Poder Exe-
cutivo o poder e a autonomia para tratar da estruturação 
dos órgãos públicos, instituiu a obrigatoriedade de regime 
jurídico único para os servidores civis da União, dos Esta-
dos-membros e dos Municípios, e retirou da administração 
indireta a sua flexibilidade operacional, ao atribuir às fun-
dações e autarquias públicas normas de funcionamento 
idênticas às que regem a administração direta.

Felizmente, em 1998, a Constituição Federal de 1988 
ganhou a Emenda Constitucional nº 19/98, a qual trouxe 
uma profunda reforma na Carta Magna, pois abrangeu um 
grande número de dispositivos constitucionais.

Além disso, alterou profundamente as bases da Ad-
ministração Pública brasileira, desviando-se do modelo 
social criado pelos constituintes de 1988 para um modelo 
mais liberal, inspirado em esboços da administração pri-
vada.

Evidentemente, tal reforma dá margem à grande po-
lêmica, já que seus objetivos tendem a se chocar com 
antigas ideologias – ultrapassadas, diriam alguns – sem 
falar na questão econômica, que mexe com todos os ali-
cerces da máquina estatal. É também este o pensamento 
de Augusto de Franco, que vê na Reforma do Estado uma 
verdadeira reformulação das instituições nacionais e da re-
lação destas com a sociedade:

“A reforma do Estado é a grande reforma que temos 
pela frente. Ela deverá ser iniciada, mas jamais poderá ser 
concluída no curto prazo. No médio prazo, ela pressupõe 
quase que uma refundação da res publica, a mudança das 
relações do Estado com a Sociedade e a gestação de um 
novo modelo de Estado. No longo prazo, as exigências 
da radicalização da democracia tendem a transformar a 
reforma política e a reforma do Estado numa verdadeira 
reforma da política, com a instalação de um regime de 
minorias, a combinação do sistema representativo com o 
participativo e a introdução do chamado co-governo - o 
que exigirá a completa reformulação dos partidos e dos 
processos eleitorais e a criação de novas instituições po-
líticas.” [6]

A Emenda 19/98 foi um passo importantíssimo para a 
transformação e reforma do modelo de desenvolvimento 
seguido por gestões federais do passado, onde o Estado 
afastou-se de suas funções básicas com o intuito de inves-
tir, principalmente, no setor produtivo, trazendo uma lenta 
queda na qualidade dos serviços públicos, déficit público 
e inflação. Transformou-se num Estado Paternalista, um 
Estado “empresário”.

Este “paternalismo” vivido durante grande parte do sé-
culo XX teve seus efeitos negativos mais salientes duran-
te a crise econômica da década de 80, iniciada nos anos 

70, e que se transformou numa somatória da excessiva 
intervenção do Estado na economia e da má aplicação 
dos recursos públicos. O resultado foi uma grave crise 
fiscal oriunda do alto déficit público, endividamento exter-
no, poupança pública negativa e, consequentemente, um 
colapso nos investimentos internos. Nos anos 80, chama-
da economicamente de “década perdida”, o crescimen-
to econômico simplesmente estagnou: “a taxa média de 
crescimento durante a década de 70 foi de 8,64 % ao 
ano, caindo para 2,76 % na década de 80.” 

A partir deste passado vicioso e sem perspectiva de 
mudanças, o atual Governo viu na reforma do Estado um 
valioso e necessário instrumento para assegurar a esta-
bilização econômica e o crescimento da nação, e, conse-
quentemente, a solução dos problemas que mais afligem 
o país, no caso, as desigualdades sociais e regionais. 
Isto somente se dá com a criação de condições para a 
reconstrução da administração pública em bases moder-
nas e racionais.

Fernando Henrique Cardoso, em seu Plano Diretor 
da Reforma do Aparelho do Estado justifica a necessida-
de urgente desta reforma:

“No Brasil, o tema adquire relevância particular, tendo 
em vista que o Estado, em razão do modelo de desen-
volvimento adotado, desviou-se de suas funções precí-
puas para atuar com grande ênfase na esfera produtiva. 
Essa maciça interferência do Estado no mercado acar-
retou distorções crescentes neste último, que passou a 
conviver com artificialismos que se tornaram insustentá-
veis na década de 90. Sem dúvida, num sistema capi-
talista, Estado e mercado, direta ou indiretamente, são 
as duas instituições centrais que operam na coordenação 
dos sistemas econômicos. Dessa forma, se uma delas 
apresenta funcionamento irregular é inevitável que nos 
depararemos com uma crise. Foi assim nos anos 20 e 30, 
em que claramente foi o mau funcionamento do mercado 
que trouxe em seu bojo uma crise econômica de grandes 
proporções. Já nos anos 80 é a crise do Estado que põe 
em xeque o modelo econômico em vigência.” [8]

Fernando Henrique justifica, ainda, que a reforma é 
uma necessidade universal no momento histórico que 
vivemos, e que no Brasil, a presença do Estado na eco-
nomia nacional tornou a máquina administrativa lenta e 
pesada, não conseguindo atender com eficiência a so-
brecarga de demandas a ele dirigidas, principalmente na 
área social.

Emenda Constitucional 19/98

Dentre todas as alterações constitucionais sofridas 
pela atual Carta Magna, Emenda Constitucional nº 19/98 
foi a mais profunda, pois abrangeu um vasto número de 
dispositivos constitucionais, além de alterar o âmago da 
Administração Pública brasileira, fugindo do padrão origi-
nariamente concebido pelo constituinte originário e par-
tindo para a adoção de um modelo de administração mais 
moderno, liberal, com visíveis características do padrão 
que rege a iniciativa privada.
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Um ponto que vale destacar com relação à Emenda 
está na abertura para a elaboração de uma futura lei que 
venha a disciplinar as formas de participação do cidadão 
na administração pública direta e indireta, como regula-
menta o § 3° do artigo 37 [9]:

§ 3º - A lei disciplinará as formas de participação do 
usuário na administração pública direta e indireta, regulan-
do especialmente:

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços 
de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa 
e interna, da qualidade dos serviços;

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e 
a informações sobre atos de governo, observado o dispos-
to no art. 5º, X e XXXIII;

III - a disciplina da representação contra o exercício 
negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na ad-
ministração pública.

Este dispositivo prestigia o princípio da moralidade ad-
ministrativa atribuindo-lhe foros jurídicos e, por via de con-
sequência, determinando sua imprescindível observância 
na prática de qualquer ato pela Administração Pública e 
criando um instrumento de defesa do cidadão nos mes-
mos moldes do Código de Defesa do Consumidor, ou algo 
como uma Lei de Defesa do Usuário dos Serviços Públi-
cos.

Isso viria uma vez mais em benefício do exercício da 
cidadania, pois oferece ao usuário a possibilidade de re-
clamar em juízo contra o exercício negligente ou abusivo 
de cargo, emprego ou função de agente ou servidor admi-
nistrativo da esfera pública.

Outro detalhe importante da Emenda Constitucional é 
a rígida observação do controle da despesa pública com 
pessoal ativo e inativo da União, dos Estados e dos Muni-
cípios, que não poderá ser superior a limites fixados em lei 
complementar. Estes limites foram fixados, posteriormen-
te, pela Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000.

A Emenda também incluiu um novo artigo na Constitui-
ção Federal, sob n° 247.

“Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 1º do art. 
41 e no § 7º do art. 169 estabelecerão critérios e garan-
tias especiais para a perda do cargo pelo servidor público 
estável que, em decorrência das atribuições de seu cargo 
efetivo, desenvolva atividades exclusivas de Estado”.

O artigo estabelece que as leis previstas nos disposi-
tivos mencionados, no que se refere à demissão de servi-
dores estáveis, fixarão critérios e garantias especiais para 
estabelecer a perda do cargo do cargo pelo servidor pú-
blico que esteja atuando exclusivamente junto ao Estado.

A Emenda trouxe, ainda, novidades no que diz respei-
to à remuneração de alguns servidores específicos, visan-
do se evitar a ultrapassagem de teto dos salários 

“art. 37, XI - a remuneração e o subsídio dos ocupan-
tes de cargos, funções e empregos públicos da adminis-
tração direta, autárquica e fundacional, dos membros de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato ele-
tivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pen-

sões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumula-
tivamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio 
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal;”

Já no artigo 39, § 4° da Emenda, abriu-se o preceden-
te para uma forma de remuneração denominada subsídio 
para os membros de poder, que será uma única parcela, 
estando proibido qualquer adicional, abono, prêmio, verba 
de representação ou outra espécie de remuneração, sem-
pre obedecendo ao disposto no artigo 37, incisos X e XI, 
sobre a fixação de teto:

“§4º O membro de Poder, o detentor de mandato ele-
tivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e 
Municipais serão remunerados exclusivamente por subsí-
dio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qual-
quer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de re-
presentação ou outra espécie remuneratória, obedecido, 
em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI”.

Este dispositivo oferece transparência na forma de re-
muneração dos membros de Poder e detentores de man-
dato eletivo.

A Emenda também incluiu um dispositivo na Carta 
Magna que obriga os poderes Executivo, Legislativo e Ju-
diciário a publicar, anualmente, os valores do subsídio e da 
remuneração dos cargos e empregos públicos.

Assim, a sociedade tomará conhecimento dos valores 
percebidos pelos detentores do Poder e seus servidores 
públicos.

Existem outros postos que merecem ser ressaltados 
nas inovações trazidas pela Emenda n° 19/98, como as 
profundas alterações no chamado “terceiro setor” da Admi-
nistração Pública, criando figuras como as “organizações 
sociais”, mas por ora deixaremos este registro a título de 
destaque.

Entretanto, não se pode deixar de mencionar a nova 
redação do caput do art. 37 da Constituição Federal, o qual 
resume, de certa forma, o espírito da Reforma Administra-
tiva 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados e do Distri-
to Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi-
ciência (...)» (grifo nosso)

O princípio da eficiência, grafado no texto constitucio-
nal, denota o desejo do Governo e do legislador em garan-
tir a batalha que se deve travar contra a corrupção, o nepo-
tismo, a baixa qualidade dos serviços públicos etc., numa 
forma de responder aos anseios da população cansada 
de injustiça social, falta de respeito no trato com a coisa 
pública e negligência na prestação dos serviços públicos 
oferecidos.

O princípio da eficiência agora expresso na Constitui-
ção Federal constitui norma plenamente exigível e concre-
tizável, criando um vínculo imediato entre o agente público 
e o cidadão, cansado pela má qualidade dos serviços que 
lhes são prestados pelo Estado. Qualidade esta denegrida 
ao longo de décadas por culpa de um Estado burocrático, 
pesado e lento.
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Agora, juridicamente reconhecido dentro da Carta 
Magna, o princípio da eficiência amplia os horizontes para 
o estudo das questões relacionadas com a ação adminis-
trativa. Eis o primeiro passo tomado para outros que virão 
na Reforma Administrativa do Estado Brasileiro.

Novo papel do Estado

Somente a partir de reformas profundas em sua má-
quina administrativa poderá o Brasil garantir maior contro-
le e justiça social. O Estado deve abandonar o papel de 
executor ou prestador direto de serviços, para se colocar, 
entretanto, como agente regulador e provedor ou promotor 
destes, em cuja função o Estado continuará a subsidiá-los, 
facilitando o oferecimento, ao mesmo tempo, do controle 
social direto e a participação ativa da sociedade.

2 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MODELO 
RACIONAL-LEGAL AO PARADIGMA PÓS-BU-

ROCRÁTICO; O ESTADO OLIGÁRQUICO E 
PATRIMONIAL, O ESTADO AUTORITÁRIO E 

BUROCRÁTICO, O ESTADO DO BEM-ESTAR, O 
ESTADO REGULADOR. 

Vamos a partir de agora tratar da Administração Públi-
ca no Brasil, considerando a evolução histórica do modo 
pelo qual a gestão das organizações governamentais vem 
sendo praticada em nosso país. A importância do tema re-
side no fato de que a Administração Pública em todo o 
mundo vem experimentando um processo de profundas 
transformações, que se iniciou na década de 70, formado 
por um conjunto amplo de correntes de pensamento, que 
formam a chamada “Nova Gestão Pública” (do original em 
inglês NPM – “New Public Management”). Esse processo 
também ocorre no Brasil. Para entender o que é a gestão 
pública hoje, precisamos retroceder no tempo e analisar 
sua evolução ao longo das décadas.

Nos últimos anos assistimos em todo o mundo a um 
debate acalorado – ainda longe de concluído – sobre o 
papel que o Estado deve desempenhar na vida contempo-
rânea e o grau de intervenção que deve ter na economia.
Nos anos 50, o economista Richard Musgrave enunciou as 
três funções clássicas do Estado:

• Função alocativa: prover os bens e serviços não ade-
quadamente fornecidos pelo mercado

• Função distributiva: promover ajustamentos na distri-
buição da renda;

• Função estabilizadora: evitar grandes flutuações nos 
níveis de inflação e desemprego.

De fato, entre o período que vai de 1945 (final da se-
gunda guerra mundial) e 1973(ano do choque do petróleo), 
a economia mundial experimentou uma grande expansão 
econômica, levando este período a ser denominado de 
“era dourada”.

Desenvolveu-se a figura do Estado-Provedor de bens 
e serviços, também chamado de Estado de Bem-Estar 
Social (Welfare State). Houve uma grande expansão do 
Estado (e, consequentemente, da Administração Pública), 

logicamente com um crescimento importante dos custos 
de funcionamento da máquina pública.A partir dos anos 
70, o ritmo de expansão da economia mundial diminui, 
e o Estado começa a ter problemas no desempenho de 
suas funções, perdendo gradativamente a capacidade de 
atender às crescentes demandas sociais. Esta situação, 
aliada a um processo de crescente endividamento público, 
acarretaria mais tarde, principalmente nos anos 80, a cha-
mada crise fiscal do Estado: a perda de sua capacidade de 
realizar os investimentos públicos necessários a um novo 
ciclo de expansão econômica.Da crise fiscal passamos 
à crise de gestão do Estado, uma vez que a percepção 
dos cidadãos sobre a disponibilidade de serviços públicos 
se deteriora gradativamente, à medida que o Estado per-
de a capacidade de realizar suas funções básicas, e não 
consegue acompanhar as pressões crescentes por mais 
saúde,educação, segurança pública, saneamento, etc…
Essa crise de gestão implica na tentativa de superar as 
limitações do modelo de gestão vigente até então, conhe-
cido como “modelo burocrático”, transformando-o em algo 
novo, mais parecido como o modo de gestão do setor pri-
vado, conhecido na área pública como “modelo gerencial”.

Assim, a redefinição do próprio papel do Estado é um 
tema de alcance universal nos anos 90. No Brasil, essa 
questão adquiriu importância decisiva, tendo em vista o 
peso da presença do Estado na economia nacional: tor-
nou-se um tema constante a questão da reforma do Es-
tado, uma vez que o mesmo não conseguia mais atender 
com eficiência a sobrecarga de demandas a ele dirigidas, 
sobretudo na área social.Em resumo, a Crise do Estado 
define-se como:

1. Uma crise fiscal, caracterizada pela deterioração 
crescente das finanças públicas, sendo o déficit público 
um fator de redução de investimentos na área privada;

2. Uma crise do modo de intervenção do Estado na 
economia, com o esgotamento da estratégia estatizante; 
as empresas públicas não mais teriam condições de ala-
vancar o crescimento econômico dos países; o paradigma 
do Estado interventor, nos moldes da economia Keynesia-
na estava cada vez mais ultrapassado;

3. Uma crise da forma de administrar o Estado, isto é, 
a superação da administração pública burocrática, rumo à 
administração pública gerencial.

No Brasil, a principal repercussão destes fatos foi a 
Reforma do Estado nos anos 90,cujos principais pontos 
eram:

1. O ajuste fiscal duradouro, com a busca do equilíbrio 
das contas públicas;

2. A realização de reformas econômicas orientadas 
para o mercado, que, acompanhadas de uma política in-
dustrial e tecnológica, garantissem a concorrência interna 
e criassem as condições para o enfrentamento da compe-
tição internacional;

3. A reforma da previdência social, procurando-se dar 
sustentabilidade à mesma, equilibrando-se os montantes 
de contribuições e benefícios;

4. A inovação dos instrumentos de política social, pro-
porcionando maior abrangência e promovendo melhor 
qualidade para os serviços sociais;
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1 ORÇAMENTO PÚBLICO. 1.1 CONCEITO 1.2 
TÉCNICAS ORÇAMENTÁRIAS. 1.3 PRINCÍPIOS 

ORÇAMENTÁRIOS. 

Tradicionalmente o orçamento é compreendido como 
uma peça que contém apenas a previsão das receitas e 
a fixação das despesas para determinado período, sem 
preocupação com planos governamentais de desenvolvi-
mento, tratando-se assim de mera peça contábil - financei-
ra. Tal conceito não pode mais ser admitido, pois, confor-
me vimos no módulo anterior, a intervenção estatal na vida 
da sociedade aumentou de forma acentuada e com isso o 
planejamento das ações do Estado é imprescindível.

Hoje, o orçamento é utilizado como instrumento de 
planejamento da ação governamental, possuindo um as-
pecto dinâmico, ao contrário do orçamento tradicional já 
superado, que possuía caráter eminentemente estático.

Para Aliomar Baleeiro, o orçamento público “é o ato 
pelo qual o Poder Executivo prevê e o Poder Legislativo 
autoriza, por certo período de tempo, a execução das des-
pesas destinadas ao funcionamento dos serviços públicos 
e outros fins adotados pela política econômica ou geral do 
país, assim como a arrecadação das receitas já criadas 
em lei”.

A função do Orçamento é permitir que a sociedade 
acompanhe o fluxo de recursos do Estado (receitas e des-
pesas). Para isto, o governo traduz o seu plano de ação 
em forma de lei. Esta lei passa a representar seu compro-
misso executivo com a sociedade que lhe delegou poder.

O projeto de lei orçamentária é elaborado pelo Exe-
cutivo, e submetido à apreciação do Legislativo, que pode 
realizar alterações no texto final. A partir daí, o Executivo 
deve promover sua implementação de forma eficiente e 
econômica, dando transparência pública a esta implemen-
tação. Por isso o orçamento é um problema quando uma 
administração tem dificuldades para conviver com a vonta-
de do Legislativo e da sociedade: devido à sua força de lei, 
o orçamento é um limite à sua ação.

Em sua expressão final, o orçamento é um extenso 
conjunto de valores agrupados por unidades orçamentá-
rias, funções, programas, atividades e projetos. Com a in-
flação, os valores não são imediatamente compreensíveis, 
requerendo vários cálculos e o conhecimento de concei-
tos de matemática financeira para seu entendimento. Isso 
tudo dificulta a compreensão do orçamento e a sociedade 
vê debilitada sua possibilidade de participar da elabora-
ção, da aprovação, e, posteriormente, acompanhar a sua 
execução.

Pode-se melhorar a informação oferecida aos cida-
dãos sem dificultar o entendimento, através da técnica 
chamada análise vertical, agrupando as receitas e des-
pesas em conjuntos (atividade, grupo, função), destacan-
do-se individualmente aqueles que tenham participação 
significativa. É apresentada a participação percentual dos 
valores destinados a cada item no total das despesas ou 
receitas. Em vez de comunicar um conjunto de números 

de difícil entendimento ou valores sem base de compara-
ção, é possível divulgar informações do tipo “a prefeitura 
vai gastar 15% dos seus recursos com pavimentação”, por 
exemplo.

Uma outra análise que pode ser realizada é a análise 
horizontal do orçamento. Esta técnica compara os valores 
do orçamento com os valores correspondentes nos orça-
mentos anteriores (expressos em valores reais, atualiza-
dos monetariamente, ou em moeda forte).

Essas técnicas e princípios de simplificação devem ser 
aplicados na apresentação dos resultados da execução 
orçamentária (ou seja, do cumprimento do orçamento), 
confrontando o previsto com o realizado em cada período 
e para cada rubrica. Deve-se apresentar, também, qual a 
porcentagem já recebida das receitas e a porcentagem já 
realizada das despesas.

 É fundamental que a peça orçamentária seja conver-
tida em valores constantes, permitindo avaliar o montante 
real de recursos envolvidos.

Uma outra forma de alteração do valor real é através 
das margens de suplementação. Para garantir flexibilida-
de na execução do orçamento, normalmente são previstas 
elevadas margens de suplementação, o que permite um 
uso dos recursos que modifica profundamente as priorida-
des estabelecidas. Com a indexação orçamentária mensal 
à inflação real, consegue-se o grau necessário de flexibili-
dade na execução orçamentária, sem permitir burlar o or-
çamento através de elevadas margens de suplementação. 
Pode-se restringir a margem a um máximo de 3%.

Não basta dizer quanto será arrecadado e gasto. É 
preciso apresentar as condições que permitiram os níveis 
previstos de entrada e dispêndio de recursos.

No caso da receita, é importante destacar o nível de 
evolução econômica, as melhorias realizadas no sistema 
arrecadador, o nível de inadimplência, as alterações reali-
zadas na legislação, os mecanismos de cobrança adota-
dos.

No caso da despesa, é importante destacar os princi-
pais custos unitários de serviços e obras, as taxas de juros 
e demais encargos financeiros, a evolução do quadro de 
pessoal, a política salarial e a política de pagamento de 
empréstimos e de atrasados.

Os resultados que a simplificação do orçamento ge-
ram são, fundamentalmente, de natureza política. Ela per-
mite transformar um processo nebuloso e de difícil com-
preensão em um conjunto de atividades caracterizadas 
pela transparência.

Como o orçamento passa a ser apresentado de for-
ma mais simples e acessível, mais gente pode entender 
seu significado. A sociedade passa a ter mais condições 
de fiscalizar a execução orçamentária e, por extensão, as 
próprias ações do governo municipal. Se, juntamente com 
esta simplificação, forem adotados instrumentos efetivos 
de intervenção da população na sua elaboração e contro-
le, a participação popular terá maior eficácia.

Os orçamentos sintéticos, ao apresentar o orçamento 
(ou partes dele, como o plano de obras e os orçamentos 
setoriais) de forma resumida, fornecem uma informação 
rápida e acessível. A análise vertical permite compreender 
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o que de fato influencia a receita e para onde se destinam 
os recursos, sem a “poluição numérica” de dezenas de ru-
bricas de baixo valor. Funciona como um demonstrativo 
de origens e aplicações dos recursos da prefeitura, per-
mitindo identificar com clareza o grau de dependência do 
governo de recursos próprios e de terceiros, a importância 
relativa das principais despesas, através do esclarecimen-
to da proporção dos recursos destinada ao pagamento do 
serviço de terceiros, dos materiais de consumo, encargos 
financeiros, obras, etc.

A análise horizontal facilita as comparações com go-
vernos e anos anteriores.

A evidenciação das premissas desnuda o orçamento 
ao público, trazendo possibilidades de comparação. Per-
mite perguntas do tipo: “por que a prefeitura vai pagar x 
por este serviço, se o seu preço de mercado é metade de 
x ?”. Contribui para esclarecer os motivos de ineficiência 
da prefeitura nas suas atividades-meio e na execução das 
políticas públicas.

Apesar dos muitos avanços alcançados na gestão das 
contas públicas no Brasil, a sociedade ainda não se desfez 
da sensação de caixa preta quando se trata de acompa-
nhar as contas públicas. 

A gestão das contas públicas brasileiras passou por 
melhorias institucionais tão expressivas que é possível fa-
lar-se de uma verdadeira revolução. Mudanças relevantes 
abrangeram os processos e ferramentas de trabalho, a 
organização institucional, a constituição e capacitação de 
quadros de servidores, a reformulação do arcabouço legal 
e normativo e a melhoria do relacionamento com a socie-
dade, em âmbito federal, estadual e municipal.

Os diferentes atores que participam da gestão das 
finanças públicas tiveram suas funções redefinidas, am-
pliando-se as prerrogativas do Poder Legislativo na con-
dução do processo decisório pertinente à priorização do 
gasto e à alocação da despesa. Esse processo se efetivou 
fundamentalmente pela unificação dos orçamentos do Go-
verno Federal, antes constituído pelo orçamento da União, 
pelo orçamento monetário e pelo orçamento da previdên-
cia social.

Criou-se a Secretaria do Tesouro Nacional, em pro-
cesso em que foram redefinidas as funções do Banco do 
Brasil, do Banco Central e do Tesouro Nacional.

Consolidou-se a visão de que o horizonte do plane-
jamento deve compreender a elaboração de um Plano 
Plurianual (PPA) e, a cada ano, uma Lei de Diretrizes Or-
çamentárias (LDO) que por sua vez deve preceder a ela-
boração da Lei Orçamentária Anual (LOA).

Introduziu-se o conceito de responsabilidade fiscal, 
reconhecendo-se que os resultados fiscais e, por con-
sequência, os níveis de endividamento do Estado, não 
podem ficar ao sabor do acaso, mas devem decorrer de 
atividade planejada, consubstanciada na fixação de me-
tas fiscais. Os processos orçamentário e de planejamento, 
seguindo a tendência mundial, evoluíram das bases do 
orçamento-programa para a incorporação do conceito de 
resultados finalísticos, em que os recursos arrecadados 
devem retornar à sociedade na forma de bens e serviços 
que transformem positivamente sua realidade.

A transparência dos gastos públicos tornou-se possível 
graças à introdução de modernos recursos tecnológicos, 
propiciando registros contábeis mais ágeis e plenamente 
confiáveis. A execução orçamentária e financeira passou a 
contar com facilidades operacionais e melhores mecanis-
mos de controle. Por consequência, a atuação dos órgãos 
de controle tornou-se mais eficaz, com a adoção de novo 
instrumental de trabalho, como a introdução do SIAFI e da 
conta única do Tesouro Nacional, acompanhados de diver-
sos outros aperfeiçoamentos de ferramentas de gestão.

Evolução histórica dos princípios orçamentários 
constitucionais

Resultado da experiência histórica da gestão dos re-
cursos públicos, os princípios orçamentários foram sendo 
desenvolvidos pela doutrina e pela jurisprudência, permi-
tindo às normas orçamentárias adquirirem crescente efi-
cácia.

Assim, os princípios, sendo enunciados em sua tota-
lidade de maneira genérica que quase sempre se expres-
sam em linguagem constitucional ou legal, estão entre os 
valores e as normas na escala da concretização do direito 
e com eles não se confundem. 

Os princípios representam o primeiro estágio de con-
cretização dos valores jurídicos a que se vinculam. A justi-
ça e a segurança jurídica começam a adquirir concretitude 
normativa e ganham expressão escrita. 

Mas os princípios ainda comportam grau elevado de 
abstração e indeterminação.

Os princípios financeiros são dotados de eficácia, isto 
é, produzem efeitos e vinculam a eficácia principiológica, 
conducente à normativa plena, e não a eficácia própria da 
regra concreta, atributiva de direitos e obrigações.

Assim, os princípios não se colocam, pois, além ou 
acima do Direito (ou do próprio Direito positivo); também 
eles - numa visão ampla, superadora de concepções po-
sitivistas, literalista e absolutizantes das fontes legais - fa-
zem parte do complexo ordenamental. 

Não se contrapõem às normas, contrapõem-se tão-so-
mente aos preceitos; as normas jurídicas é que se dividem 
em normas-princípios e normas-disposições.

Resultado da experiência histórica da gestão dos re-
cursos públicos, os princípios orçamentários foram sendo 
desenvolvidos pela doutrina e pela jurisprudência, permi-
tindo às normas orçamentárias adquirirem crescente eficá-
cia, ou seja, que produzissem o efeito desejado, tivessem 
efetividade social, e fossem realmente observadas pelos 
receptores da norma, em especial o agente público. 

Como princípios informadores do direito - e são na 
verdade as idéias centrais do sistema dando-lhe sentido 
lógico - foram sendo, gradativa e cumulativamente, incor-
porados ao sistema normativo. 

Os princípios orçamentários, portanto, projetam efei-
tos sobre a criação - subsidiando o processo legislativo 
-, a integração - possibilitando a colmatagem das lacunas 
existentes no ordenamento - e a interpretação do direito 
orçamentário, auxiliando no exercício da função jurisdicio-
nal ao permitir a aplicação da norma a situação não regu-
lada especificamente.
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Alguns desses princípios foram adotados em certo 
momento por condizerem com as necessidades da épo-
ca e posteriormente abandonados, ou pelo menos trans-
formados, relativizados, ou mesmo mitigados, e o que 
ocorreu com o princípio do equilíbrio orçamentário, tão 
precioso ao estado liberal do século XIX, e que foi em 
parte relativizado com o advento do estado do bem estar 
social no período pós guerra. 

Nos anos oitenta e noventa, em movimento pendu-
lar, o princípio do equilíbrio orçamentário foi revigorado e 
dada nova roupagem em face dos crescentes déficits es-
truturais advindos da dificuldade do Estado em financiar 
os extensos programas de segurança social e de alavan-
cagem do desenvolvimento econômico.

Nossas Constituições, desde a Imperial até a atual, 
sempre deram tratamento privilegiado à matéria orça-
mentária. 

De maneira crescente, foram sendo incorporados no-
vos princípios orçamentários às várias cartas constitucio-
nais reguladoras do Estado brasileiro.

Instaura-se a ordem constitucional soberana em nos-
so Império, e a Carta de 1824, em seus arts.171 e 172, 
institui as primeiras normas sobre o orçamento público 
no Brasil . 

Estatui-se a reserva de lei - a aprovação da peça or-
çamentária deve observar regular processo legislativo - e 
a reserva de parlamento - a competência para a aprova-
ção é privativa do Poder Legislativo, sujeita à sanção do 
Poder Executivo - para a aprovação do orçamento.

Insere-se O PRINCÍPIO DA ANUALIDADE, ou 
temporalidade- significa que a autorização legislativa do 
gasto deve ser renovada a cada exercício financeiro - o 
orçamento era para viger por um ano e sua elaboração 
competência do Ministro da Fazenda, cabendo à Assem-
bléia-Geral - Câmara dos Deputados e Senado - sua dis-
cussão e aprovação.

Pari passu com a inserção da anualidade, fixa-se o 
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE DA DESPESA - advindo 
do princípio geral da submissão da Administração à lei, a 
despesa pública deve ter prévia autorização legal. Entre-
tanto, no período de 1822 a 1829, o Brasil somente teve 
orçamentos para a Corte e a Província do Rio de Janeiro, 
não sendo observado o PRINCÍPIO DA UNIVERSALI-
DADE - o orçamento deve conter todas as receitas e des-
pesas da entidade, de qualquer natureza, procedência ou 
destino, inclusive a dos fundos, dos empréstimos e dos 
subsídios.

O primeiro orçamento geral do Império somente seria 
aprovado oito anos após a Independência, pelo Decreto 
Legislativo de 15.12.1830, referente ao exercício 1831-
32. 

Este orçamento continha normas relativas à elabora-
ção dos orçamentos futuros, aos balanços, à instituição 
de comissões parlamentares para o exame de qualquer 
repartição pública e à obrigatoriedade de os ministros de 
Estado apresentarem relatórios impressos sobre o esta-
do dos negócios a cargo das respectivas pastas e a utili-
zação das verbas sob sua responsabilidade.

A reforma na Constituição imperial de 1824, emenda-
da pela Lei de 12.08.1834, regulou o funcionamento das 
assembléias legislativas provinciais definindo-lhes a com-
petência na fixação das receitas e despesas municipais e 
provinciais, bem como regrando a repartição entre os muni-
cípios e a sua fiscalização.

A Constituição republicana de 1891 introduziu profun-
das alterações no processo orçamentário. A elaboração do 
orçamento passou à competência privativa do Congresso 
Nacional. 

Embora a Câmara dos Deputados tenha assumido a 
responsabilidade pela elaboração do orçamento, a iniciati-
va sempre partiu do gabinete do ministro da Fazenda que, 
mediante entendimentos reservados e extra-oficiais, orien-
tava a comissão parlamentar de finanças na confecção da 
lei orçamentária.

A experiência orçamentária da República Velha reve-
lou-se inadequada. Os parlamentos, em toda parte, são 
mais sensíveis à criação de despesas do que ao controle 
do déficit. 

A reforma Constitucional de 1926 tratou de eliminar as 
distorções observadas no orçamento da República. Bus-
cou-se, para tanto, promover duas alterações significativas: 
a proibição da concessão de créditos ilimitados e a introdu-
ção do princípio constitucional da exclusividade, ao inserir-
-se preceito prevendo: “Art. 34. § 1º As leis de orçamento 
não podem conter disposições estranhas à previsão 
da receita e à despesa fixada para os serviços anterior-
mente criados. Não se incluem nessa proibição: 

a) a autorização para abertura de créditos suple-
mentares e para operações de crédito como antecipa-
ção da receita; 

b) a determinação do destino a dar ao saldo do exer-
cício ou do modo de cobrir o deficit.”

O PRINCÍPIO DA EXCLUSIVIDADE, ou da pureza 
orçamentária, limita o conteúdo da lei orçamentária, impe-
dindo que nela se pretendam incluir normas pertencentes 
a outros campos jurídicos, como forma de se tirar proveito 
de um processo legislativo mais rápido, as denominadas 
“caudas orçamentárias”, tackings dos ingleses, os riders 
dos norte-americanos, ou os Bepackungen dos alemães, ou 
ainda os cavaliers budgetaires dos franceses. Prática essa 
denominada por Epitácio Pessoa em 1922 de “verdadeira 
calamidade nacional”. No dizer de Ruy Barbosa, eram os 
“orçamentos rabilongos”, que introduziram o registro de hi-
potecas no Brasil e até a alteração no processo de desquite 
propiciaram. Essa foi a primeira inserção deste princípio em 
textos constitucionais brasileiros, já na sua formulação clás-
sica, segundo a qual a lei orçamentária não deveria conter 
matéria estranha à previsão da receita e à fixação da des-
pesa, ressalvadas: a autorização para abertura de créditos 
suplementares e para operações de crédito como antecipa-
ção de receita; e a determinação do destino a dar ao saldo 
do exercício ou do modo de cobrir o déficit.

O princípio da exclusividade sofreu duas modificações 
na Constituição de 1988. Na primeira, não mais se autoriza 
a inclusão na lei orçamentária de normas sobre o destino a 
dar ao saldo do exercício como o fazia a Constituição de 
1967. 
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Na segunda, podem ser autorizadas quaisquer opera-
ções de crédito, por antecipação de receita ou não. 

A mudança refletiu um aprimoramento da técnica or-
çamentária, com o advento principalmente da Lei 4.320, 
de 1964, que regulou a utilização dos saldos financeiros 
apurados no exercício anterior pelo Tesouro ou entidades 
autárquicas e classificou como receita do orçamento o pro-
duto das operações de crédito.

A Constituição de 1934 restaurou, no plano constitu-
cional, a competência do Poder Executivo para elaboração 
da proposta, que passou à responsabilidade direta do Pre-
sidente da República. Cabia ao Legislativo a análise e vo-
tação do orçamento, que podia, inclusive, ser emendado. 

Além disso, a Constituição de 1934, como já mencio-
nado anteriormente, estabelecia que a despesa deveria 
ser discriminada, obedecendo, pelo menos a parte variá-
vel, a rigorosa especialização.

Trata-se do PRINCÍPIO DA ESPECIFICAÇÃO, ou 
especialidade, ou ainda, da discriminação da despesa, 
que se confunde com a própria questão da legalidade da 
despesa pública e é a razão de ser da lei orçamentária, 
prescrevendo que a autorização legislativa se refira a des-
pesas específicas e não a dotações globais. 

O princípio da especialidade abrange tanto o aspecto 
qualitativo dos créditos orçamentários quanto o quantitati-
vo, vedando a concessão de créditos ilimitados. 

Tal princípio só veio a ser expresso na Constituição de 
1934, encerrando a explicitação da finalidade e da nature-
za da despesa e dando efetividade à indicação do limite 
preciso do gasto, ou seja, a dotação. 

Norma no sentido da limitação dos créditos orçamen-
tários permaneceu em todas as constituições subseqüen-
tes à reforma de 1926, com a exceção da Super lei de 
1937.

O princípio da especificação tem profunda significân-
cia para a eficácia da lei orçamentária, determinando a fi-
xação do montante dos gastos, proibindo a concessão de 
créditos ilimitados, que na Constituição de 1988, como nas 
demais anteriores, encontra-se expresso no texto constitu-
cional, art. 167, VII (art. 62, § 1º, “b”, na de 1969 e art. 75 
na de 1946). 

Pode ser também de caráter qualitativo, vedando a 
transposição, remanejamento ou a transferência de recur-
sos de uma categoria de programação para outra ou de 
um órgão para outro, como hoje dispõe o art. 167, VI (art. 
62, §1º, “a”, na de 1969 e art. 75 na de 1946). 

Ou, finalmente pode o princípio referir-se ao aspecto 
temporal, limitando a vigência dos créditos especiais e 
extraordinários ao exercício financeiro em que forem au-
torizados, salvo se o ato de autorização for promulgado 
nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que 
reabertos nos limites dos seus saldos, serão incorporados 
ao orçamento do exercício financeiro subseqüente, ex vi 
do atual art. 167, § 2º (art. 62, § 4º, na de 1969 e sem pre-
visão na de 1946).

Exceção a este princípio basilar foi a Constituição de 
1937, que previa a aprovação pelo Legislativo de verbas 
globais por órgãos e entidades. A elaboração do orçamen-
to continuava sendo de responsabilidade do Poder Exe-

cutivo - agora a cargo de um departamento administrati-
vo a ser criado junto à Presidência da República - e seu 
exame e aprovação seria da competência da Câmara dos 
Deputados e do Conselho Fiscal. Durante o Estado Novo, 
entretanto, nem mesmo essa prerrogativa chegou a ser 
exercida, uma vez que as casas legislativas não foram ins-
taladas e os orçamentos do período 1938-45 terminaram 
sendo elaborados e aprovados pelo Presidente da Repú-
blica, com o assessoramento do recém criado Departa-
mento Administrativo do Serviço Público-DASP. 

O período do Estado Novo marca de forma indelével a 
ausência do estado de direito, demonstrando cabalmente 
a importância da existência de uma lei orçamentária, so-
beranamente aprovada pelo Parlamento, para a manuten-
ção da equipotência dos poderes constituídos, esteio da 
democracia.

A Constituição de 1946 reafirmaria a competência do 
Poder Executivo quanto à elaboração da proposta orça-
mentária, mas devolveria ao Poder Legislativo suas prer-
rogativas quanto à análise e aprovação do orçamento, in-
clusive emendas à proposta do governo. 

Manteria, também, intactos os princípios orçamen-
tários até então consagrados. Sob a égide da Constitui-
ção de 1946 foi aprovada e sancionada a Lei nº 4.320, de 
17.03.64, estatuindo “Normas Gerais de Direito Financeiro 
para a elaboração e controle dos orçamentos e balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Fe-
deral”. 

Verdadeiro estatuto das finanças públicas, levando 
mais de dez anos sua tramitação legislativa, tal lei incor-
porou importantes avanços em termos de técnica orça-
mentária, inclusive com a introdução da técnica do orça-
mento-programa a nível federal. A Lei 4.320/64, art. 15, 
estabeleceu que a despesa fosse discriminada no mínimo 
por elementos.

A Constituição de 1967 registrou pela primeira vez em 
um texto constitucional o PRINCÍPIO DO EQUILÍBRIO 
ORÇAMENTÁRIO. O axioma clássico de boa administra-
ção para as finanças públicas perdeu seu caráter absoluto, 
tendo sido abandonado pela doutrina o equilíbrio geral e 
formal, embora não se deixe de postular a busca de um 
equilíbrio dinâmico. Inserem-se neste contexto as normas 
que limitam os gastos com pessoal, acolhidas nas Cons-
tituições de 67 e de 88 (CF art. 169) e a vedação à reali-
zação de operações de créditos que excedam o montante 
das despesas de capital (CF art. 167, III).

Hoje não mais se busca o equilíbrio orçamentário for-
mal, mas sim o equilíbrio amplo das finanças públicas.

O grande princípio da Lei de Responsabilidade Fiscal 
é o princípio do equilíbrio fiscal. Esse princípio é mais am-
plo e transcende o mero equilíbrio orçamentário. Equilíbrio 
fiscal significa que o Estado deverá pautar sua gestão pelo 
equilíbrio entre receitas e despesa. Dessa forma, toda vez 
que ações ou fatos venham a desviar a gestão da equali-
zação, medidas devem ser tomadas para que a trajetória 
de equilíbrio seja retomada.

Os PRINCÍPIOS DA UNIDADE E DA UNIVERSA-
LIDADE também sofreriam alterações na Constituição de 
1967. Esses princípios são complementares: todas as re-
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ceitas e todas as despesas de todos os Poderes, órgãos e 
entidades devem estar consignadas num único documento, 
numa única conta, de modo a evidenciar a completa situação 
fiscal para o período.

A partir de 1967, a Constituição deixou de consignar ex-
pressamente o mandamento de que o orçamento seria uno, 
inserto no texto constitucional desde 1934. Coincidentemen-
te, foi nessa Constituição que, ao lado do orçamento anual, 
se introduziu o orçamento plurianual de investimentos. Desta 
maneira, introduziu-se um novo PRINCÍPIO CONSTITU-
CIONAL-ORÇAMENTÁRIO, O DA PROGRAMAÇÃO - a 
programação constante da lei orçamentária relativa aos pro-
jetos com duração superior ao exercício financeiro devem 
observar o planejamento de médio e longo prazo constan-
te de outras normas preordenadoras. Sem ferir o princípio 
da unidade, por se tratar de instrumento de planejamento, 
complementar à autorização para a despesa contida na lei 
orçamentária anual, ou o princípio da universalidade, que diz 
respeito unicamente ao orçamento anual, veio propiciar uma 
ligação entre o planejamento de médio e longo prazo com a 
orçamentação anual. O Orçamento Plurianual de Investimen-
tos - OPI não chegou a ter eficácia, não encontrando abrigo 
na Constituição de 1988, que estabeleceu, ao invés, um pla-
no plurianual (PPA).

Não obstante o fato das Constituições e normas a ela 
inferiores alardearem os princípios da universalidade e uni-
dade orçamentária, na prática, até meados dos anos oitenta, 
parcela considerável dos dispêndios da União não passavam 
pelo Orçamento Geral da União - OGU. O orçamento dis-
cutido e aprovado pelo Congresso Nacional não incluía os 
encargos da dívida mobiliária federal, os gastos com subsí-
dios e praticamente a totalidade das operações de crédito 
de responsabilidade do Tesouro, como fundos e programas. 
Tais despesas eram realizadas autonomamente pelo Ban-
co Central e Banco do Brasil por intermédio do denominado 
“Orçamento Monetário-OM” E “Conta-movimento”, respecti-
vamente. Ainda tinha-se o Orçamento-SEST, que consistia 
no orçamento de investimento das empresas públicas, de 
economia mista, suas subsidiárias e controladas direta ou 
indiretamente pela União. 

Todos estes documentos eram aprovados exclusiva-
mente pelo Presidente da República. Somente a partir de 
1984, com a gradativa inclusão no OGU do OM, extinção da 
“conta-movimento” no Banco do Brasil e de outras medidas 
administrativas, coroadas pela promulgação da carta consti-
tucional de 1988, passou-se a dar efetividade ao princípio da 
unidade e universalidade orçamentária. 

A aplicação do PRINCÍPIO DA UNIDADE foi elasteci-
do na Constituição de 1988, embora o art. 165 § 5º diga “A 
lei orçamentária anual compreenderá”, porquanto deixou de 
fora do orçamento fiscal as ações de saúde e assistência so-
cial, tipicamente financiadas com os recursos ordinários do 
Tesouro, para compor com elas um orçamento distinto, em 
relação promíscua com as prestações da Previdência Social.

Esta última sim, e somente esta, merecedora de trata-
mento em documento separado, observadas em seu âmbito 
a unidade e a universalidade, já que se trata de um sistema 
distinto de prestações e contraprestações de caráter conti-
nuado, que deve manter um equilíbrio econômico- financeiro 
auto-sustentado.

Outra inovação da Constituição de 1988 foi o orça-
mento de investimentos das empresas estatais. Não há 
aqui, entretanto, quebra da unidade orçamentária, uma 
vez que se trata, obviamente, de um segmento nitida-
mente distinto do orçamento fiscal, a não ser no que se 
refere àquelas unidades empresariais dependentes de 
recursos do Tesouro para sua manutenção, caso em que 
devem ser incluídas integralmente no orçamento fiscal, 
como vem ocorrendo por força de disposições contidas 
na últimas LDOs. 

A adoção do Orçamento de Investimento nas empre-
sas nas quais a União, direta ou indiretamente, detenha 
a maioria do capital com direito a voto, nos termos do 
art. 165, § 5º, correspondeu a um avanço na aplicação 
do princípio da universalidade dos gastos, ainda que ex-
cluídos os dispêndios relativos à manutenção destas en-
tidades.

O PRINCÍPIO DA NÃO AFETAÇÃO DE RECEITAS 
determina que essas não sejam previamente vinculadas 
a determinadas despesas, a fim de que estejam livres 
para sua alocação racional, no momento oportuno, con-
forme as prioridades públicas. 

A Constituição de 1967 o adotou, relativamente aos 
tributos, ressalvados os impostos únicos e o disposto na 
própria Constituição e em leis complementares. 

A Carta de 1988, por sua vez, restringe a aplicação 
do princípio aos impostos, observadas as exceções indi-
cadas na Constituição e somente nesta, não permitindo 
sua ampliação mediante lei complementar.

A emenda constitucional revisional nº 1, de 1994, 
ao criar o Fundo Social de Emergência-FSE e desvin-
cular, ainda que somente para os exercícios financeiros 
de 1994 e 1995, 20% dos impostos e contribuições da 
União, demonstrou a necessidade de se permitir a flexibi-
lidade na alocação dos recursos na elaboração e execu-
ção orçamentária.

A Constituição de 1988 inovou em termos de consti-
tucionalização de princípios regentes dos atos adminis-
trativos em geral e aplicando-os à matéria orçamentá-
ria, elevando a nível constitucional os PRINCÍPIOS DA 
CLAREZA E DA PUBLICIDADE, a exemplo do previsto 
no art. 165, § 6º - que determina que o projeto da lei orça-
mentária venha acompanhado de demonstrativo regiona-
lizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorren-
tes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefí-
cios de natureza financeira, tributária e creditícia - e no 
art. 165, §3º - que estipula a publicação bimestralmente 
de relatório resumido da execução orçamentária.

Princípios Orçamentários

Os princípios orçamentários básicos para a elabora-
ção, execução e controle do orçamento público, válidos 
para todos os poderes e nos três níveis de governo, estão 
definidos na Constituição Federal de 1988 e na Lei nº 
4.320/1964, que estatui normas gerais de direito financei-
ro, aplicadas à elaboração e ao controle dos orçamentos.
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1 PRINCÍPIOS DE CONTAGEM.

 ANÁLISE COMBINATÓRIA

A Análise Combinatória é a área da Matemática que tra-
ta dos problemas de contagem.

Princípio Fundamental da Contagem

Estabelece o número de maneiras distintas de ocorrên-
cia de um evento composto de duas ou mais etapas.

Se uma decisão E1 pode ser tomada de n1 modos e, a 
decisão E2 pode ser tomada de n2 modos, então o número 
de maneiras de se tomarem as decisões E1 e E2 é n1.n2.

Exemplo

O número de maneiras diferentes de se vestir é:2(cal-
ças). 3(blusas)=6 maneiras

Fatorial

É comum nos problemas de contagem, calcularmos o 
produto de uma multiplicação cujos fatores são números 
naturais consecutivos. Para facilitar adotamos o fatorial.

Arranjo Simples

Denomina-se arranjo simples dos n elementos de E, p a 
p, toda sequência de p elementos distintos de E.

Exemplo
Usando somente algarismos 5, 6 e 7. Quantos números 

de 2 algarismos distintos podemos formar?

Observe que os números obtidos diferem entre si:
Pela ordem dos elementos: 56 e 65
Pelos elementos componentes: 56 e 67
Cada número assim obtido é denominado arranjo sim-

ples dos 3 elementos tomados 2 a 2.

Indica-se 

Permutação Simples

Chama-se permutação simples dos n elementos, qual-
quer agrupamento(sequência) de n elementos distintos de 
E.

O número de permutações simples de n elementos é 
indicado por Pn.

Exemplo
Quantos anagramas tem a palavra CHUVEIRO?
Solução
A palavra tem 8 letras, portanto:

Permutação com elementos repetidos

De modo geral, o número de permutações de n objetos, 
dos quais n1 são iguais a A, n2 são iguais a B, n3 são iguais 
a C etc.

Exemplo
Quantos anagramas tem a palavra PARALELEPÍPE-

DO?
Solução
Se todos as letras fossem distintas, teríamos 14! Per-

mutações. Como temos uma letra repetida, esse número 
será menor.

Temos 3P, 2A, 2L e 3 E
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Combinação Simples

Dado o conjunto {a1, a2, ..., an} com n objetos distintos, 
podemos formar subconjuntos com p elementos. Cada sub-
conjunto com i elementos é chamado combinação simples.

Exemplo
Calcule o número de comissões compostas de 3 alunos 

que podemos formar a partir de um grupo de 5 alunos.
Solução

Números Binomiais

O número de combinações de n elementos, tomados p 
a p, também é representado pelo número binomial .

Binomiais Complementares

Dois binomiais de mesmo numerador em que a soma 
dos denominadores é igual ao numerador são iguais:

Relação de Stifel

Triângulo de Pascal

Binômio de Newton

Denomina-se binômio de Newton todo binômio da for-
ma , com n∈N. Vamos desenvolver alguns binô-
mios:

Observe que os coeficientes dos termos formam o triân-
gulo de Pascal.

QUESTÕES

01. (UFES - Assistente em Administração – 
UFES/2017) Uma determinada família é composta por pai, 
por mãe e por seis filhos. Eles possuem um automóvel de 
oito lugares, sendo que dois lugares estão em dois bancos 
dianteiros, um do motorista e o outro do carona, e os de-
mais lugares em dois bancos traseiros. Eles viajarão no au-
tomóvel, e o pai e a mãe necessariamente ocuparão um dos 
dois bancos dianteiros. O número de maneiras de dispor os 
membros da família nos lugares do automóvel é igual a:

(A) 1440
(B) 1480
(C) 1520
(D) 1560
(E) 1600

02. (TJ/RS - Técnico Judiciário – FAURGS/2017) To-
mando os algarismos 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7, quantos números 
pares de 4 algarismos distintos podem ser formados? 

(A) 120. 
(B) 210. 
(C) 360. 
(D) 630. 
(E) 840.
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03. (IF/ES – Administrador – IFES/2017) Seis livros 
diferentes estão distribuídos em uma estante de vidro, con-
forme a figura abaixo:

 

Considerando-se essa mesma forma de distribuição, de 
quantas maneiras distintas esses livros podem ser organi-
zados na estante?

(A) 30 maneiras
(B) 60 maneiras
(C) 120 maneiras
(D) 360 maneiras
(E) 720 maneiras

04. (UTFPR - Técnico de Tecnologia da Informação 
– UTFPR/2017) Em um carro que possui 5 assentos, irão 
viajar 4 passageiros e 1 motorista. Assinale a alternativa 
que indica de quantas maneiras distintas os 4 passageiros 
podem ocupar os assentos do carro.

(A) 13.
(B) 26.
(C) 17.
(D) 20.
(E) 24.

05. (UTFPR - Técnico de Tecnologia da Informação 
– UTFPR/2017) A senha criada para acessar um site da 
internet é formada por 5 dígitos. Trata-se de uma senha al-
fanumérica. André tem algumas informações sobre os nú-
meros e letras que a compõem conforme a figura.

Sabendo que nesta senha as vogais não se repetem e 
também não se repetem os números ímpares, assinale a 
alternativa que indica o número máximo de possibilidades 
que existem para a composição da senha.

(A) 3125.
(B) 1200.
(C) 1600.
(D) 1500.
(E) 625.

06. (CELG/GT/GO – Analista de Gestão – CSUF-
GO/2017) Uma empresa de limpeza conta com dez faxinei-
ras em seu quadro. Para atender três eventos em dias dife-
rentes, a empresa deve formar três equipes distintas, com 
seis faxineiras em cada uma delas. De quantas maneiras a 
empresa pode montar essas equipes?

(A) 210 
(B) 630 
(C) 15.120 
(D) 9.129.120

07. (UPE – Técnico em Administração – UPENET/
IAUPE – 2017) No carro de João, tem vaga apenas para 
3 dos seus 8 colegas. De quantas formas diferentes, João 
pode escolher os colegas aos quais dá carona?

(A) 56 
(B) 84 
(C) 126
(D) 210
(E) 120

08. (UPE – Técnico em Administração – UPENET/
IAUPE – 2017) Num grupo de 15 homens e 9 mulheres, 
quantos são os modos diferentes de formar uma comissão 
composta por 2 homens e 3 mulheres?

(A) 4725
(B) 12600 
(C) 3780
(D) 13600
(E) 8820

09. (SESAU/RO – Enfermeiro – FUNRIO/2017) Um 
torneio de futebol de várzea reunirá 50 equipes e cada equi-
pe jogará apenas uma vez com cada uma das outras. Esse 
torneio terá a seguinte quantidade de jogos:

(A) 320.
(B) 460.
(C) 620.
(D) 1.225.
(E) 2.450.

10. (IFAP – Engenheiro de Segurança do Trabalho 
– FUNIVERSA/2016) Considerando-se que uma sala de 
aula tenha trinta alunos, incluindo Roberto e Tatiana, e que 
a comissão para organizar a festa de formatura deva ser 
composta por cinco desses alunos, incluindo Roberto e Ta-
tiana, a quantidade de maneiras distintas de se formar essa 
comissão será igual a:

(A) 3.272.
(B) 3.274.
(C) 3.276.
(D) 3.278.
(E) 3.280.
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RESPOSTAS

01. Resposta: A.
P2▲P6=2!▲6!=2▲720=1440

02. Resposta: C.
__ ___ __ __
 6▲ 5▲4▲ 3=360

03. Resposta: E.
P6=6!=6▲5▲4▲3▲2▲1=720
04. Resposta: E.
P4=4!= 4▲3▲2▲1=24

05. Resposta: B.
Vogais: a, e, i, o, u
Números ímpares: 1,3,5,7,9

5▲5▲4▲4▲3=1200

06. Resposta: D.

Como para os três dias têm que ser diferentes:
__ __ __

210▲209▲208=9129120

07. Resposta: A.

08. Resposta: E.

09. Resposta: D.

10. Resposta: D.

RobertoTatiana ________

São 30 alunos, mas vamos tirar Roberto e Tatiana que 
terão que fazer parte da comissão.

30-2=28

Experimento Aleatório

Qualquer experiência ou ensaio cujo resultado é impre-
visível, por depender exclusivamente do acaso, por exem-
plo, o lançamento de um dado.

Espaço Amostral

Num experimento aleatório, o conjunto de todos os re-
sultados possíveis é chamado espaço amostral, que se in-
dica por E.

No lançamento de um dado, observando a face voltada 
para cima, tem-se:

E={1,2,3,4,5,6}
No lançamento de uma moeda, observando a face vol-

tada para cima:
E={Ca,Co}

Evento

É qualquer subconjunto de um espaço amostral.
No lançamento de um dado, vimos que
E={1,2,3,4,5,6} 
Esperando ocorrer o número 5, tem-se o evento {5}: 

Ocorrer um número par, tem-se {2,4,6}.
Exemplo
Considere o seguinte experimento: registrar as faces 

voltadas para cima em três lançamentos de uma moeda.

a) Quantos elementos tem o espaço amostral?
 b) Descreva o espaço amostral.

Solução
a) O espaço amostral tem 8 elementos, pois cada lan-

çamento, há duas possibilidades.

2x2x2=8
b) E={(C,C,C), (C,C,R),(C,R,C),(R,C,C),(R,R,C),(R,-

C,R),(C,R,R),(R,R,R)}

Probabilidade

Considere um experimento aleatório de espaço amos-
tral E com n(E) amostras equiprováveis. Seja A um evento 
com n(A) amostras.
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Eventos complementares

Seja E um espaço amostral finito e não vazio, e seja A 
um evento de E. Chama-se complementar de A, e indica-se 
por , o evento formado por todos os elementos de E que 
não pertencem a A.

Note que 

Exemplo
Uma bola é retirada de uma urna que contém bolas 

coloridas. Sabe-se que a probabilidade de ter sido retirada 
uma bola vermelha é Calcular a probabilidade de ter sido 
retirada uma bola que não seja vermelha.

Solução

são complementares.

Adição de probabilidades

Sejam A e B dois eventos de um espaço amostral E, 
finito e não vazio. Tem-se:

Exemplo
No lançamento de um dado, qual é a probabilidade de 

se obter um número par ou menor que 5, na face superior?

Solução
E={1,2,3,4,5,6} n(E)=6
Sejam os eventos 
A={2,4,6} n(A)=3 
B={1,2,3,4} n(B)=4

Probabilidade Condicional

É a probabilidade de ocorrer o evento A dado que ocor-
reu o evento B, definido por:

E={1,2,3,4,5,6}, n(E)=6
B={2,4,6} n(B)=3
A={2}

Eventos Simultâneos

Considerando dois eventos, A e B, de um mesmo es-
paço amostral, a probabilidade de ocorrer A e B é dada por:

QUESTÕES

01. (TJ/RS - Técnico Judiciário – FAURGS/2017) Em 
cada um de dois dados cúbicos idênticos, as faces são nu-
meradas de 1 a 6. Lançando os dois dados simultaneamen-
te, cuja ocorrência de cada face é igualmente provável, a 
probabilidade de que o produto dos números obtidos seja 
um número ímpar é de:

(A) 1/4.
(B) 1/3.
(C) 1/2.
(D) 2/3.
(E) 3/4.

02. (SAP/SP - Agente de Segurança Penitenciária 
- MSCONCURSOS/2017) A uma excursão, foram 48 pes-
soas, entre homens e mulheres. Numa escolha ao acaso, a 
probabilidade de se sortear um homem é de 5/12 . Quantas 
mulheres foram à excursão? 

(A) 20 
(B) 24 
(C) 28 
(D) 32 
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1 CONCEITO, TIPOS DE REGULAÇÃO, FALHAS 
E BENEFÍCIOS DA REGULAÇÃO.  1.2 O PROCES-
SO REGULATÓRIO NO BRASIL.  1.3 A CRIAÇÃO 
DAS AGÊNCIAS REGULADORAS. 1.4 O ESTADO 
REGULADOR E A DEFESA DA LIVRE CONCOR-

RÊNCIA.

Conceito, tipos de regulação, falhas e benefícios da 
regulação

Em sentido geral, regulação é o conjunto de técnicas ou 
ações que, ao serem aplicadas a um processo, dispositivo, 
máquina, organização ou sistema, permitem alcançar a es-
tabilidade de, ou a conformidade continuada a, um compor-
tamento previamente definido e almejado.

De forma mais específica, em processos industriais, 
regulação é um conjunto de meios materiais e técnicos uti-
lizados para manter uma grandeza física que se pretende 
controlar em um valor igual ou próximo a um «valor de re-
ferência», ou «ponto de operação», em conformidade com 
um critério de aceitabilidade previamente definido.

Com relação ao transporte ou à logística, a regulação 
refere-se a técnicas que permitem organizar de maneira 
ótima os fluxos de mercadorias, de passageiros e de veí-
culos, e, desde que seja possível, conforme um plano pre-
viamente estabelecido. Aproxima-se, portanto, da definição 
industrial do termo: identificar as não conformidades (atra-
sos, congestionamentos, falhas e incidentes de todo tipo 
que alteram o desenrolar do plano de transporte) e trazer 
a situação de volta ao normal, conforme planejado, o mais 
rápido e com o mínimo de consequências possíveis.

A regulação tem por objetivo fazer com que o resulta-
do produzido por uma máquina, organização ou sistema se 
aproxime de um «valor de referência» («set point”) almeja-
do ou alcance conformidade aceitável a um determinado 
“marco regulatório” previamente estabelecido, mantendo-o 
estabilizado nesse regime de funcionamento ou estado de 
operação.

Regulação no Direito 
No meio jurídico o termo regulador também precedeu 

ao termo regulação, apresentando suas primeiras aplica-
ções tanto no campo do direito de Estado como no do direi-
to financeiro (Autin, 1995). 

O vocábulo regulação é muitas vezes utilizado como 
sinônimo de regulamentação. As relações entre regulação, 
direito e regulamentação não são sempre entendidas da 
mesma maneira, pois a regulação aparece concebida ora 
como um gênero do qual o direito seria uma espécie, ora 
como um tipo de direito. Portanto, a regulação, nessa con-
cepção, seria uma variedade de processo jurídico com ação 
sobre a sociedade. Entretanto, a regulação ainda poderia 
ser concebida como oposta ao direito, no sentido de ser 
mais rígida do que o próprio direito (Jeammaud, 1998). 

Duas ideias principais se ligam ao conceito etimológico 
de regulação no direito. Uma refere-se ao estabelecimento 
e implantação de regras e normas; e outra à manutenção 
ou restabelecimento do funcionamento equilibrado de um 
sistema (Moreira e Maçãs, 2003).

Desse modo, o conceito de regulação no direito pode 
ser considerado essencialmente sob dois pontos de vista: 
no primeiro, o direito é considerado como um meio de re-
gulação (regulação dos comportamentos); no segundo, o 
direito é visto como um sistema. 

A regulação, então, refere-se aos meios de eliminação 
de contradições e de reforço de coerências (Brasil, 2003). 
A regulação é tradicionalmente concebida como uma tarefa 
que consiste em assegurar, entre os direitos e as obrigações 
de cada indivíduo, o equilíbrio pretendido pela lei. Nessa 
concepção é atribuído ao Estado o papel de comandar dire-
tamente os atores sociais, estabelecer as “règles de jeu” e 
garantir que elas sejam respeitadas. Por conseguinte, a pri-
meira tarefa da regulação é propriamente política, relevante 
diretamente ao legislativo e ao executivo. A segunda tarefa 
opera por meio das virtudes de neutralidade, de equidade e 
de humanidade, que assemelham-se, de certo modo, com 
as tarefas esperadas de um juiz (Gazier e Cannac, 1984). 

Num sentido restrito, Sanches (2000) demonstra que a 
regulação é a criação de normas jurídicas que vão discipli-
nar o exercício de certas atividades, ou seja, é um acesso 
especial a determinados bens (exercício de algumas ativi-
dades comerciais, por exemplo). Por assim dizer, a regu-
lação é a negação da mão invisível de autorregulação do 
mercado, ou seja, uma afirmação da mão confiscadora do 
Estado, que procura obter a resolução dos problemas so-
ciais por meio de uma ampla intervenção na economia e 
na sociedade. Ainda nessa direção, Pessoa (2004) propõe 
uma concepção mais ampla de regulação no âmbito jurídi-
co. Trata-se de definir a regulação não apenas como corre-
ção de distorções do mercado, mas como um instrumento 
político fundamental, de caráter social. 

Destaca-se que o vocábulo regulação surgiu no direi-
to brasileiro a partir do movimento de reforma do Estado, 
especialmente quando, em decorrência da privatização de 
empresas estatais e da manutenção da ideia de competição 
entre concessionárias na prestação de serviços públicos, 
entendeu-se como necessário regular as atividades ob-
jeto de concessão, assegurando assim a regularidade na 
prestação dos serviços e o funcionamento equilibrado da 
concorrência. Portanto, o conceito de regulação no direito 
brasileiro incide no âmbito das atribuições do Estado e da 
sua interferência na economia (Di Pietro, 2004). 

Embora esse conceito possa ser aplicado sobre qual-
quer objeto social, é especialmente no âmbito da economia 
estatal que ele vem sendo utilizado mais frequentemente no 
direito brasileiro. Consequentemente, é na esfera do direito 
econômico, ou direito administrativo econômico, que esse 
tema tem sido mais discutido. 

Di Pietro (2004) propõe que o conceito deve abranger, 
além do aspecto econômico, outras áreas das quais se des-
tacam os serviços públicos exclusivos e os não exclusivos 
do Estado. Além disso, a autora reconhece a regulação 
como um novo tipo de direito, caracterizado como sendo 
negociado e sujeito às transformações ocorridas no objeto 
regulado. A regulação é um direito que, no entanto, convive 
com outras formas tradicionais de produção legislativa (im-
peratividade, generalidade e abstração). 
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Regulação: Economia 

É a partir da teoria econômica neoclássica que a ques-
tão da regulação econômica relaciona-se com a existência 
de falhas de mercado. Para Posner (1974) a regulação con-
siste na imposição de regras e controles pelo Estado, su-
portadas por meio de sanções e com a finalidade de dirigir, 
restringir ou altear o comportamento econômico de indiví-
duos ou empresas. O autor ainda destaca que a regula-
ção também é a intervenção estatal, por meio de taxações, 
subsídios e controles legislativos e administrativos sobre as 
atividades econômicas. 

Silva (2002/2003) destaca que as falhas de mercado 
constituem justificativas suficientes para a formulação de 
políticas regulatórias. Essas falhas estão relacionadas com 
quatro fatores: i) diferentes estruturas de mercado (concor-
rência perfeita, concorrência monopolista, oligopólio e mo-
nopólio); ii) existência de externalidades e a ausência de 
informações completas (informação assimétrica); iii) exis-
tência de bens públicos (devido às características de não 
rivalidade e não exclusividade); e iv) monopólios naturais. 

Nesse mesmo sentido, Baldwin e Cave (1999) defendem 
que a regulação econômica é justificada pelo fato de que o 
mercado não controlado falharia na produção de comporta-
mentos ou resultados correspondentes com o interesse pú-
blico. Assim, a regulação é entendida como uma restrição 
exercida pelo Estado sobre a atividade de mercado. 

Esses autores descrevem quatro modelos de ação da 
regulação, considerando a intervenção direta do Estado: i) 
modelo eletivo – trata-se do modo menos intervencionista, 
em que o Estado impõe regulação somente para corrigir 
as falhas de mercado; ii) modelo diretivo – o Estado usa 
sua influência como comprador ou regulador para estimular 
certos tipos ou padrões de serviço; iii) modelo restritivo – 
o Estado limita o que é disponibilizado no mercado; e iv) 
modelo prescritivo – o Estado define o critério de oferta de 
serviços no mercado. 

Possas e colaboradores (1997) postulam que o objetivo 
central da regulação é o aumento do nível de eficiência eco-
nômica dos mercados nas suas três dimensões (produtiva, 
alocativa e distributiva). Logo, defendem que a regulação 
não diz respeito apenas ao estímulo da concorrência como 
um fim em si mesmo e ressaltam que existem dois padrões 
básicos de regulação: a regulação ativa, de caráter mais 
interventivo (regulação de serviços públicos e de infraestru-
tura, utilities) e a regulação reativa, destinada à prevenção 
e à repressão de condutas anticompetitivas (regulação de 
mercados em geral). 

Mitnick (1989) define que “[…] la regulación es la políti-
ca administrativa pública de una actividad privada con res-
pecto a una regla prescrita en el interés público”, fundamen-
tada partir de três elementos essenciais: intencionalidade, 
restrição e eliminação. Desse ponto de vista, a regulação 
econômica consiste numa interferência dirigida, guiada e 
controlada, ou seja, uma interferência deliberada, cujo efei-
to é intencional. 

Na década de 1970 surge uma teoria para a regulação, 
a partir de trabalhos de economistas políticos franceses. 
Representa uma crítica da supervalorização dos compor-

tamentos individuais maximizadores da abordagem eco-
nômica neoclássica da regulação. A teoria da regulação 
apresenta-se como uma teoria que visa substituir aquela do 
equilíbrio econômico geral. 

Diante da nova macroeconomia clássica dos anos 
1980, a aposta dessa corrente é historiar a própria teoria 
econômica, restaurando a união entre a esfera econômica 
e o campo de relações sociais. 

Segundo Boyer e Saillard (2002), o conceito de regula-
ção empregado nessa teoria é derivado, fundamentalmente, 
do conceito de regulação da biologia. O modo de regulação 
descreve o conjunto de retroações positivas e negativas da 
regulação para a estabilidade de um complexo sistema de 
interações (sistemas sociais). Assim, a regulação aplicada 
na economia denota o processo dinâmico de adaptação da 
produção e da demanda social, resultante da conjugação 
de ajustamentos econômicos ligados a uma dada configu-
ração de relações sociais. 

Bruno (2005) aponta que a concepção de regulação 
na abordagem regulacionista francesa distingue-se da de-
finição de regulação derivada das análises anglo-saxôni-
cas, de conteúdo microeconômico, ao atribuir ao conceito 
de regulação um estatuto teórico macroeconômico, que é 
operado a partir de formas estruturais que ultrapassam a 
esfera do Estado. A noção de regulação, destarte, procu-
ra expressar a ideia de coerência e compatibilidade entre 
as estruturas de oferta e demanda, em interação dinâmica. 
Portanto, a regulação não é simplesmente um estado de 
equilíbrio estático, alcançável por mecanismos de merca-
do, como é defendido nas abordagens tradicionais da teoria 
econômica. 

A questão fundamental levantada na teoria da regulação 
é compreender as dinâmicas econômicas e sociais, consi-
derando a variação do tempo e do espaço. Trata-se de um 
conjunto articulado de conceitos que visam a explicar, de 
um lado, o crescimento capitalista e, do outro, suas crises 
cíclicas. O conceito de regulação direciona-se a um modo 
de regulação que contempla as seguintes propriedades: i) 
reproduzir as relações sociais fundamentais, por meio de 
formas institucionais;1 ii) sustentar e dirigir o regime de acu-
mulação; e iii) assegurar a compatibilidade dinâmica de um 
conjunto de decisões descentralizadas (Nascimento, 1993). 

Regulação: Sociologia e Ciências Políticas 
D’Hombres (2007) apresenta uma pesquisa do signifi-

cado da terminologia regulação na sociologia e na ciência 
política, a partir de uma perspectiva histórica. Defende que 
a compreensão sobre a regulação passa pela discussão so-
bre as questões relativas à normatividade. Para tanto, são 
considerados três pontos significativos.

O primeiro deles é de ordem prática: trata-se de saber 
o que deve ser norma ou princípio em matéria de política 
econômica (intervencionismo versus não intervencionismo 
estatal). Os seguintes são questões de ordem teórica: de 
um lado, a compreensão do próprio conceito de regulação 
(definição maximalista versus minimalista) e, de outro lado, 
a identidade que deve ser conferida ao regulador (Estado 
regulador versus mercado autorregulado) e ao campo de 
intervenção (extensão sociológica versus econômica do 
conceito de regulação). 
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Ainda para esse autor, Spencer empregou o conceito 
de regulação social a partir do conceito de regulação fisio-
lógica, sugerido pelo emprego da expressão hipocrática de 
vis medicatrix natural. A sociedade é apresentada, desse 
modo, como um ser vivo, um organismo social. 

A expressão hipocrática apoia-se na ideia de uma ima-
nência das normas orgânicas, de uma saúde própria aos 
corpos, sejam eles corpos biológicos ou sociais. Destaca 
que essa ideia de saúde, de norma intrínseca à organiza-
ção, encontra correspondência com certos usos da termino-
logia da regulação na sociologia e na ciência política, bem 
como na própria fisiologia. Pois a regulação tornou-se uma 
palavra familiar aos sociólogos, não menos do que aos bió-
logos, economistas e juristas. 

Do mesmo modo que o sistema nervoso seria o regula-
dor dos animais superiores, o Estado seria o regulador das 
sociedades civilizadas, segundo o pensamento de Spencer. 
Esses reguladores tornar-se-iam cada vez mais perfeitos à 
medida que se alcançasse um estado mais avançado de 
desenvolvimento da organização. É patente que essas me-
táforas orgânicas ou biológicas vão ao encontro do princí-
pio de intervenção do Estado na vida econômica. Evidente-
mente, isso representaria um paradoxo para o pensamento 
liberal de Spencer e tantos outros organicistas sociais. 

No entanto, a ideia hipocrática sobre uma natureza me-
dicadora, que fundamenta a concepção de regulação nessa 
corrente do pensamento social, sustenta que a terminologia 
da regulação seja empregada para expressar os órgãos e 
as funções não da sociedade inteira, mas apenas de uma 
parte dela. Justamente aquela que constitui o sistema eco-
nômico exclusivamente. Assim, é somente o sistema eco-
nômico que partilha com o organismo vivo a característica 
de ser dotado de autorregulação, a vis medicatrix natural. 

Esse conceito de regulação biológica utilizado por 
Spencer no domínio da sociologia não é o mesmo empre-
gado por Huxley e Durkheim, também organicistas sociais. 
Estes acreditavam num Estado social forte e intervencionis-
ta e defendiam como agente e objeto da regulação, respec-
tivamente, o Estado, ou pelo menos uma instância pública, 
e a sociedade em sua totalidade. E não apenas o sistema 
econômico, como manifestado por Spencer. 

Essencialmente, a discussão da regulação nas ciências 
sociais está relacionada com uma das questões fundamen-
tais da sociologia: como é possível existir grupos sociais ou 
sociedades relativamente duráveis, apesar da grande varie-
dade de interesses que seus membros possuem? Ou seja, 
a questão da regulação está amplamente relacionada com 
a discussão dos mecanismos sociais que assegurariam a 
estabilidade e a inércia das regras sociais. 

Lauwe (1977) apresenta a regulação em relação à teo-
ria da mudança social salientando alguns de seus elemen-
tos: a noção de estruturas e função (emprestada da biolo-
gia) e as noções de contradição e de conflito, utilizadas em 
sociologia e economia. Destaca que as diferentes aborda-
gens funcionalistas utilizam também de maneira mais ou 
menos direta a noção de regulação nos estudos sobre a 
mudança social. 

Esse autor cita os estudos do sociólogo norte- -ame-
ricano Talcott Parsons sobre a estabilidade da sociedade 
e os fatores dinâmicos no sistema social (a noção de fun-

ção). Na teoria parsoniana o desenvolvimento do sistema 
social se mantém em relação a um modelo constante de 
orientação de valores. Isso leva a pensar num determina-
do conservadorismo, contrário ao próprio pensamento de 
Parsons. 

Porém, é preciso considerar que o desenvolvimento e 
a transformação social estão tanto em função de um dado 
modelo quanto em relação às orientações de valores, que 
dominam todo o conjunto da vida social. 

Por fim, argumenta que na mudança social é possível 
constatar uma regulação que opera independentemente da 
vontade humana, uma regulação latente, como os fenôme-
nos demográficos e o equilíbrio entre os sexos nas pirâmi-
des etárias, por exemplo. Assim, o autor aponta que não é 
possível estudar a regulação no nível do conjunto da socie-
dade concebida como um sistema do mesmo modo que é 
feito na biologia ou na cibernética (ideia que se aproxima do 
pensamento de Spencer). Nas sociedades industrializadas 
contemporâneas os grupos sociais estão mal definidos, os 
conjuntos humanos são difíceis de serem apontados e as 
estruturas não estão precisas. Desse modo, é questionado 
se, apesar de haver indícios de existir uma regulação laten-
te, as sociedades industrializadas estão submetidas a uma 
regulação consciente, ou seja, passível de intervenção. De 
acordo com essa posição, a posse dos meios tecnológicos 
faz aqueles que estejam no poder acreditarem ser possível 
estabelecer o equilíbrio de um sistema social. Dito de outro 
modo, a posse dos meios tecnológicos faz crer que seja 
possível modificar as relações sociais entre as classes, en-
tre os grupos étnicos ou entre gerações a partir de medidas 
sobre o meio ambiente, os planos de urbanismo ou os tipos 
de construção. 

De modo semelhante, não há regulação por meio do 
desenvolvimento técnico, a não ser a regulação consciente 
produzida pelos governantes (tecnocracia), pois os mode-
los técnicos, transmitidos de uma sociedade para outra, são 
pretexto para a imposição de modelos normativos de com-
portamento e de sistemas de representação e de valores 
ideológicos dominantes (hábitos de consumo, modelos de 
educação, modos de informação), que não correspondem 
nem às necessidades nem às aspirações dos receptores. 

Por sua vez, o termo regulação na ciência política surge 
como sinônimo de ordem, equilíbrio, isto é, a partir de uma 
fundamentação na função normativa da regulação. Essa 
noção de regulação se confunde com a definição de po-
der político, porque esse é um modo de regular conflitos. 
Assegura tanto a integração em grupo quanto a sua conti-
nuidade, aparecendo como uma condição de existência na 
sociedade global (Miaille, 1995, p. 263-272). 

Corroborando essa referência, Gaudin (1995) propõe 
que o poder político regula a sociedade, pois realiza os 
ajustes necessários para a conciliação de interesses opos-
tos e de estratégias contrárias. Assim, a regulação é a fun-
ção essencial do poder político, entendido como a atividade 
de organização dos processos decisórios. A análise das po-
líticas públicas possibilitaria identificar os conflitos, os blo-
queios, os processos de negociação e os compromissos, 
como manifestações empíricas de uma regulação de de-
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sajustamentos entre as esferas da atividade social. Nesse 
sentido, a regulação seria uma questão fundamental para a 
compreensão da negociação e da agregação de conflitos. 

Regulação e suas possibilidades 
Constata-se que a noção primordial do conceito de re-

gulação surgiu a partir de uma metáfora tecnológica, pois 
a sua ideia inicial é uma derivação do funcionamento de 
dispositivos técnicos (reguladores). 

No decorrer de sua história, foram incorporadas e de-
senvolvidas diversas outras ideias. Sua aplicação aconte-
ceu em muitos domínios do conhecimento, o que resultou, 
progressivamente, numa polissemia conceitual. Assim, não 
é possível identificar apenas um conceito, o conceito de re-
gulação, mas uma diversidade de conceitos que se funda-
mentam a partir de diferentes ideias e referenciais teóricos 
(Oliveira e Elias, 2012). 

Observa-se que a conceituação da regulação biológi-
ca surge influenciada pela ideia de controle de dispositivos 
mecânicos. A ideia inaugural é a de detecção e reparação 
de desvios, uma vez que o funcionamento dos organismos 
vivos era interpretado por referência ao funcionamento de 
máquinas. 

Apreende-se que desde a noção inicial até a formula-
ção dos conceitos de regulação no domínio das ciências 
da vida um longo caminho foi percorrido. Partindo-se de 
uma ideia de controle mecânico e alcançando uma noção 
de equilíbrio e adaptação, a regulação biológica influenciou 
e modificou marcadamente o modo de conceituar e de en-
tender a regulação em diversos campos do conhecimento.

A regulação biológica também passa a ser concebida a 
partir das ideias de compensação de desequilíbrio e como 
interação entre partes (componentes), ideias influenciadas 
pela interpretação do organismo enquanto sistema (teoria 
sistêmica). E, finalmente, são incorporadas as ideias de 
conservação e de adaptação ao entendimento da regula-
ção biológica, inspiradas pelo campo da cibernética e pelas 
teorias sobre a complexidade. 

No direito os conceitos de regulação também se mos-
tram ligados a diversas ideias, mas destacam-se as de res-
trição e disciplinamento de comportamentos como as princi-
pais. A regulação é ainda apresentada enquanto uma forma 
de direito, ou seja, ela é compreendida como o estabeleci-
mento de normas de conduta e de criação de instrumentos 
de coação, para que as normas sejam efetivamente cum-
pridas. As ideias de vigilância de regularidades e da regula-
mentação também estão ligadas ao conceito de regulação 
no domínio jurídico. 

A partir do campo da economia não foi diferente, e os 
conceitos de regulação também abrigam uma variedade de 
ideias. Também se destaca a utilização da ideia de controle 
exercido pelo Estado sobre o mercado. O emprego da ideia 
de equilíbrio também tem ênfase nos conceitos de regula-
ção econômica, especialmente no que diz respeito à função 
da regulação como correção de falhas do mercado. Essa 
noção de equilíbrio parece ter sido importada das ideias de 
adaptação e retroação da biologia. 

As ideias empregadas nos conceitos de regulação 
apresentados no domínio da sociologia estão relacionadas 
principalmente com a normatividade, regularidade e trans-

formação. Também apresentam fortes influencias das teo-
rias e dos conceitos do campo da biologia. Na regulação 
social destacam-se as ideias de normatividade, estabilida-
de e continuidade como as principais, enquanto a regulação 
política está alicerçada nas ideias de negociação, concilia-
ção de interesses e equilíbrio de poder. 

Destaca-se a importância de se refletir diante das múlti-
plas linhagens das ideias que constituem a história do con-
ceito de regulação, nas diferentes disciplinas. Isso possibi-
litaria compreender os marcos teóricos mais relevantes que 
fundamentam a ação da regulação num setor em particular, 
como seria o contexto das políticas de regulação em saúde.

Vantagens e desvantagens
Com a crise econômico-financeira de 1929 acreditava-

-se que a organização da economia poderia ser efetuada 
pelo Estado, o que acarretou no intervencionismo estatal. 
Alguns anos depois se observou que os custos da inter-
venção foram maiores do que os que teriam ocorrido caso 
se tivesse deixado o mercado organizar-se e reordenar-se 
pelos seus próprios mecanismos. Isto se, principalmente, 
em razão do excessivo crescimento dos órgãos estatais 
encarregados de intervir na economia, e também pela inefi-
ciência provocada pelo esgotamento da capacidade estatal 
de investir em novas tecnologias, causando a deterioração 
do serviço público a ser prestado.

A partir de então, surgiu a concepção do Estado mínimo, 
no qual houve uma reabilitação do mercado, reordenando 
a posição estratégica do Estado na economia, transferin-
do à iniciativa privada atividades indevidamente exploradas 
pelo setor público. O Estado não é eliminado, mas assume 
funções novas, atuando como garantidor da coerência e da 
segurança dessa nova forma de regulamentação dos com-
portamentos humanos.

A atuação governamental no domínio econômico per-
deu o nível de atuação direta com o artigo 173 da Consti-
tuição Federal, mas continuou sendo o sustentáculo de ati-
vidades econômicas deficientes ou mesmo atenuador das 
situações e períodos de crise. O marco para essa nova fase 
se deu com a previsão do artigo 175 da Constituição Fede-
ral que prevê a prestação de serviços públicos sob o regime 
de concessão ou permissão, sempre através de licitação. 
Na sequência vieram as leis 8.987/95 e 9.074/95, dispondo 
sobre o regime de concessão e permissão.

Na medida em que os serviços públicos passam a ser 
executados pelas empresas, ao Estado é atribuída outra 
função, agente normativo e regulador da atividade eco-
nômica, conforme determina o artigo 174 da Constituição 
Federal. Tendo em vista que as atividades econômicas pri-
vatizadas são de grande diversidade e de especialidades 
bem demarcadas, o Estado criou as chamadas agências 
reguladoras também diversificadas e especializadas para o 
exercício das incumbências constitucionais.

Para esse fim, as agências exercem diversas funções, 
entre as quais normalmente se incluem:

(a) o controle de tarifas, de modo a assegurar o equilí-
brio econômico e financeiro do contrato;

(b) a universalização do serviço, estendendo-o a parce-
las da população que deles não se beneficiavam por força 
da escassez de recursos;
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(c) o fomento da competitividade, nas áreas nas quais 
não haja monopólio natural;

(d) a fiscalização do cumprimento do contrato de con-
cessão;

(e) o arbitramento dos conflitos entre as diversas par-
tes envolvidas: consumidores do serviço, concessionários, 
poder concedente, toda a comunidade, os investidores po-
tenciais etc.

O presente trabalho tratará especificadamente acerca 
das vantagens e desvantagens das Agências Reguladoras.

Vantagens:
1. Diálogo entre os agentes sujeitos à atividade regu-

latória
É fundamental na moderna regulação que o ente re-

gulador estatal dialogue e interaja com os agentes sujei-
tos à atividade regulatória, buscando não apenas legitimar 
a sua atividade, como tornar a regulação mais qualificada 
porquanto mais aderentes às necessidades e perspectivas 
da sociedade.

Desta forma, o Estado difere dos seus objetivos porque, 
contrariamente ao que ocorre na intervenção direta, os ob-
jetivos se deslocam dos interesses do Estado-Nação e pas-
sam a se identificar mais com os interesses da sociedade 
(tanto os interesses dos cidadãos – consumidores efetivos 
ou potenciais de bens econômicos quanto os interesses 
subjacentes às relações econômicas).

2. Equilíbrio no setor regulado
A partir do momento em que se aceita a possibilidade 

de intervenção estatal, indireta em face da ordem econômi-
ca, sem excluir a atuação da iniciativa privada, não há como 
a ação estatal possa se dar exclusivamente pela prática de 
atos de força ou pela interdição da exploração de uma ativi-
dade à iniciativa privada.

Isso posto, a ação estatal passa a depender do equilí-
brio entre os interesses privados (competição, respeito aos 
direitos dos usuários, admissão da exploração lucrativa de 
atividade econômica) com as metas e objetivos de interesse 
público (universalização, redução de desigualdades, modi-
cidade de preços e de tarifas, maiores investimentos, etc.).

 
3. Especialização das agências
É típico da atividade regulatória que o ente regulador 

seja detentor de profundo conhecimento sobre o setor regu-
lado e que, portanto, sua atuação seja focada na sua área 
de especialidade. Nesse sentido, a especialidade garante 
maior eficiência regulatória e se torna um instrumento para 
reduzir a assimetria informacional.

 
4. Neutralidade Política
As agências reguladoras objetivam garantir a neutrali-

dade política da gestão administrativa que desempenham, 
assegurando que o setor sobre o qual atuam se desenvolva 
de acordo com suas próprias regras, as regras e os crité-
rios técnicos do setor em causa. A agência reguladora deve 
atuar mantendo equidistância dos interesses verificados no 
setor regulado, de modo a exercer com prudência e propor-
cionalidade, suas competências de forma a melhor atingir 
aos objetivos visados com a regulação.

5. A Autoridade das Agências
As agências exercem a autoridade que lhes foi come-

tida de modo um tanto diverso da tradição administrativa 
brasileira. As agências são dirigidas por órgãos colegiados, 
o que discreta da tradição administrativa brasileira. Isso 
ocorre pela necessidade de se tentar evitar que a ampla 
gama de poderes conferidos ao regulador recaia sobre um 
só agente público.

Ademais, a direção colegiada permite um maior plu-
ralismo de representação dentro dos órgãos reguladores 
(com membros indicados por distintas forças políticas ou 
mediante alternância dos processos de nomeação), além 
de assegurar que o órgão regulador observe as mudanças 
no cenário político gradualmente, sem rupturas ou altera-
ções bruscas na orientação regulatória (o que se consegue 
com o descasamento dos mandatos, que só é possível num 
cenário de direção colegiada).

 
6. A Capacidade técnica das agências 
A capacidade técnica das agências se dá em dois mo-

mentos. Primeiro, no recrutamento de seus agentes (não 
só dirigentes, mas também os seus funcionários), para os 
quais devem ser levados em consideração fatores de capa-
cidade específica, conhecimento técnico e, eventualmente, 
experiência no setor regulado. E também na preservação 
de condições para que a agência mantenha-se permanen-
temente atualizada e informada, dispondo de meios e ins-
trumentos não só para exigir dos regulados informações e 
conhecimentos por ele detidos, como também para acervar 
estudos, consultorias, pesquisas e para manter seu pessoal 
permanentemente incentivado e treinado.

 
7. Independência das Agências e a Quarentena
O órgão regulador deve ter total independência perante 

os agentes econômicos exploradores da atividade regula-
da. Perder tal independência seria negar a própria razão de 
ser da regulação.

As agências reguladoras possuem autonomia, que se 
concretiza pelo mandato fixo de seus dirigentes, pela cap-
tação de receita própria, pela isenção de regras salariais do 
setor público, e pelo período de transição por que devem 
passar seus dirigentes.

São compostas por um conselho diretor com cinco mem-
bros; secretaria executiva; câmaras técnicas especializadas 
e uma unidade fiscalizadora das relações mantidas entre 
usuários e concessionários, que funciona como instância su-
perior dos serviços de ouvidoria das concessionárias.

Para que a diretoria das agências possua legitimidade 
seus membros devem ser indicados pelo Chefe do Poder 
Executivo, devendo ser aprovados pelo Poder Legislativo, 
quando serão nomeados com mandato fixo.

Não poderá haver perda do cargo se os requisitos le-
gais forem cumpridos sendo eles: a indicação do Chefe do 
Executivo, aprovação pelo Poder Legislativo, reputação 
ilibada do profissional e a notória especialização no setor 
regulado.

Um dos principais elementos para a efetivação desta 
independência são os mecanismos de impedimento do re-
crutamento pelos regulados de quadros dirigentes do ór-
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1 REDES DE MONITORAMENTO. 
1.1 ESTAÇÕES CLIMATOLÓGICAS (PRECIPI-

TAÇÃO, VELOCIDADE E DIREÇÃO DO VENTO, 
RADIAÇÃO SOLAR, UMIDADE RELATIVA DO 

AR, PRESSÃO ATMOSFÉRICA E TEMPERATU-
RA DO AR). 

1.2 ESTAÇÕES HIDROMETEOROLÓGICAS: 
ESTAÇÕES PLUVIOMÉTRICAS, ESTAÇÕES 

FLUVIOMÉTRICAS, ESTAÇÕES SEDIMENTO-
MÉTRICAS, ESTAÇÕES DE MONITORAMENTO 
DE QUALIDADE DAS ÁGUAS SUPERFICIAIS, 

ESTAÇÕES DE MONITORAMENTO DE NÍVEL E 
DE QUALIDADE DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS. 
1.3 INSTALAÇÃO DE ESTAÇÕES E DE POÇOS 

DE MONITORAMENTO. 
1.4 INSTALAÇÃO DE SEÇÃO DE RÉGUAS, 

CONSTRUÇÃO E CALIBRAÇÃO DE CURVA-
-CHAVE. 

1.5 MEDIÇÃO DE VAZÃO EM RIOS: MÉTODO 
CONVENCIONAL COM MOLINETE, MÉTODO 
ACÚSTICO DOPPLER (VELOCIMÉTRICO MA-
NUAL E PERFILADOR DE CORRENTE AUTO-

MÁTICO). 
1.6 COLETA, PRESERVAÇÃO E ANÁLISE DE 

AMOSTRAS DE ÁGUA. 
1.7 OPERAÇÃO MANUAL DE ESTAÇÕES E LEI-

TURA DE DADOS. 
1.8 SENSORES E SONDAS MULTIPARAMÉTRI-

CAS. 
1.9 PLATAFORMAS DE COLETA DE DADOS 

(PCDS). 
1.10 TELEMETRIA E SISTEMAS DE TRANSMIS-

SÃO DE DADOS (SATÉLITE, GPRS, RÁDIO). 
1.11 TRATAMENTO E CONSISTÊNCIA DE DA-

DOS

Redes de monitoramento. 

Estações climatológicas (precipitação, velocida-
de e direção do vento, radiação solar, umidade rela-
tiva do ar, pressão atmosférica e temperatura do ar)

Algumas áreas de negócios dependem de uma boa 
condição climática para obterem sucesso. Como exem-
plo podemos citar o ramo do agronegócio, construção 
civil e aviação. Quando acontece uma mudança brusca 
de tempo, por exemplo, a vida das pessoas envolvidas 
na execução do trabalho dessas áreas pode ser coloca-
da em risco ou mesmo a perda de uma lavoura inteira.

As estações meteorológicas são equipamentos que 
realizam o registro dos fenômenos climáticos. Essas es-
tações coletam e analisam os dados e, desse modo, o 
clima local ou da região é definido.

Entre as informações geradas com os registros das 
estações meteorológicas estão a velocidade média de 
vento, temperaturas médias e máximas diárias, direção 
do vento, umidade relativa do ar e volume de chuva.

Vale destacar que a finalidade de uma estação me-
teorológica não é fazer uma previsão do tempo (apesar 
de algumas fazerem), e sim possibilitar um monitora-
mento das variáveis climáticas.

Você ficou curioso para saber como funciona a esta-
ção meteorológica? Continue lendo o nosso post e tire to-
das as suas dúvidas!

Como funciona uma estação meteorológica?
A finalidade principal de uma estação meteorológica é 

realizar a coleta e a medição de dados climáticos. Com a 
utilização de instrumentos adequados é possível realizar 
uma análise que resultará em um monitoramento de variá-
veis climáticas. Alguns desses instrumentos são:

- Termômetro – temperatura do ar;
- Barômetro – pressão atmosférica;
- Higrômetro – umidade relativa do ar;
- Anemômetro – velocidade e direção do vento;
- Heliômetro – duração da ação do sol;
- Piranômetro – radiação solar

Quais são os tipos de estações meteorológicas?

Automática
Nesta tipologia são utilizados sensores eletrônicos 

para a mediação de inúmeras variáveis, dentre elas a tem-
peratura, umidade relativa do ar, vento, precipitação plu-
viométrica, pressão atmosférica, altura de nuvens até aos 
1500 metros, entre outras. Todos os dados são enviados 
para uma central, onde programas computacionais inte-
gram todas as informações e permitem uma análise das 
condições climáticas.

No caso das estações meteorológicas automáticas as 
informações meteorológicas são coletadas de minuto em 
minuto e, a cada hora, estes dados são integrados e dis-
ponibilizados para serem transmitidos para uma central de 
meteorologia, via wireless, GPRS ou satélite.

Convencional
Neste caso o monitoramento é feito presencialmente 

e periodicamente por técnicos que coletam os dados, por 
meio de instrumentos dispostos numa determinada área, 
sistematizando estas informações e criando um banco de 
dados, com dados de temperatura, volume de chuva, tem-
po de insolação, pressão, evaporação, entre outras variá-
veis.

As medições são realizadas quatro vezes por dia, 
impreterivelmente às 00, 06, 12 e 18 UTC — 3 horas a 
menos do horário de Brasília. Neste tipo de estação me-
teorológica as observações também são visuais, como o 
tipo de nuvem e a visibilidade. Ou seja, nos horários de 
observação ele avalia, quantifica e classifica as nuvens 
daquele momento

Estação meteorológica
Uma estação de coleta de dados meteorológicos é um 

local adequado e bem planejado, que contém um conjunto 
de instrumentos aptos a fornecerem: a temperatura, a dire-
ção e velocidade dos ventos, os volumes de precipitações, 
o tempo de insolação, a umidade da atmosfera, a capaci-
dade de evaporação etc.
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Os dados da coleta diária e os históricos desses da-
dos de anos anteriores é que nos permitirão fazer compa-
rações e ‘arriscar’ a prever como se comportará o clima 
no futuro. Às vezes esta é uma necessidade imediata e a 
probabilidade de acerto está diretamente ligada à exten-
são do nosso conhecimento.

Por exemplo,
Qual é a probabilidade de observarmos o eclipse total 

do Sol no amanhecer do dia 29 de março de 2006, em 
Natal-RN?

Será que lá chegando o céu não estará totalmente 
encoberto impossibilitando a mínima visão dos aconte-
cimentos?

Baseados nos registros dos anos anteriores podere-
mos decidir fazer, ou não, a longa viagem para observá-
-lo.

Milhares de pessoas dedicadas, passam anos e anos 
coletando estes dados sistematicamente para formar a 
base deste trabalho.

Muitos destes instrumentos podem ser construídos 
com materiais corriqueiros e nos permitirão obter dados 
bastante confiáveis se comparados aos registros oficiais. 
Uma simples anotação nas nossas agendas de observa-
ções poderão nos ajudar no futuro.

O pluviômetro

Finalidade
O pluviômetro (do latim pluviu= chuva, metru= medir), 

também conhecido como hietômetro ou udômetro, desti-
na-se a medir a quantidade de precipitação, em forma de 
chuva, garoa, orvalho, neve ou granizo em uma determi-
nada região.

Medida da precipitação
A unidade ‘generalizadamente’ adotada para a medi-

da da “precipitação” é o milímetro, subentendo-se que 1 
mm de precipitação corresponde à altura que se eleva 1 
litro de água quando homogeneamente distribuída numa 
base de 1 metro quadrado. Assim, dizer em que tal região 
houve uma precipitação de “10 mm”, significa dizer que 
(em média), cada ‘metro quadrado’ dessa região recebeu 
’10 litros’ de água da chuva.

Para medir a chuva, qualquer recipiente de formato 
cilíndrico ou prismático pode servir. Basta colocar uma 
latinha ou outro recipiente numa área descoberta. Como 
a área é constante, podemos medir diretamente (usando 
uma proveta graduada) quantos milímetros se acumu-
laram dentro do recipiente. Este processo, todavia, tem 
pouca precisão, podendo gerar erros de 1 ou 2 milímetros 
(1 ou 2 litros de erro, por metro quadrado; 1 milhão ou 2 
milhões de litros de erro, por quilômetro quadrado!).

Um meio mais exato de efetuar a medida é usar uma 
vasilha de grande diâmetro de ‘boca’ e medir o volume de 
água acumulado através do uso de uma proveta. Dividin-
do o volume de água coletada pela área de captação do 
recipiente, podemos obter dados com precisão de déci-
mos de milímetro.

Tomemos um exemplo:
Digamos que você usou uma lata de leite em pó, cuja 

‘boca’ tem diâmetro de 10 cm, e recolheu 400 cm3 (medi-
dos com uma proveta) de água durante a chuva ‘de ontem’.

De quantos ‘milímetros’ foi a precipitação?
Primeiro, devemos determinar qual a área da ‘boca’ da 

lata. Vamos lembrar, da geometria, que a área do círculo 
em função do seu raio é dada por Acírculo = p.r2 .

Como o diâmetro de nossa lata mede 10 cm, seu raio 
será de 5 cm; então:

A’boca’ = 3,14 x 52 = 78,5 cm2 . Dividindo-se o volume 
de água (400 cm3) pela área da ‘boca’ da lata (78,5 cm2) 
encontramos 5,095 cm ou 50,95 mm. Essa foi a precipita-
ção da chuva ‘de ontem’: 50,95 mm.

Nas regiões mais frias o conjunto deve prever um sis-
tema de aquecimento para derreter a neve ou o granizo.

Nas estações meteorológicas são usados pluviôme-
tros padronizados. O mais utilizado no Brasil é o padrão 
francês, conhecido como “Ville de Paris”.
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O termômetro

Finalidade

Medir e registrar as variações de temperatura ao 
longo do tempo.

O termômetro comum apenas nos mostra a tempe-
ratura ambiente no momento de sua leitura. Normalmen-
te são usados termômetros de mercúrio ou álcool colori-
do colocados à sombra em local ventilado. O álcool tem 
sido preferido por não congelar quando as temperaturas 
variam abaixo de zero. Tais tipos de termômetros são 
pouco usados nas estações por não permitirem o regis-
tro de dados além do visual.

O mais usado nas estações meteorológicas, é o 
termômetro registrador de máximas e mínimas, tipo 
Six-Bellani. Ele registra (por um processo puramente 
mecânico) as temperaturas máximas e mínimas num in-
tervalo de tempo. É um termômetro de dois ramos, com 
um pequeno índice de material ferro magnético (Im e IM) 
dentro do capilar de cada ramo. Os ramos são ligados a 
bulbos de vidro A e B. Na parte inferior dos ramos temos 
mercúrio; o bulbo A é completamente preenchido com 
álcool (colorido, em geral) e o bulbo B, apenas parcial-
mente, restando uma câmara de vapor de álcool.

Com o aumento da temperatura o álcool (substância 
termométrica) de A dilata, contorna o índice Im e empur-
ra a coluna de Hg para baixo; no outro ramo o filete de 
Hg sobe e empurra o índice de ferro IM para cima. Com 
o resfriamento, o álcool do bulbo A ‘encolhe’ e a pressão 
de vapor no bulbo B empurra álcool (que contorna o ín-
dice IM) e o Hg para baixo; Hg sobe no ramo da esquer-
da e leva o índice Im para cima.

Assim, o índice IM permanece indicando a maior 
temperatura daquele ambiente e Im indicando a menor 
temperatura. As temperaturas devem ser lidas sempre 
pela extremidade do índice mais próxima do Hg. No dia 
seguinte, para “zerar” o dispositivo, basta usar um pe-
queno ímã para arrastar os índices de encontro ao Hg.

O anemômetro

Finalidade

Medir a velocidade do vento e enviar dados.

O anemômetro (do grego anemus= vento) mais preci-
so é o tipo rotor horizontal de conchas de Robinson. Um 
rotor com 3 conchas hemisféricas aciona um mecanismo 
ou uma roda dentada onde é instalado um pick-up eletrô-
nico. A vantagem deste sistema é que ele independe da 
direção do vento, e por conseguinte de um dispositivo de 
alinhamento. Este equipamento tinha um custo muito alto, 
mas as versões modernas com pick-up eletrônico são bem 
acessíveis. A roda dentada é magnética e induz no pick-
-up, além dos pulsos de contagem, a corrente gerada no 
sistema, que carrega um acumulador miniatura e alimenta 
a base de tempo.
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Um dos modelos mais usados atualmente pelas estações meteorológicas instaladas em regiões adversas, como na 
Antártida, é conhecido como aviãozinho. Dotado de uma hélice para fluxo axial ele pode trabalhar com ventos de até 
320 quilômetros por hora. Tem um corpo central que funciona como gerador de sinais e de energia para o indicador de 
velocidade, e sua ‘rabeta’, além de manter a hélice na direção do vento, ainda fornece eletronicamente esta direção. Os 
dados são acumulados em um registrador ou numa memória eletrônica que é descarregada para coletores de dados ou 
transmitidos à distância.
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O modelo mais simples, e menos preciso, mais acessível a amadores é o de deflexão de uma chapinha articulada. 
Este anemômetro também é conhecido como “anemômetro de Da Vinci”, por ter sido concebido pelo famoso cientista ita-
liano. Ele consiste de uma chapinha que é deslocada pelo vento sobre uma escala previamente aferida. Note que a escala 
varia exponencialmente. Normalmente é montado sob um cata-vento, que provê o alinhamento correto.

O anemoscópio
Finalidade
Indicar a ‘direção’ do vento.
O anemoscópio, cata-vento ou biruta é uma massa pivotada sobre um eixo vertical, dotada de um leme, que se orienta 

na ‘direção’ do vento. Sobre o o anemoscópio é colocada uma rosa-dos-ventos para facilitar a leitura. Existem normas de 
dimensionamento para a sua construção.
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